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Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 293, de 27 de setembro de 2013, que 
autoriza a Associação Comunitária de Angical a executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, 
serviço de radiodifusão comunitária no município de Massapê do Piauí, Estado do Piauí.  

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).REGIME DE TRAMITAÇÃO : ART. 223 
CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO CONCLUSIVA(PARECER 09/90 - CCJR))  
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Mensagem n2 2 l ª 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 39, do art. 223, da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de Exposições de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, autorizações outorgadas às entidades 
abaixo relacionadas para executarem, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, 
serviços de radiodifusão comunitária, conforme os seguintes atos: 

1 - Portaria n9>524, de 6 de dçzembro de 2011 - Associação Cultural de Cruzeiro 
do Sul Paraná-ACCS, no município de Cruzeiro do Sul - PR; 

2 - Portaria nº 14, de 20 de janeiro de 2012 - Associação Rádio Comunitária 
Cidade Alta, no município de Alta Floresta - MT; 

3 - Portaria n2 15, de 20 de janeiro de 2012 - Associação Comunitária dos 
Moradores de Aroazes - ASCOMAR, no município do Aroazes - PI; 

4 - Portaria n1.1 67, de 10 de fevereiro de 2012 - Associação e Rádio Comunitária 
Amigos Bairro dos Prados Satélite, no município de Perufbe - SP; 

'S - Portaria n2 243, de 30 de abril de 2012 - Associação Padroeira, no município 
de Três .Barras do Paraná - PR; 

6 - Portaria n9 264, de 28 de agosto de 2012 - Associação de Radiodifusão 
Comunitária de Missão de Aricobé - ARMA, no município de Angical - BA; 

7 - Portaria n2 267, de 6 de junho de 2012 - Associação da Comunidade Negra 
Rural Quilombola São Miguel, no município de Maracajú - MS; 

8 - Portaria nº 268, de 6 de junho de 2012 - Associação de Radiodifusão Jovem 
FM, no município de Jaú do Tocantins -TO; 

9 - Portaria n2 276, de 6 de junho de 2012 - Associação Cultural Mulher da 
Sombrinha, no município de Catende - PE; 

10 - Portaria n2 297, de 27 ·de setembro de 2012 - Associação Rádio 
Comunitária Presidente Epitácio FM, no municípi.o de Presidente Epitácio - SP; 

11 - Portaria nº 317, de 3 de julho de 2012 - Associação Comunitária de 
Radiodifusão Cultllf'dl Morro Branco - ACRMB, no município de Ilha Grande • PI; 

12- Portaria n2 370, de 28 de agosto de 2012 - Associação de Rádio Difusão 
Comunitária Harmonia, no município de Dom Pedrito - RS; 

13 - Portaria nº 374, de 28 de agosto de 2012 - Associação Cultural de Difusão 
Comunitária, no município de Nova Iguaçu - RJ; 

14 - Portaria nº 427, de 5 de outubro de 2012 - Associação Cultural e 
Comunitária Interativa FM de Arraial do Cabo, no município de Arraial do Cabo - RJ; 
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15 - Portaria nº 432, de 5 de outubro de 2012 - Associação Iraiense de 
Radiodifusão Comunitária, no município de Irai - RS; 

16 - Portaria nº 434, de 5 de outubro de 2012 - Associação Comunitária de 
Radiodifusão e Educação Bagagem, no munjcípio de Estrela do Sul - MG; 

17 - Portaria nº 455, de 8 de novembro de 2012 - Associação Rádio Comunitária 
Hulha Negra, no município de Hulha Negra - RS; 

18 - Portaria nº 456, de 8 de novembro de 2012 - Associação de Moradores do 
Bairro das Indústrias, no município de Ibiaí - MG; 

19 - Portaria n2 'SOO. de 19 de dezembro de 2012 - Associação Comunitária de 
Desenvolvimento Cultural de Baixio, no município de Baixio - CE; 

20 - Portaria n2 26, de 8 de março de 2013 - Associação Comunitária 
Angiquinhos, no município de Delmiro Gouveia - AL; 

21 - Portaria nº 97, de 19 de abril de 2013 - Associação de Radiodifusão 
Comunitária de Tobias Barreto - ARACOTOB, no município de Tobias Barreto - SE; 

22 - Portaria n12 99, de 19 de abril de 2013 - Associação de Radiodifusão 
Comunitária e Cultural de Ribeirãozinho, no município de Ribeirãozinho - MT~ 

23 - Portaria n2 100, de 19 de abril de 2013 - Associação de Rádio Comunitária 
Aliança FM, no município de Caxias do Sul - RS; 

24 - Portaria n2 144, de 24 de maio de 2013 - Associação Jacuizinhense, no 
município de Jacuizinho -RS; 

. 25 - Portaria n2 146, de 6 de junho de 2013 - Associação Cultural de 
Comunicação Comunitária da Região Leste de Foz do Iguaçu - PR, no município de Foz do 
Iguaçu-PR; 

26 - Portaria nº 150, de 6 de junho de 2013 -Associação Cultural de 
Comunicação dos Artistas do Vale do Araguaia, no município de Barra do Garças - MT; 

27 - Portaria n2 167, de 20 de junho de 2013 - Rádio Comunitária do Sana, no 
município de Macaé - RJ; 

28 - Portaria n2 169, de 20 de junho de 2013 - Associação de Radiodifusão e 
Cultura de Cana Brava, no município de Minaçu - GO; 

29 - Portaria nº 170, de 20 de junho de 2013 - Associação Comunitária de 
Desenvolvimento Cultural de Junqueiro, no município de Junqueiro - AL; 

30 - Portaria nº 206, de 10 de julho de 2013 - Associação Comunitária Amigos 
da Campina, no município de São Leopoldo - RS; 

31 - Portaria n2 236, de 7 de agosto de 2013 - Associação Braúnas Novo 
Horizonte, no município de Braúrias - MG; 

32 - Portaria n2 239, de 7 de agosto de 2013 - Associação Rádio Comunitária 
Rio Volta FM, no município de Baixa Grande do Ribeiro - PI; 

33 - Portaria nº 240, de 7 de agosto de 2013 - Associação Rádio Comunitária de 
Caiana - ARCC, no município de Caiana - MG; 

34 - Portaria n2 241, de 7 de agosto de 2013 - Associação de Comunicação 
Social de Fernandes Pinheiro. no município de Fernandes Pinheiro - PR; 
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35 - Portaria n12 242) de 7 de agosto de 2013 - Associação de Comunicação 
Comunitária do Bairro Santa Tereza, no município de Miracema - RJ; 

36 - Portaria n2 244, de 7 de agosto de 2013 - Associação Comunitária Cultural 
e de Radiodifusão São José do Hortêncio, no município de São José do Hortêncio - RS; 

37 - Portaria nl'.l 245, de 7 de agosto de 2013 - Associação de Comunicação 
Social de Pedras Altas, no município de Pedras Altas - RS; 

38 - Portaria nº 246, de 7 de agosto de 2013 - Associação Cultural e 
Comunitária de Agronômica, no município de Agronômica - SC; 

39 - Portaria nº 258, de 28 de agosto de 2013 - Associação de Radiodifusão de 
Caraguatatuba - Zona Sul, no município de Caraguatatuba - SP; 

40 - Portaria nº 259, de 28 de agosto de 2013 - Associação Cultural e 
Comunitária de Inúbia Paulista, no município de Inúbía Paulista - SP; 

41 - Portaria n2 262, de 28 de agosto de 2013 - Associação Comunitária de 
Radiodifusão Tocosmojiense, no município de Tocos do Moji - MG; 

42 - Portaria n2 263, de 28 de agosto de 2013 ~ Associação Comunitária e 
Cultural de Panamá, no município de Panamá - GO; 

43 - Portaria n2 280, de 25 de setembro de 2013 - Associação Comunitária para 
o Desenvolvimento Econômico Sócio Cultura) de Riacho de Santana, no município de Riacho 
de Santana - BA; 

44- Portaria n2 281, de 25 de setembro de 2013 - Associação de Comunicação 
Comunitária de José de Freitas, no município de José de Freitas - Pl; 

45 - Portaria n2 290, de 27 de setembro de 2013 - Associação Comunitária dos 
Comunicadores Local e Moradores de Campo Alegre de Lourdes, no município de Campo 
Alegre de Lourdes - BA; 

46 - Portaria n2 291, de 27 de setembro de 2013 - Associação Rádio Serra Verde 
FM, no município de Rio Quente - GO; 

47 - Portaria n2 292, de 27 de setembro de 2013 - Associação Comunitária 
Cultural Curraldentense, no município de Curral de Dentro - MG; 

48 - Portaria n2 293, de 27 de setembro de 2013 - Associação Comunitária de 
Angical, no município de Massapê do Piauí - PI; 

49 - Portaria n2 294, de 27 de setembro de 2013 - Associação Comunitária de 
Comunicação e Cultura Som das Águas, no municípío de Curitiba - PR; e 

50- Portaria nº 296, de 27 de setembro de 2013 - Associação Cidade de Santos, 
no município de Santos - SP. 

Brasília, 2 3 de j u l ho de 2014. · 



EM nº 00143/2013 MC 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. Encaminho a Vossa Excelência Portaria de Outorga de Auto ização 
documentação para que a entidade Associação Comunitária de Angical, no 
do Piauí, Estado do Piauí, explore o serviço de radiodifusão comunitária, em onfor 
que dispõe caput do art. 223, da Constituição da República Federativa do Brasi 
19 de fevereiro de 1998. 

2. A entidade requereu ao Ministério das Comunicações sua inscrição para prestar o 
serviço de radiodifusão comunitária, cuja documentação inclui manifestação de apoio da 
comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da 
radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das 
localidades postulantes. 

3. Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, essas 
ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não só no 
processo educacional, social e cultural, mas, tamhém, servem de elo à integração, por meio d~ 
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais . . , 

4. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição 
apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, o que se conclui da 
documentação de origem, consubstanciada no Processo Administrativo nº 53000.029173/2009 que 
ora faço acompanhar, com a finalidade de subsidiar os trabalhos finais. 

5. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga de autorização, 
objeto do presente processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, a teor do§ 3º do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 

Assinado eletronicamente por: Paulo Bernardo Silva 



PORTARIA Nº 293 , DE 27 DE SETEMBRO DE 2013. 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas 
atribuições, considerando o disposto no inciso II do art. 9º e art. 19 do Regulamento do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei nº 
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo nº 
53000.029173/2009, resolve: 

Art. 1 º Outorgar autorização à Associação Comunitária de Angical, com sede à 
Av. Pedro Martins, s/nº, Centro, Município de Massapê do Piauí, Estado do Piauí, para executar 
o Serviço de Radiodifusão Comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade. 

Plli:ágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 
1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas .complementares. 

Art. 2Q A entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado na 
Av. Pedro Martins, s/nº, céntro, município de Massapê do Piauí, estado do Piauí, nas 
coordenadas geográficas com latitude em 07°27'41"S e longitude em 41°07'34"W, utilizando a 
frequência de 87.90 MHz. 

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução 
do serviço, em caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de 
deliberação. 

Art. 4Q Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

0_,_ .~~ 
PAULO BERNARDO S~ A~ 

Ministro de Estado das Comunicações 
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Aviso nº 281 - C. Civil. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado MÁRCIO BITTAR 
Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

Assunto: Radiodifusão. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Em 23 de julho de 2014. 

\f\SC t\ a I UJi. l\ 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem da Excelentíssima Senhora Presidenta da 
República na qual submete à apreciação do Congresso Nacional os atos que autorizam a 
execução de serviços de radiodifusão comunitária constantes das Portarias n-ºâ 524, de 2011, 14, 
15, 67, 243 , 264, 267, 268, 276, 297, 317, 370, 374, 427, 432, 434, 455, 456 e 500, de 2012, 26, 
97, 99, 100, 144, 146, 150, 167, 169, 170, 206, 236, 239, 240, 241 , 242, 244, 245 , 246, 258, 
259, 262, 263 , 280, 281 , 290, 291 , 292, 293 , 294 e 2~_6, de 2013. 

Atenciosamente, 

De ordem, ao Ser1or Secretário 

Gera l da iVleD"'' Da ' - as devidas ! providência . 

?/ ·- ,., 
. JNIO r= üB-B-A A MAR O 
e_ h e_f~_r,! e~ b; n e_te_ ... . __ .. 

Â Y~ Jvl/~ 
ALorz;~o MERCADAtE 

Minii tro de Estado Chefe da asa Civil 
da Presidência da Repúl) 'ica 
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~ MINISTÉRIO DAS COMUNIC ÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE~......-i;T,..TTCAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA E SERVIÇOS 
ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS BLOCO~ ANEXO B - Sala 300 H!NiST<':R!C1 D.e::: i::cr,\U!iiC.~ '~'~0 E': 

e- r-·· .·, •.:·ri 1 t. ;-\ r-70.044.900 - Brasília - DF '""'"·· " ' ~, .- · d' 

MODELO - A-2 

REQUERIMENTO 
AUTORIZAÇÃO PARA EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Exmo. Sr. Ministro de Estado das Comunicações, 

( J A Associação Comunitária de Angical, inscrita no CNPJ sob o nr.10.888.754/0001-83,_ com 
sede Avenida Pedro Martins - s/n - Centro, na cidade de Mii~n.ê ~o a Estado do a .i, 

CEP: 64.573-000, Telefone (89) 34730098/0049 - 89 9921 3070, correio eletrônico 
rjcarvallho@oi.com.br, entidade sem fins lucrativos, legalmente, constituídos e devidamente 
registrados no órgão competente, vem, respeitosamente à presença de Va. Excia., em atendimento 
ao Aviso nr. 1/2009, apresentar a documentação de que trata o item 7 da Norma no 1/2004 -
Norma Complementar do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovada pela Portaria MC nº 103 ; 
de 23 de janeiro de 2004, publicada no Diário Oficial da União de 26 subseqüente. 

Massapê do Piauí-PI, 15 de junho 2009. 

; 

fE.RVlÇO F'ÚBUCO ;F.DFR."' 
MirJstArlt- fÍ'P ,.~ .. 

1 OUT Z013 

ÇJj 
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. 1- RELAÇÃO DE DOCUMENTOS APRESENTADOS 

1 - Cópia de comprovante de inscrição no Cadastro de Pessoas Jurídicas do Ministério da Sim Não 
Fazenda- CNPJ/MF (X) ( ) 
2 - Estatuto Social, devidamente registrado. Sim Não 

(X) ( ) 
3 - Ata de Constituição da entidade devidamente registrada Sim Não 

(X) ( ) 
4 - Ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada Sim Não 

(X) ( ) 
5 - Relação contendo o nome de todos os associados pessoas naturais e jurídicas Sim Não 

(X) ( ) 
6 - Prova de que seus diretores são brasileiros natos e naturalizados há mais de dez anos. Sim Não 

(X) ( ) 

0 7 - Prova de que seus diretores são maiores de dezoito anos ou emancipados Sim Não 
(X) ( ) 

8 - Declaração assinada pelo representante legal, especificando o endereço completo da Sim Não 
sede da entidade. (X) ( ) 
9 - Declaração do representante legal, de que todos os seus dirigentes residem na área da Sim Não 
comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o caso. (X) ( ) 
1 O - Declaração, assinada por todos os diretores, comprometendo-se ao fiel cumprimento Sim Não 
das normas estabelecidas para o Serviço. (X) ( ) 
11 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é executante de Sim Não 
qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer (X) ( ) 
serviço de distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, bem como de que a 
entidade não tem como integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, 
nessas condições, participem de outra entidade detentora de outorga para execução de 
qualquer dos serviços mencionados. 
12 - Declaração, assinada pelo representante legal, constando a denominação de fantasia Sim Não 
da emissora, se houver. (X) ( ) 
13 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que o local pretendido para a Sim Não 
instalação do sistema irradiante possibilita o atendimento do disposto no subitem 18.2.7.1 (X) ( ) 

L · ~ 
ou 18.2.7. 1.1 da Norma Complementar no 1/2004. 
14 - Declaração, assinada por profissional habilitado ou por representante legal da Sim Não 
entidade, confirmando as coordenadas geográficas, na padronização GPS-SAD69 ou (X) ( ) 
WGS 84, e o endereço proposto para instalação do sistema irradiante. 
15 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade apresentará Projeto Sim Não 
Técnico de acordo com as disposições da Norma Complementar no 1/2004 e com os (X) ( ) 
dados indicados em seu requerimento, caso seja selecionado. 
16 - Comprovante de recolhimento da taxa relativa às despesas de cadastramento. Sim Não 

(X) ( ) 

~OUT 1013 
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, II- MANIFESTAÇÃO DE APOIO 

1 - Manifestação de apoio individual contendo o nome, o número da identidade, o 
endereço do domicílio ou residência, o Código de Endereçamento Postal (CEP) e a 
assinatura do declarante. 

1.1 - Soma das manifestações individuais apresentadas 
2 - Manifestação de apoio coletivo, apresentada sob a foID1a de abaixo-assinado contendo 
o nome, o número da identidade, o endereço do domicílio ou residência, o Código de 
Endereçamento Postal (CEP) e a assinatura de cada declarante. 

2.1 - Soma das assinaturas constantes das manifestações de apoio coletivas, apresentadas 
sob a forma de abaixo assinado. 

3 - Manifestação de apoio apresentada por entidades assOCiat:Ivas e comunitárias 
legalmente constituídas e sediadas na área pretendida para a execução do Serviço, 
contendo a denominação da entidade apoiadora, o endereço da sede, o Código de 

-.. , Endereçamento Postal (CEP) e assinatura do representante legal. 

3 .1 - Soma das manifestações de apoio das entidades associativas e comunitárias 
apresentadas 
4 - Manifestação de apoio dos associados da entidade requerente comprovada por meio 
de assinaturas constantes de Ata de Assembléia Geral, convocada especialmente para 
manifestar apoio à iniciativa de requerer a autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

4 .1 - Soma das assinaturas constantes da Ata de Assembléia Geral 

ID - ACORDO PARA ASSOCIAÇÃO DAS ENTIDADES 

Caso existam mais de uma entidade concorrente na mesma área de serviço, a requerente 
declara que concorda em associar-se às demais entidades . 

DECLARAÇÃO 

Sim 
(X) 

Sim 
(X) 

Sim 
(X) 

Sim 
(X) 

Sim 
X 

Não 
( ) 

Não 
( ) 

Não 
( ) 

Não 
( ) 

Não 

Declaro, sob as penas da lei, como representante legal da entidade requerente, para fins de instrução 
do processo relativo a solicitação de autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, junto ao Ministério das Comunicações, que toda a documentação descrita neste 
formulário está sendo apresentada em original ou cópia autenticada e em conformidade com o 
subitem 7.2 da Norma Complementar nr.1/2004, bem como as afirmações feitas são verdadeiras e 
de minha inteira responsabilidade. 

d/J.~L~fk-iObert-OJOSi ecmaiho 

Roberto José de Carvalho 

CPF: 892.759.773-72 

fE.RVIÇO ;.>Õsuco .~F.DF~:' 
Ministilm ri,... ,., ..... 

O<OUT 101J 
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PROCESSO DE REQUERIMENTO 
DE OUTORGA PARA O SERVIÇO -DE RADIODIFUSAO , 

COMUNITARIA 

Associação Comunitária de Angical 
Avenida Pedro Martins - s/n - Centro 
Massapê do Piaui - PI 
CEP: 64.573-000 

Presidente: Roberto José de Carvalho 

CAMPO DESTINADO PARA PROTOCOLO 

1 5 OUT ZUI 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE ANGICAL 

REQUERIMENTO 

A Associação Comunitária de Angical, com endereço para correspondência à Avenida 
Pedro Martins, s/n - Centro, no município de Massapê do Piauí - PI, por seu representante le?:L 
solicita pedido de Outorga para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, conforme ato 
decretado pelo Congresso Nacional e Lei nº 9.612-98, sancionada pelo Presidente da República em 
20 de fevereiro de 1998, e se compromete a adequar às disposições legais do Decreto 2.615, de 
03/06/98 e da Norma Complementar 01/2004, de 23 de Janeiro de 2004, bem corno os 
complementares necessários à regulamentação do Serviço de Radiodifusão Comunitária em nossa 

) comunidade. 
Para tanto declaramos possuir todos os requisitos legais, a saber: 

(__, ) 

I. Estatuto da entidade, devidamente registrado; 
II. Ata de constituição da entidade e eleição dos seus dirigentes e Ata de Apoio, 
devidamente registradas; 
III. Relação contendo o nome de todos os associados pessoas naturais e pessoas jurídicas; 
IV. Cartão do CNPJ; 
V. Prova de que os dirigentes são brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos e 
maiores de 18 anos ou emancipados; 
VI. Manifestação em apoio à iniciativa, formulada por pessoas jurídicas, legalmente 
constituídas e sediadas na área pretendida para a execução do Serviço ou na área urbana 
da localidade, conforme o caso, ou firmada por pessoas naturais que tenham residência ou 
domicílio nessa área; 
VII. Declarações 
VIII. Comprovante de recolhimento relativo às despesas de cadastramento . 

{]j,J~~ ~ 6wd/o_ 
IROi}erto Jose de Carvalho - Presidente 

fE.Rv1ço :·iÜsuco •"=F.DE=R:. 
MrrustÃrin ri"" "'"~ 
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1 - Estatuto da Entidade, devidamente registrado; 

Ü J 
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li. Ata de Fundação e eleição dos seus dirigentes e Ata 

de Apoio, devidamente registradas ; 

['M~ft'!'ÇO PÚS'~Uc~o-,-:E-DF-R .-, 
m1st1i,.;,, r1 .... ,..,,.. • , .. 
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Ili - Relação contendo o nome de todos os associados 

Pessoas Naturais e Pessoas Jurídicas. 
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\V. Cartão do CNPJ 

) 
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V. Prova de que os dirigentes são brasileiros natos ou 

naturalizados há mais de dez anos e maiores de 18 

anos ou emancipados; 

fERV! 'O ~. :, · :-:: :-:---_ - -
1, . . ~ .'üsucc .. r;DEi?·· 
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VI. Manifestação de apoio à iniciativa, formulada por 

pessoas jurídicas legalmente constituídas e 

sediadas na área pretendida para a execução do 

Serviço ou na área urbana da localidade, conforme 

o caso, ou firmada por pessoas naturais que 

tenham residência ou domicílio nessa área. 

!'ERVlçc :·'Óeuco ·-=F.oe:R/ • 
MlnlstAAi- ti~~ ,,. ~ ... 
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Vll. Declarações 
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DECLARAÇÃO A§SINADA PELO REPRESENTANTE LEGAL DA ENTIDADE 

Roberto José de Carvalho, na qual idade de representante legal da Associação 
Comunitária de Angical , declaro para os devidos fins que: 

o endereço completo da sede da entidade é na Avenida Pedro Martins, s/n - Centro, 
em Massapê do Piauí - PI - CEP: 64.573-000; 

to os s dirigentes da entidade residem na área da comunidade a ser atendida pela 
estação ou, se a oc 1 a e or menor ou igual a 3,5 Km, na área urbana da loca 1 a e; 

a entidade não é executante de gualguer modalidade de serviço de radiodifusão. 
'inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão 
mediante assinatura bem co · ade não tem como integrante de seu quadro 
diretivo ou de associados, pessoas que. nessas condições, participem e ou r 
entidade detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços mencionados; 

o nome fantasia da Entidade ou da emissora, se este for utilizado, será Sintonia FM. 

o local pretendido para a instalação do sistema irradiante possibil ita o atendimento do 
disposto no subitem 18.2.7.1 ou18.2.7. 1.1 da Norma Complementar n~ 1/2004. 

as coordenadas geográficas, na padronização GPS-SAD69 ou WGS 84, são: 07° S 
27' 40,9" de latitude e 41ºW 07' 34,2" de longitude e o endereço proposto para 
instalação do sistema irradiante é: Avenida Pedro Martins - s/n - Centro, em 
Massapê - PI - cep: 64573-000; 

a entidade apresentará Projeto Técnico de acordo com as disposições da Norma 
Complementar nQ 1 /2004 e com os dados indicados em seu requerimento, caso seja 
selecionada; 

Entidade requerente não possui uer ví de subordinação ou que a su·eite à 
gerência à administra o, ao domínio ao comando ou a orie a 
e idade, em respeito ao disposto no art. 11 da lei 9612/98. 
~ 

Massapê do Piauí/PI , 15 de junho de 2009. 

f?Lt ~r eL ~/«Í,fu _· 
Roberto José de Carvalho 

Endereço para correspondência : Avenida Pedro Martins - sln - Centro, na cidade de 
Massapê do Piauí - PI - CEP: 64. 573-000 ~ERVIÇO i·'Úeuco .~F.Df~;' ' 

MinistArV- ri"~ '"· ~-

Telefone para contato: 031-89-3473 009810049 - 89 921 3070; Correio ele ônico (e-mail): 
1jcarvallho@oi.com. br 
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DECLARAÇÃO ASSINADA PELOS DIRIGENTES DA ENTIDADE 

Nós, abaixo-assinados, na qualidade de dirigentes da Associação Comunitária de 
Angical, declaramos, para os devidos fins, que nos comprometemos ao fiel cumprimento 
da Lei nº 9.612/98, do Regulamento e das Normas estabelecidas para o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

.NI aAlo. d.ao NU.A rn 
Maria das Mercês de Carvalho da Costa - Secretária 
CPF : 578.633.503-87 -

~~ / Lucileide de Carvalho Veloso Costa - Tesoureira 
CPF : 909.445.183-20 

~t/& d-e ~-írn Cav--l;-n Ívo j 
Lucienne de Lima Coutinho - Diretora Comunitária 
CPF : 000.456.253-44 

Js our zo 13 



VIII. Comprovante de recolhimento relativo às 
despesas de cadastramento. 
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Estatuto 
Associação Comunitária de Angical 

CAPITULO 1 

DA DENOMINAÇÃO, SEDE FINS E DURAÇÃO DA ENTIDADE. 

Art 1 º - A Associação Comunitária de Angical é uma associa ão civil de direito rivado 
sem fins lucrativos, e ura ão m eterminada, com osta or número ilimitado de associados 
e constituída pela união de moradores e representantes de entidades da comuni a e aten 1 a, 
p<;i.ra~TI-ns não econômicos, do Município de Massapé do Piauí, Estado do Piauí, voltada para a 
defesa da democratização popular, de apoio à ações solidárias cooperativas e comunitárias, 
não partidária, dedicada a serviços comunitários e com o objetivo específico de divulgar 
democraticamente a livre expressão popular e defender o meio ambiente em parceria com 
outras entidades ambientalistas nacionais ou internacionais. 

Art 2° - A. Associação Comunitária de Angical terá sede em Massapê do Piauí, estado 
do Piauí , à Av. Pedro Martins - s/n - Centro. 

Art. 3° - São objetivos sociais: 
I - Executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária com a finalidade de 

atendimento à comunidade beneficiada, com vistas à: r. dar oporhmidade à difusão de idéias, elementos de cultura, tradições e hábitos 
sociais da comunidade; 
E/- oferecer mecanismos à formação e integração da comunidade, estimulando o 
~zer, a cultura e o convívio social; 
é- prestar serviç~s .de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa civil, 
~sempre que necessano; 
if - .contribuir. p.ara o aperfeiço~mento profissi?nal nas. áreas de atuação dos 

U ) <Jornalistas e rad1ahstas, de confofffildade com a legislação vigente; 
~ permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão da 

Representar as organizações populares e cooperativas, possuindo para tanto L a mais acessível possível. 

~ autoriz ç o specífica, atuando ainda, junto aos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário; 
:~3 ~ ~ III. Criar, implantar e administrar uma emissora de Radiodifusão Comunitária 
~ '"-:_ _2 ®-1~ando o aperfeiçoamento qualitativo da pro.dução jornalística e cultural, redução nos 

<r.: § ..P ~ ©fu~os de produção e transmissão, agilidade nas mobilizações de interesse civil de 
o ,... ...-" ...- ('.)_-.- -
~ ~ E ~ <c,~~ncia, po?endo, para tanto, ~m nome de se:1s. representantes, assinar convênios, firmar 
rn 0 õ.i 22 ~@:~.tos e realizar todos os entendimentos necessanos; fERW'O •. 1u: 8~ _ 
N.,~ · ~"' (<:!·'-= . y 1 O· ·FOF~" 
ro g O u (.'.) 2 ~ IV. Promover encontros, eventos e seminários de MitistMs~ os · meío de 
~ ~ ~ ~ ~®~icação comunitária; ·-·-·· .. ,,.-, ... '"""'_., .... _ ... -··--~-------. 
O ·- <'IJ "- N l 

~ j ~ "'~ iij C E R T 
1 

D Ã O CAPITULO II ~~ OUT ZU11" ', ,':' :r::~~:~ 1 

certiJl[J§ d!$i~{!Ç/fr!IJQ,Ss~ S DIREITOS E D 'VERE~ " __ -_' : :.~~ . l 
te esta conforme o or19 1n;:il · , ... , 1 

P<'~~ .· .. · . . );~ :;,,' '.'':" j / L,L. ____ ,::'.:°:'.~--
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Art. 4º- _Poderão associar-se, brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 (dez) anos, 
desde que o quadro de pessoal seja sempre constituído, ao menos de 2/3 (dois terços) de 
trabalhadores brasileiros. 

Art 5º - Poderão associar-se as Pessoas Físicas .e Jurídicas, sem fins lucrativos, residentes 
ou que tenham sede neste município. A Associação Comunitária de Angical será 
constituída rior número ilimitado de associados, distribuídos nas seguintes categorias: 

Fundadores: Serão associados fundadores os que assinarem a ata de constituição . 
Beneméritos: Serão aqueles associados que prestam serviços ou auxílios para associação. 
Colaboradores: Moradores inscritos em livros próprios da associação ou representantes 
legais de Pessoas Jurídicas sem fins lucrativos, que contribuem com mensalidades. 

Parágrafo Primeiro: A diretoria poderá conferir títulos beneméritos à pessoas ou entidades 
que venham efetivamente a contribuir para o desenvolvimento da radiodifusão comunitária 

) sem que obtenham o direito de associado. 

(_) ) 

Parágrafo Segundo: Os dirigentes e associados não responderão, nem mesmo 
subsidiariamente, pelas 'obrigações contraídas pela entidade. ressalvados os casos em que os 
dingentes responderão por comprovada culpa no desempenho de suas funções . 

Art. 6º - Sª2_ direitos do associado; 
a) Votar e ser votado para todos os cargos que compõem os órgãos 

administrativos e deliberativos, nas assembléias e reuniões; 
-----~~~~~~~~~~:-:-::--~~~---:-~~--:--:---~--<:-

b) Direito de voz e voto nas deliberações sobre a vida social da entidade, nas 
Assembléias e reuniões. 

e) Os representantes legais de Pessoas Jurídicas sem fins lucrativos, associados 
a esta entidade, tem o direito de escolher, mediante voto, os integrantes dos 
órgãos deliberativos e administrativos, bem como o direito de voz e voto nas 
deliberações sobre a vida social da entidade, nas instâncias deliberativas 
existentes. 

Art. 7º - São deveres do associado; 

(/) 

o ~ 

a) Colaborar efetivamente, cada um no seu âmbito de atividade, para a execução 
dos objetivos e finalidades da entidade; 

b) Prestar informações solicitadas, comparecer aos eventos e reuniões, exercer 
cargos, missões e tarefas para as quais forem designados, acatar as resoluções 
da assembléia e da diretoria e fazer cumprir o estatuto; 

c) Contribuir com as mensalidades definidas , @Rv · - ~ · • das em 
Assembléia. MlnistX"" 'ri,,~'l!~~ "'=DF~: · 
d) Respeitar e cumprir as disposições deste Estatl o. 

BLÉIA GERAL 

; ~rg·,r-7.õii'·- ·~~- ~-: s·:~:~~:-1 
·-~ ~- , . .. ,. · .. ' ,_l:,c-10 

,- _, I ' 
• - j _, , 1 

CAPITULOID __ ....... ---...... ~-

\ '' ' ' ' 'J 1 
. :. ' __ , ' '. ' 1 

1 ) (_" ~:,. í /· ._) [ ., 
..... ----- ~--- -· .,, __ , __ 
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Art 8º - A Assembléia Geral é órgão deliberativo da entidade que se reunirá, ordinária ou 

extraordinariamente, nos casos estabelecidos neste estatuto. 

Parágrafo 1 º- Uma hora antes do inicio dos trabalhos deverá ser colocado na mesa o 
"Livro de Presença" onde os associados lançarão as suas assinaturas. 

Parágrafo 2º - Os trabalhos serão abertos pelo Presidente da entidade que assumirá 
imediatamente as suas funções e convidará um membro da diretoria para 
secretariá-lo. 

Parágrafo 3º - O Presidente da Assembléia, além de seu voto de associado, terá 
também o voto de desempate exceto quando se tratar de eleição. 

Parágrafo 4º - As votações nas Assembléias Gerais poderão ser simbólicas, 
nominais, secretas ou por aclamação. 

Art. 9° - A Assembléia Geral Ordinária reunir-se-á uma vez por ano. 

Art. 10º - São atribuições da Assembléia Geral: 

a) Examinar e aprovar ou não as contas da Diretoria, o balanço social, e os 
demais atos administrativos. 

b) Eleger e destituir, quando assim o exigirem os interesses da entidade, um ou 
mais membros da diretoria mediante o voto concorde de, no mínimo, 2/3 
(dois terços) dos associados convocados especialmente para esta :finalidade 
em Assembléia Geral e Extraordinária. 

c) Promover imediata substituição e pelo prazo restante do mandato dos 
membros destituídos da forma (b) deste artigo . 

d) Alterar o Estatuto. 
e) Deliberar sobre os demais assuntos constantes na "Ordem do Dia". 

Parágrafo Único - Para as deliberações a que se referem os incisos "b" e "d" é 
exigido o voto concorde de 2/3 (dois terços) dos presentes à assembléia especialmente 
convocada para esse fim, não podendo ela deliberar, em primeira convocação, sem a maioria 
absoluta dos associados ou com menos de 1/3 nas convocações - . 

' f'ÚSL:-:-:JC~O-,o:F=-0-FR-.-. 

A 0 bl ' . G 1 d., . . ,MlnlsM,;,,rlo~,.. ... · · d 1 rt. 11 - A Assem era era Extraor mana reurur-se , sempre que convoc a pe a 
diretoria ou 1/5 um 11 dos associados, d ºberando sempre assu t 
tiverem motivado a convocação. 
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Parágrafo 1 º - A Assembléia Geral deliberará por maioria de seus membros, cabendo 
um voto a cada associado presente. 

Parágrafo 2° - Só poderá votar e ser votado o associado quite com a tesouraria. 

Art. 14º - A Assembléia Geral deliberará em primeira convocação somente com metade 
mais um dos associados aptos a votar e em segunda convocação, trinta minutos após com 
qualquer número de associados aptos a votar, respeitadas as disposições do Parágrafo Único 
do Art.10º. 

CAPÍTULO IV 

DA ADMINISTRACÃO 

" ... ~ '.J 

~·: __ A1~t ·1s~ -~ D retoria que é o Órgão Executivo compõe-se de: 
, _; ~] ·:j> esidente ono « azareno rca úi·o,. 

. . . ' S Jáicó~ {PI), . 
· ·- · · .• ~~ :. : l?_2) ~- ce-presidente em1dor Teodoro P'!scheco, 1047 

::' ·: . _ :._' q) c.Shcretário Cartório «DjéiITTia Veloso» 

~~ ,~ - ::~ -~ -~ ~ ·§!~soureiro = _ , . Cartg~~d«g:~~~· d~joso>» 
e ~.: - 0 

. •: ~) '.:Diretor Comurutano Elizeu Martins, 1194 
....:.~ .~ •. =-

. : íD 
~; jj ~ : ~ resin;i - PI 

8 ~ 

) 

"i>!frágra 1 º - O mandato da Diretoria é de 03 (três) anos, podendo os seus membros 
sere reeleitos; 

aragra o 2º - O mandato dos membros da diretoria estender-se-á até a data da posse 
da nova diretoria eleita por Assembléia Geral; 

Parágrafo 3° - O mandato dos membros da diretoria que substituírem os destituídos 
será complementar, pelo prazo restante do mandato que forem substituir; 

Parágrafo 4º - A responsabilidade e a orientação intelectual e administrativa da 
pntidade caberão sempre a brasileiros natos ou naturalizados há mais de 1 O (dezL 
5J,OOS e maiores de 18 (dezoito) anos ou emancipados. 

Parágrafo 5° - Todos os diriaentes deverão manter resid 
atendida e nao poderão estar no exercício de m 

Art 16º - Compete ao Presidente: 1{/T W13 
a) Representar a Entidade ativa e assivamente u icial e extra'udicialme te. 
b) Constrtutr rocurq. or es) para a defesa dos int esses sociais. 
c) Cumprir e fazer cumprir o estatuto e as · deliberações da -Di-fg o ria da 

Assembléia Geral. · 
d) Presidir as reuniões da Diretoria e convocar as Assembléias Gerais. 
e) Assinar os balanços anuais da Entidade, submetendo-os a apreciação da 

Diretoria, logo após os relatórios de entidades administrativas e sociais, 
referentes ao exercido findo, para que possam ser levados, finalmente, 'a 
apreciação da Assembléia Geral, assinar contrato, ajuste ou convênios de 
interesse da entidade. 

f) Realizar, conjuntamente com o tesoureiro, operações bancárias e comerciais. 
g) Movimentar, conjuntamente com o tesoureiro, contas bancárias. 



) 

Cartório «Nazareno Ar~úi~'' 
sen idor T eodofo P!lctleco. i 041 
Cartório «Dja\ma Veloso» 

David Caidas, 1i7 \>.-_ 'Y , 
CartóMa<s~W@ttó?PiQfül~ Pr~ u~·s _ ,, _,,-4 

Elizeu Màrt1ns , i '!S~ -
1eresinJj • Pl 

Art. 17º - Co.mpete ao vice-presidente substituir provisoriamente o Presidente nas suas 
faltas e impedimentos e definitivamente em caso de sua falta. 

Pará~ rafo Único - O presidente poderá designar rrussoes especiais ao vice 
:Presidrnte que agirá em seu nome, documentando de alguma forma esta designação. 

Zelar pelo patrimônio da entidade e promover a escrituração da mesma 
Apresentar ao Presidente quaisquer irregularidades verificadas nas finanças 
da entidade. 
Exercer, conjuntamente com o Presidente, as atribuições previstas no item f e 
no item g do Art. 16º. 
Acumular os serviços da Secretaria no caso do impedimento do Secretário. 

Art 19º - Compete ao Secretário Executivo : 

a) Organizar todo o serviço interno da entidade dirigindo o respectivo 
expediente. 

b) Submeter ao Presidente toda a organização da Secretaria Executiva, a 
contratação e dispensa dos servidores, bem com a fixação dos salários 
respectivos. 

Art. 20º - Compete ao Diretor Comunitário: 

a) Acompanhar divulgação com objetivo de atendimento exclusivo da 
comunidade. 

b) Implementar e supervisionar todos os aspectos concernentes a execução do 
serviço de Radiodifusão Comunitária. 

c) Gerir e captar os recursos advindos de patrocínio sobre forma de apoio 
càlh1ral. 

d) Supervisionar e ter sob sua guarda todo patrimônio ~mbito das 
operações relativas ao serviço de Radiodifusão. ~ERVJÇO PÚBLICO ;:F.DFR:' 

Ministf\N- ,1,... ,. .. ~ 

CAPÍTULO V 
~OUT 1013 

DAS ELEIÇÕES 

Art. 21 º - As chapas para a diretoria estarão aptas, se entregues até três dias antes da 
Assembléia Geral de eleição, por requerimento a Comissão eleitoral, acompanhada de 
nominata completa e pelo devido expresso consentimento de seus membros bem como do 
referendum de, no mínimo, um décimo de associados aptos a votar. 
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Massapê do Piaüí -p}' 
Parágrafo 1 º - É vedada a participação de associados em mais de urna chapa, bem como o 
voto cumulativo ou por procuração_ 

Cartório <<Nazareno Araújo» 
Parágrafo 2º - A diretoria será formada pela chapa que alcançar a maioriaSã'~~s'qJUP8eJ1oco, 1047 

acordo com a proporcionalidade dos votos obtidos por cada chapa, deft@~Wgbfi€!&1B Veloso» 

~n'.n_iº de vinte por cent~ dos_ ~oto~ v~l'.d?s totalizados,~º processo eleit~~<i<~Ji!~!foso» 
cnteno para contagem sera dec1d1da no 1ruc10 da Assembleia Geral_ lizeu Ma - . 11 q 4 

CAPITULO VI 

DA RECEITA E DO PATRIMÔNIO 

Art. 22° - o Patrimônio e a receita da Entidade são compostos dr •. ': "' ·' ,, ' I· "' "" 'l'" " WW•· 

t"' ª!ili' ·pnforrn.;. o <~nip1•t">I 

a) Arrecadação de_contribui~ões ordinária~ e especiais dos ~~~~ft\~do~ / 1 O.~ '!1 

b) Doação ou receita proveruente de terceiros. j J-1 . " - '' • ·• ... • 

c) Rendas e juros de depósitos bancários e aplicação fin~ira 1 

d) Contribuição de associados. L -· .,.__ i 
e) Convênios com outras instituições. -----~- ·-·"·-- · ~.-... -- -

Valores advindos de atividades comunitárias. nel . . _: ·_ · ,·_. tus Silveira 

Patroc1rno sob a forma de A oio Cultural. TciL- L , - • !•1 ~:·) Oíic io 
_ -.;-:· c.-111 

Parágrafo Primeiro : . ceita ou des esa deverá ser apr ela -diretoria e iiê:flhum 
membro de seu quadro diretivo será remunerado. ' ··_· : ,_--3 

: ;. ·,. ,(J;J 

Parágrafo Segundo: Não haverá a distribuição de bônus ou ev ntuaff-s:cfüras de recé~ta: .~~ú~ª 
os associados_ L · · · ·-· -·_ 

• . ; 1 11 

------- --------··--.. ------
Parágrafo Terceiro : Toda a receita da Entidade será utilizada única e exclusivamente, na 
consecução de suas finalidades institucionais_ fERVIÇO PÚBuco ,": ., 

MinisM,;,, r1"~ "..... F.DF~. 
CAPITULO VII 

DAS SANÇÕES &> OUT Z013 

Art 23º - Ao associado que infringir o Estatuto Soe ai e as decisões apr adas em 
Assembléia, poderão ser aplicadas as seguintes penalidades: 

a) Advertência por escrito, enviada para o endereço pessoal do associado; 
b) Suspensão de suas atividades sociais por tempo determinado; 
c) Afastamento do quadro social 

Art. 24º - A falta de pagamento de mensalidade durante um semestre causará suspensão 
dos direitos do associado. 

Parágrafo Primeiro - A suspensão dos associados em débito com a entidade não prejudica o 
direito desta de pleitear, pelos meios legais, o pagamento do referido débito e do que lhe for 
devido pelo associado inadimplente. 
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Massapê do Piauí':.. PIS - '" 
Parágrafo Segundo: Esta sanção não terá efeito a partir do momento em que o associado 
satisfizer integralmente suas obrigações. 

Art. 25º - A exclusão do associado só é admissível havendo justa causa e só ocorrerá em 
deliberação fündamentada pela maioria absoluta dos presentes à Assembléia Geral, 
especialmente convocada para esse fim. 

Parágrafo Único - Da decisão da Assembléia que, de conformidade com o Estatuto, decretar 
a exclusão, caberá sempre recurso à Assembléia Geral. 

CAPITULO VIlI 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS 

Art. 26º - As reuniões da Diretoria realizar-se-ão mensalmente, ou a qualquer tempo, por 
convocação do Presidente ou de dois Diretores, e, das deliberações tomadas, lavrar-se-a ata 
em um livro próprio. 

Art. 27º - Atos que importem em ônus e alienação de bens e imóveis pertencentes a 
entidade, somente poderão ser praticados pelo presidente ou por seu substituto legal, 
mediante prévia deliberação de Assembléia Geral. 

Art. 28º - O presente Estatuto somente poderá ser modificado por Assembléia Geral 
Extraordinária especialmente convocada para tal fim. 

Art. 29º - da entidade por Assembléia Geral 
os 

Art 30º - O Presidente, o vice-presidente e os Diretores não serão remunerados, mas terão 
ressarcidas suas despesas decorrentes de suas atividades previstas neste estatuto. 

Art. 31 º - Fica instituído um _Conselho Comunitário que deverá ser composto por no 
mínimo 5 cinco essoas re resentantes de outras entidades da rounidade local, tais como 
~ss~ci~ções de classe'. ~eneméritas, religiosas ou de morad -. . , §u ,. 0 íP.·. ente r-"-~ 
mst1tu1das, com o objetivo de acompanhar a programação ltflfllMms11~a;- ... cdRf \r1 ta ao ! i... t:. 

atendimento exclusiv? d_a _comunid~de e dos _ p~incíEios esta e~e~idos no Art. 4º a Lei li ~e~:if;~o i! d 

Federal 9612/98, que mst1tum o Serviço de RadH)dtfüsao Comu tana .~1 t,~. -~,st; , .. c_<,;nf, 

OUT Z013 1 Jcic .. '~ ;, · •: ..... 

Parágrafo Primeiro: O Conselho Comunitário deverá rganiz r-se através e seu 
regimento interno e cumprirá as atribuições definidas pela legi lação vigente sobre o serviçoL---. 
de radiodifüsão comunitária, devendo periodicamente elaborar relatório resumido co endo a ~ 
descrição da grade de programação, bem como sua avaliação. 

Parágrafo Segundo - O período de mandato dos membros do Conselho será coincidente 
com o da Diretoria. · 

Art. 32º - A Associ~ão Comunitária de Angical não manterá vínculos que a 
subordinem ou a sujeitem a gerência, à subordinação, ao domínio, ao comando ou ã-
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Massapê do Piauí - PI 
orientação de qualquer outra entidade, mediante com rorrussos ou rela ões financeiras, 
religiosas, am1 tares, po 1tico-partidárias ou comerciais. 

CAPÍTULO IX 

DA EMISSORA 

Art. 33° - A emissora de Radiodifusão Comunitária atenderá, em sua programação, aos 
rincí ios : 
Preferência a finalidades educativas, artísticas, culturais e informativas em 

rr/ beneficio do desenvolvimento geral da comunidade; 
/- promoção de atividades artísticas e jornalísticas na comunidade e da integração 

dos membros da comunidade atendida; 
respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família, favorecendo a 
integração dos membros da comunidade atendida; 

'- r/ não discriminação de raça, religião, sexo, preferências sexuais, convicções 
( . político-ideológico-partidárias e condição social nas relações comunitárias. 

§ 1 º - É~edado o proselitismo de qualquer natureza na programação das emissoras de 
radiodifusão comumtána. 
§ 2° - As programações opinativa e informativa observarão os princípios da pluralidade de 
opinião e de versão simultâneas em matérias polêmicas, divulgando, sempre, as diferentes 
interpretações relativas aos fatos noticiados. 
§ 3° - Qualquer cidadão da comunidade beneficiada terá direito a emitir opiniões sobre 
quaisquer assuntos abordados na programação da emissora, bem como manifestar idéias, 
propostas, sugestões, reclamações ou reivindicações, devendo observar apenas o momento 
adequado da programação para fazê-lo, mediante pedido encaminhado ao responsável pela 
Rádio Comunitária. 

Art. 34º - erá vedada a tr nsferência da out a fl rma ão de redes, excetuadas as 
situações de guerra, calamidade publica, epidemias e as transmissões obrigatórias os 
Poderes Executivo, Judiciário e Legislativo, definidas em leis. Também será vedado a cessão 
o.uãrrendamento da errussora do Serviço de Radiodifusão Comunitária ou de horários de sua 
p rogramaçao. 

Art. 35º - Os casos omissos serão resolvidos pela Assembléia Geral, ouvidas as entidades 
ou órgãos competentes, ou de acordo com a lei, quando a capacidade de seus órgãos sociais 
for insuficiente para tanto . f'EíNIÇo ~-\8.:-:LJC~----­MítlÍSt~,;,., ·ri~ . ,.~~ ,. F.DFl1 .• • 

Art. 36º - O presente Estatuto foi aprovado em Assembléia G ál e entra em vigor n 
data de sua inscrição no registro de pessoas jurídicas, averbando-se a este registro todas s 
alterações por que passar 1)JOUT 1013 

Massapé do Piauí PI, 21 ~maio de 20 

rvu ~ g ~JJk, i!;!tc; José CFecarvalho - Presidente 
CPF: 892.759.773-72 
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Jaicós (PI) 
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Certifico e dou fé i que o presente a Associação Comunitária 
de Angical, do municí ip de Massapê do Piauí - Piauí, foi apontada 
sob o nº 948, tis. 27, : · o 01-A - Pr tocolo e _Registrada sob o 
nº 514, fls. 01v, do li1 q> 03-8, · e Pess s Jurídicas deste Cartório 

. do 2° Ofício de Jaicór-\ · 1í, para os 

Jai~ós \ PI), 09 de ju o ele 2.009 

L 

ól&.a);z.ll -frl,a, e: ~ 0'l.Ul& 

screve ·e Autorizada 
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RELAÇÃO DE ASSOCIADOS DA ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE ANGICAL 

NOME CPF 

ROBERTO JOSE DE CARVALHO 892.759.773-72 
JOSINALDO BRAULIO DE C. SANTOS 815.299.293-34 
LUCILEIDE DE CARVALHO V. COSTA 909.445.183-20 
MARIA DAS MERCES DE C. DA COSTA 578.633.503-87 
LUCIENNE DE LIMA COUTINHO 
ODALIANA DE CARVALHO VELOSO 
LUCINEIDE FCA DE CARVALHO REIS 
FRANCISCO JACO DA SILVA 
JOSIV ANDE CARVALHO REIS 
RIVALDO DE CARVALHO COSTA 
CLEMILDA ANA DE CARVALHO 
LIDIA DE CARVALHO DANTAS 
ESTEVAO DE CARVALHO COSTA 
CONSTANCIA Mª DE C. COSTA 
SILVIO DE CARVALHO COSTA 
FRANCISCA MARIA DE CARVALHO 
MAXIMINA RODRIGUES COELHO 
ODON JOSE DA COSTA VELOSO 
LUIS VICENTE DA COSTA 
ALDEMI COUTINHO VELOSO 

e=: 
--1 

~ 
<::::> 
e:; 

000.456.253-44 
027.786.733-93 
271.212.768-44 
578.634.403-78 
021.390.113-76 
004.182.763-58 
025 .946.953-00 
794.534. 733-91 
900.445.093-91 
918.072.713-15 
005 .356.236-00 
794.236.473-91 
o 16.980.693-67 
130.595.303-78 
115.771.438-25 

- r,... .... ,75. 790.923-87 
~ . 
..-Ç .. 
~ r.c 
) e: ) o lo .,, 

•"Tl 
~ 
~ 

RG/ ÓRGÃO EXPEDIDOR ENDEREÇO 

1.861.069 - SSP/PI LOCALIDADE ANGICAL 
1.835.577 - SSP/PI PRAÇA IZABEL COUTINHO 63 
2.074.053 - SSP/PI P ARÇA MATIAS COSTA 
1.488.791 - SSP/PI LOCALIDADE ANGICAL 
2.484.183 - SSP/PI LOCALIDADE ANGICAL 
2.897.013 - SSP/PI AVENIDA PEDRO MARTINS 

34.843.961-1 - SSP/SP RUA RAIMUNDO TEOTONHO 
1.889.490 - SSP/PI LOCALIDADE ABOBORA 
2.487.482 - SSP/PI PRAÇA IZABEL COUTINHO 
2.246.898 - SSP/PI PRAÇA MA TIAS COSTA 
1.689.580 - SSP/PI AVENIDA PEDRO MARTINS 
1.579.488 - SSP/PI LOCALIDADE ANGICAL 
2.487.133 - SSP/PI LOCALIDADE ANGICAL 
1.889.181 - SSP/PI LOCALIDADE ANGICAL 
3.079.375 - SSP/PI LOCALIDADE ANGICAL 
1.889.483 - SSP/PI LOCALIDADE ANGICAL 
1.734.635 - SSP/PI LOCALIDADE ANGICAL 
280.325 - SSP/PI PRAÇA MATIAS COSTA 

22.241.424-8 - SSP/PI RUA JOÃO ESMERIO 
1.834.531 SSP/PI AVENIDA PEDRO MARTINS 
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• Receita Federal 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se hou~r qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚ"-ERO DE INSCRIÇÃO 

10 .888.754/0001~3 
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 

MATRIZ 

NOME EM'RES/>RIAL 

ASSOCIACAO COMUNITARIA DE ANGIC 

TÍTULO DO EST.OSELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

ASSOCIACAO COMUNITARIA DE ANGICAL 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATl'vlDADE ECONÓMCA PRINCIPN. 

AD ASTRAL 

94.99-5-00 -Atividades associativas não especificadas anterionnente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATl'vlDADES ECONÓMCAS SECUNDAAIAS 

94.30~-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

399-$ - OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

1 LOGRADOURO 
AV AVENIDA PEDRO MARTINS 1 ~~MERO 1 COM'LEMENTO 

SALA 

DATA DE ABERTURA 

09/06/2009 

CEP 

64.573-000 
1 BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO ~ASSAPE DO PIAUI 
1 MUNICÍPIO ~ 

L!:!__J 

llOTl\l'.J DE SITUAÇÃO CADASTRN. 

1 ~~ÃO ESPECIAL 

DATA DA SfTU,OÇÃO CADASTRAL 

09/06/2009 

1 ~SITU/>ÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n" 748, de 28 de junho de 2007.-!'ERVl--ÇO-PÚBUCO rF.DFR,'.' 

Emitido no dia 12/06/2009 às 12:25:55 (data e hora de Brasília) . MinistArin r1~ .. ,...,.,. 

Voltar 

1 ':).T 1013 

©Copyright Receita Federal do Brasil - 12/06/2009 

12/06/2009 12:20 
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CPF 

Bel. Jose Nelito Matr. 

Tab'1 iião e Esc1.vüo dl -

e O ficial do fie',Jt'.; fr 

ESCREVENTE 

0!1sabel Macedo s. 
M6ria Juc:lel1€ Vw:;c . 

Maria de Lour·:J•?s M. ( 
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·--··----- ... -----. ---·----· 

· ·v. ,, "'"'.~--~'""'"'° ·:lf.",..,.,_.--,~~~-
f'. ·. 

Cartório «1'1a::: 0 reno A:·"11 ·1;0 » 
!~iM:.tGf_'.°NXif/fQ P·~cliC-f_: .. :: 

0

i(~1~;­
CartÓí !ü '' ()jaim:,;i 1h: ::.:. . ,, 

. ~~V lri ~ 12 !.i~~ . ~ i~; 
Carto. 10 •'. ·_-, '-'•(.' .. ' ( :; .:; ... 

.Eliz (:: l' id .sr:in:). 
\· 1 ~:.~:~1 !'.', 

rERVIÇO PÚBLICO ;:F.DfR.'' 
MlnistAM ri"'" "~.., 

~ OUT 1013 



VÁ.~IDA EM TODO O TERRITÓRIO NACIONAL 

z REGISTRO 
GERAL · iz , rú4, 053 ~i~~gÃO . 

' . 
NOME 

,~ , LUC:f LEIQE DE CARyA~H() 
FI LIAÇÃQ___ /:' .. ) •::, . 

l. . T. ERESINH~:· f1f.~ .. ~~A.·~(. ~~t;·.~. !-. RVALHO \;'E!.,;pso .. ) 
· ODON JOSE oOA ' COSTA · ELOSO ·· , ' ' · · ~~' - · .. . ·) >. - . '. · • ·• · · . · DATA DE NASCIMENTO Vq~ NATURALlpAD~ ·.-; __:.::. · .:.J_..- ·. t~_ ~ . 

~~· JAICÓS-PI . . .°:.' ':·;;, ·-·~ .• : · 14/ 0. 9/,(1980 
~ DOC. ORIGEM · . ., .. y,. ,.7, ·• · - . / 

t,1 CE~T. CA.~AM. ·· f:~\':C::: c.i:'.i,~AUX F l4 .· 
,'1, EX.P J.Aicós~PI> f8 /,J:O Z08 · . 

' CPF · ~~~; ~t<i<-,. ~ pt>,>CQ~~ ) • 
'1i TERE~INA. PI ...:;/-l. l\:rl1;!i Gcines ..,e ?OOJ;-ae::. ,./ . _\ 

' « \ · ,_,_ . • <:r.,.1,Kô.~1.. . · . r,.....ft.llQJR'4...,.....,,.l>\~ 

·><i· ~· , '~ 1, LEI N• 7.116 ÓE 29/08/83 ·DECRETO N• 89.25ol83_ 
- •••••• ·-~~-LT~.,.-- -- -·--­• --;..- · ~··-··-........---··· 

Bel. Jo5e Ne!ito f\.1cltos Silv'1ira 
Tabc.liiio e Escrivão do 2ª Ofício 

41 Oficial cio r-:egi:i tro Civil 
CERTIDÃO ESCHEVEf,JTE 

Otisabet Mac:crfo Si 

M.olria ,Juc1fen0 V:'lGCo 

Maria de LourrJc.:. lvt . e. , 

Certifico e dou fé , que a p resen­

Ta tlilri'1 íJlacedo Silv 

JAICÓS - PIAUÍ 

o origina l. 

~"=-1.D.5)._ 

: ~ 

(/J/111.~: ~;~~ 

fERVIÇO PÚBLICO ·-=F.oF~: ' 
MinistAM ,.,.. f' ~ .. 

1 3 OUT 2013 

J 
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f a1;~1'~,.~:~~''.':;~,~:~ ;:;,r'''º .. l 
r-~ · ...... _ 'n-1\l T 1-~ .... ··, .. , r 

·'.·,:.~~:;1:!':'.iE;JYfif ~·.· ·. · ~,r ,, 
CERTIDÃO 

1~ertifico e dou fé, que a pre:>en-

.· .. _., ,. ... -)~;\\:;i\/;:.· C.~rt~rio ~<Nazareno lFJ1JjO» 
~-%~>~'<Y.f>.P<I~~~;~;?i1.;;>.ff~,@ ~Ji{' , Sooaâot 1 eodnro Plici1oco, 104 7 ·bi.d;)'1~.::.ç;.;-c\.'r.:)!j.~+e~--. .... ~1t;-:...~\~'t;.;õ~;.q . .. -:-::.,.. -.. .. .. · e~ rt .. -. . -""\. , \! 

'---------·---· 

. '.ª or:ro ({ l .• '/ ~.-~:1;<1 ~)IOSO» 
· David C.:;icia!;, i67 

Çartórfo «Guido Gaioso» 
- ' )EJizçu Martins, 1194 

• '' · ;" Teresina • F'I ... ; . 

·.~ .. \ <~~ 
•".(' 

, ·.r ~ , .. , 

... .... 



Bel. Jo,·: · ~· i\'t:'·iv 

Tooel1a0 ~! 

e Of;c1r:i1 d;.·; Ht . 1 ;~=.; 

ESC)-,,_.,:"ê!'!i:. 

oi;si'ibel r-.1. " -'• :.:• ~- ' 

Mflri.1 ,Jucil"' ''-' •;· ·.· .. 
Mnria r.Jc , ,, • :.-:!. : .. :. : . 

· · .. ... '-.:-· ! · . • \1.J! 

"'C' llil 

Cartório «Nazareno ,Araújo» 
Soo~. T eocloro Pacheco, 104 7 
Cartono ((Dj<i!ma Veloso» 

David Caldas 1Sl 
Cartório 4<Guido' Gai(;:;o» 

Elizeu M3rtins, 1194 
Teresina • PI 

1 ~Z013 
j 
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1 ., 

\ 
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A~~ ociação Comunitária de Ang1cal 

MANIFÉSTAÇÃO DE APOIO DE ENTIDADE:·; ASSOCIATIVAS E 
COMUNITÁRIAS 

) A ASSOCIAÇÃO DOS PEQUENOS PRO~ RU S DE MASSPÊ D~ 
PIAUÍ, inscrita no CNPJ 04.285.844/0001-87, com sede ·Bairro Areia Branca, no 
município de Massa pê do Piauí, no Estado do Piauí, · ~ CIP 64.573-000, entidade sem 

) 

fins lucrativos, legalmente constituída e registrada no .)rgão competente, vem, nos 
ten11os de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complem L· ntar nº 1/2004, demonstrar o 
seu total apoio à iniciativa da Associação Comunitária de Angical, que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusã.o Comtmitá '.· ia. Afinno ainda que a sede 
desta entidade se situa na área pretendida para prestaçã.o dn Serviço. 

Aguardamos, pois o acolhllnento do pedido feito pela Associação Comunitár ~ ~. à-.:: 
Angical, outorgando-lhe autorização para o :fi.mcionamentc de sua Rádio Com:.mitiu-ü-1. 

Massapé do Piauí - PI, 27 , ;,~maio de 2009 . 

.. A/ D ;;! / ..- --~I V 
~o;it2Qvi ~~túrO L 

JULIO JOÃ ILHO v 7 
Presidente 

tvkm:·. ·.> · 
t ... ~flíif! (,·, 

.:ÓS· PiAUÍ -- ~rtório «Nazareno /\r: ~,::jo» 
Sen . .cor Teodoro Pacheco 1047 
Cartório «Dja!rn;:il Vel~so» 

D~v id Caldas 1~ 7 
Cartório «Gt.lido' Gaioso» 

Eiizeu Martins, 1194 
Teresin4! • Pi 

1 (Jur ZDIJ 
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" ~'S' - ~ .J Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇk> 

04.285.844/0001-87 
MATRIZ 

NOWE EM'RESARIAL 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

ASSOCIACAO DOS PEQUENOS PRODUTORES RURAIS DE MASSAPE DO PIAUI 

TÍTULO DO EST.ABELECIWENTO (NOM:: DE FANTA.Sl/ll 

ASPROMA 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMCA PRINCIP/11. 

94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMCA.S SECUNDÁRIAS 

94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-ó-OO -Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

399-9 - OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

DATA DE ABERTURA 

22/01/2001 

1 

LOGRADOURO 

R PROJETADA 1~~M::RO 1 ~'C-OM'~-LE_WE_N_T_O~~~~~~~~~~-' 

1 

CEP 

64 .573-000 

1 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

. ATIVA 

1 BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

1 MOTI\() DE SITUAÇk> CADASTR/11. 

1 

MUNICÍPIO 

MASSAPE DO PIAUI 
fUFI 
~ 

DATA DA SITUAÇk> CADASTRAL 

22/01/2001 

1 ~SITUAÇk> ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 748, de 28 de junho de 2007. 

Emrtido no dia 08/0612009 às 15:14:39 (data e hora de Brasília). 

Voltar 

©Copyright Receita Federal do Brasil - 08/06/200 

08/06/2009 15:09 



Ass ociaç ão Comunitária de Angicai 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO DE ENTIDADES 

A CÂMARA 1"n n...r4 AL DE MASSAPÊ DO PIAU' inscrita no CNP J 
02.308.291/0001-0;:.l~'--':;de na Avenida Pedro Martins 3 , na cidade de Massapê 
do Piauí, no Estado do Piauí, CEP 64.573-000, entidade sem fins lucrativos, 
legalmente constituída e registrada no órgão competente, vem, nos termos de que tr8ta o 
subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, dernonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da Associação Comunitária de Angical, que tem por interesse executar o 

) 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa 
na área pretendida para prestação do Serviço. 

Aguard<,imos, pois o acolhimento do pedido feito pela Associação Comunitári:i, de 
Angical, oútorgando-lhe autorização para o funcionamento de sua Rádio Comunitárü:. 

·Massapé do Piauí - PI, 27 de maio de 2009. 

---Ll.,__,·--····'-."-... b.._.1'-f-~..._~.;._~L~~~E"""'{"-l-:L.~__,/j.:~..__s~a,...:;:;.4r~;ft,,44_.,...· tt.,.G-,---=~--/-· 

Pça. d a ~~ 

18 Q C /l.f~ T ~ ::.+t ~ :J !) E 
P\v . S3o .Jc~o 

~. t-' ôUI O - ~, 

,..... .... .. .... --- .. 
~ 1 

!' 

Presidente 

.. , ... ·.,..---. -=-· --~.--···-. 

( 1 ')·I t ·,t;.;'(':-' 

• .; '' ' • - .• • • ~ 1 

· ..... , .. 

l 1: ' 
â r·. :1: .:1· .1. :: ' . • i~. ;.- .. \. <··.;.:e:···= ~ 
' l 

j ~11a~·i .~~ Í. : .. ; : ./ • i.~:~~:-: ::; i·./: . e:. ~~ .. ;\. _:.r ~1 ~ 

l T;:d ia;:<1 i,1::J:.:• · ~ ~;;: ·.ts : r:.i_J. 
: '\, ,., .. :, .... í"1tl IÍ 

----·--·-·--:'..'. .. '.:~~~~=-~.'. __:..:_~.~~ 

~E~ÇO PÚBLICO .~F.DI 
Minlst!lril'I "'p ,...~.,. 
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• Receita FederaJ ,"!· 3 ~ 
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\....- . 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral ~.'.)' 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚ!'.ERO DE INSCRIÇPo 

02.308.291/0001-05 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 

CADASTRAL 07/06/1997 

NOIVE EWRESARIAL 

CAMARA MUNICIPAL DE MASSAPE DO PIAUI 

TÍTULO DO EST.l>BELEC lll'ENTO (NONE DE FANTASlpY 

CAMARA MUNICIPAL DE MASSAPE DO PIAUI 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMCA PRINCIPAL 

84.11-6-00 - Administração pública em geral 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMCAS SECUND.ÁRIAS 

Não informada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

106-6 - ORGAO PUBLICO DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 

1 LOGRADOURO ~C MATIAS COSTA 
1 CQM>LEM::NTO 

1 CEP 
64.573-000 

1 BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 
1 MUNICÍPIO 

MASSAPE DO PIAUI 
~ 
~ 

SITUpÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 

1 MOTl\Q DE SITUAÇPo CADASTRAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 748, de 28 de junho de 200 

Emitido no dia 09/06/2009 às 11 :04:04 (data e hora de Brasília) . 

Voltar 

DATA DA SITUpÇPo CADASTRAL 

17/01/1998 

1 DATA DA SITUpÇPo ESPIECIAL ----
~ERVIÇO i·1Ú8LICO .=F.OF:?: ' 
Mínis!P.rin ri .. ~ ,.. ~ ... 

1 .'.! OUT Z013 

yf 

©Copyright Receita Federal do Brasil - 0910612009 

09/06/2009 10:58 
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Elizeu i\L; .... ,, 
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Associação Comunitária de Ang~•:'.ni 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO DE ENTIDADFS ASSOCIATlV AS E 
COMUNITÁRIAS 

) A ASSOCIAÇÃO DOS PEQUENO PRODUTORF > S DE ABÓBO\l~ 
inscrita no CNPJ 05.458.313/0001 -0 , com sede na Lo ,; idade Abóbora, no município 

) 

de Massa:pê do Piauí, no Esta o do Piauí, C 6-t573-000, entidade sem fim~ 

lucrativos, legalmente constituída e registrada no órgão C·. 'mpetente, vem, nos termos c~ e 

que trata o subitem 7.2.4 da Nonna Complementar nº ! 12004, demonstrar o seu total 
apoio à iniciativa da Associação Comunitária de Ain gical, que tem por interesse 
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afl ;-mo ainda que a sede desta 
entidade se situa na área pretendida para prestação do Seri. l.ÇO. 

Aguardamos, pois o acolhimento do pedido feito peL · Associação Comim~t2lr~3 ~;~.:~ 

Angical, outorgando-lhe autorização para o :ftmcionament. de sua Rádio Comunitária. 

Massapé do Piauí - PI, 27 :.ie maio de 2009. 

~"V7u\&o (/-qqcJ. k.·~ Sit>~L°' 
FRANCISCO JACO DA Sl f V A 
Presidente 

Bel. José Ntilito 
Tab~lif:lo e Escri\ 

e Q(ícial elo 

ESCRE' 

CERTIDÃO 
Certifico e dou fé, que a presen­
te esta conto e o original. 

, tP.VIÇO : 'UBUCO .~F.DF=<; · 
Mir.is!ó"" ri~, ,.. • .,. 

J' OUT 1013 
Mti: i n J ucilane Vl!l@coci•,:v,,,:'e"~ __...._...___., 

Maria de Lourdes M. C. Siivelra 

-!ai!ana ~o Silve·rrn 

\ 1CÓS - PIAUÍ _____ ... _:.==------

Jaicós (PI), 

Cartório «Nazareno Araújo» 
Senlidor Teodoro Pachoco, 1047 
Cartório <d)ja!m;;i Veloso» 

David Caldas, ·Jfi7 
Cariório «Guido Gaioso» 

E!izeu Martins, 1194 
To rt.=.~ i n ..... ru 

~~-Ia 

~ 
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IJ~· - '90 
Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se holl\€r qualquer divergência, pro\lidencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

••• REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
!'.G J_ CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 
~ 

NÚl.ERO DE INSCRIÇ.6o COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 

05.458.313/0001-01 18/11/2002 
).. "'I MATRIZ CADASTRAL 

- j NOl\E EM'RESARIAL 

ASSOC DOS PEQUENOS PRODUTORES RURAIS DE ABOBORA 

TÍTULO DO ESTABELECl~TO (NOl.E DE FANTASIJll 

APPRORA 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMCA PRINCIPAL 

94.30-8-00 -Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMCAS SECUNDÁRIAS 

94.93~-00 -Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-'i-OO - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

1 399-$ - OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

1 LOGRADOURO 
: LUG ABOBORA DATA BOA VISTA 

1 ~ /N 
1 COM'LEl\ENTO 

1 

1 CEP 
: 64.573-000 

1 

1 BAIRRO/DISTRITO 
ZONA RURAL 

1 
: MASSAPE DO PIAUI 
1 MUNICÍPIO 

1 Li 1 

u SITUl'ÇÃO CADASTRAL 

- ATIVA 
J 

~ 1 WOTl\Cl DE SITUAÇ.6o CADASTRAL 

1 ~O ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 748, de 28 de junho de 2007. 

Emitido no dia 08/06/2009 às 15:26:43 (data e hora de Brasília). 

· Voltar 

1 

1 

1 DATA DA SITUi'ÇÍÍO CADASTRAL 

18/11/2002 

1 

1 ~ SITUt'ÇÍÍO ESPECIAL 

1 

tERv1ÇO PÚBLICO .~F.DF:(; · 
Mir.istil"" ii.,~ ,.. ..... 
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A <;sociação Comunitária d e Angirn~ 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO DE ENTIDAD :::s ASSOCIATIVAS E 
COMUNITÁRIAS 

A ASSOCIAÇÃO DE APICULTORES A)}\ D - -~ BOA VISTA - ABOivtSL~ 
inscrita no CNPJ 10.390.469/0001 -38,~.;~de nc. Povoado São Francisco,/ 
mmiicípio· de Massapê do Piauí, no Esta do Piauí, -t :EP 64.573-000, çntidade sem 
fins lucrativos, legahnente constituída e registrada n(' órgão competente , vem, uos 
termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, dernonst:<r·: <) 

seu total apoio à iniciativa da Associação Comunit~'. ria de Angica!, que tef':1 c-:1r 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comuniu ria. Afirmo aind::~ que a sede 
desta entidade se situa na área pretendida para prestação< \,) Serviço. 

Aguardamos, pois o acolhimento do pedido feito pela Associação CorY::mnitá~·~~J,1 t!i~: 
Angical, outorgando-lhe autorização para o funcionrunem.i de sua Rádio Coimmi;.8.ris 

Tvfassapé do Piauí - PI, 27 Je maio de 2009. 

/) ---L ~. 1) n 0 li / / . 

filvt/;jj;To~~ ~~~B~ ~ft~ ..... D--~--~---D-'~1-0--7-L-~,-----
Presidente 

Boi. Jos<~· · , · :, 

Tabelião () :..~;, : ri 

e Oitt>JI cic, , 

CERTl.JÃO 

Certifico e dou fé. que a presen­
te esta conforme o o;iginal. 

!'ERVlço :.1úsuco .~F-oF;.( .. 
Mlnlsti$M ri•• ,.. ..... . . 

ESChi: 
Olisab c~I ív\3 

!Vlari-a Jucilf,rH;) V1'!1E>~c.81os 

Maria de Louré'.<:s ~.1. C. ~ira 

Taticrn ;~ 11/tL:crJo S;lverrn 
[~~~~~ 

,,,.'·· ____ ,J A_' !-! · ·--~-' ....... ---------' Cartório <d'1azareno Araújo » 
Sení.tdor TM1J:xo Pt<:!•::heco, ': 047 
Cdrtó:·\c. {{ [)j9~n1i-ii \/etc~·: ~·:,-t1 

O.~v:~~ C i-_.~-5~3 1 ·; ;.·: ,; 

Ca1-lório ~ ç:~ .. :: ~.iv e ·. ~ - __ .;,~ .. ) 

~UT ZDIJ 

1 



---&--·-- - - -- - -- y-- - -- - ---.,.-- --- --- - --

je 1 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
10.390.469/0001-38 
MATRIZ CADASTRAL 

NOME 51/PRESAAIAL 

ASSOCIACAO DE APICULTORES DA DATA BOA VISTA -ABOMEL 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOIJE DE FANTASll'j 

ABOMEL 

- CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMCA PRINCIPN. 

94.99~-00 -Atividades associativas não especificadas anterionnente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMCAS SECUNDÁRIAS 

Não informada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

399.S - OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

DATA DE ABERTURA 

26/09/2008 

1~~1/ERO 1 ~'C-OM'~L-E_ME_NT_O~~~~~~~~~~~ LOGRADOURO 

CPO POVOADO SAO FRANCISCO 

CEP 

64.573-000 
1 BAIRRO/DISTRITO 

ZONA RURAL 1 

MJNICIPIO 

MASSAPE DO PIAUI 
~ 
~ 

SfTU/IÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 

MOTIVQ DE SITU AÇÃO CAJ)ASTRN. 

SfTU/IÇÃO ESPECIAL 

DATA DA SITUPÇÃO CADASTRAL 

26/09/2008 

1 DATADASITU/IÇÃO ESPECIAL _,...,... 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 748, de 28 de junho de 2007. 

Emitido no dia 08/06/2009 às 15:24:49 (data e hora de Brasília). 

Voltar !"ERVIÇO :1úBUCO -~F.OF:(." 
Mlnis!Arin ,.,,,. ,. •• 

1 ~T Z013 P;epa r;ir Pá·;iina 
para ;rriwessão 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política e privacidade e uso, -t-~-~ 
Atualize sua página 

08/06/2009 15:19 



·, 

·/ 
/ 

) 

'-.J. ) 

..... ,.~('.; ,- ... ~ 
C' ··~n , 

~- --~ ... q)- <:. 
. ') 

' ~ .;i 

ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL DE CONSTITUIÇÃO DA "-(,.s _ s·~6,i 
ASSOCIAÇÃO DE APICULTORES DA DATA BOA VISTA DO 
MUN1CÍPIO DE MASSAPÉ DO PIAUÍ-PI - ABO:l1v1EL -

Ata da assembléia geral de constituição da Associação de Apicultores 
da Data Boa Vista do município de Massapé do Piauí-Pi, aos treze dias do 
mês de setembro de dois mil e oito, na Escola Municipal Manoel Joaquim 
de Carvalho no povoado São Francisco do município de Massapé do Piauí, 
Estado do Piauí, remiiram as pessoas indicadas, com o propósito de 
constituírem uma pessoa jurídica de direito privado do setor de apicultura, 
sob a forma de associação, pela união de pessoas que se organizem para 
fins não econômicos: José Alexandre Lopes Filho, brasileiro, casado, 40 
anos de idade, apicultor, jaicoense, portador do RG 902.711 SSP - PI e 
CPF 352.229.563-34, residente no povoado São Francisco; Luís Salvador 
da Costa Neto, brasileiro, 42 anos de idade, casado, apicultor, jaicoense, 
portador do RG 27 .877 .762-4 SSP-SP e CPF 272.906.028-62 residente no 
povoado São Francisco; Maria Aparecida de Carvalho Silva ,brasileira, 
30 anos de idade, casada, apicultora, jaicoense, portador do RG 1.764.430 
SSP-PI e CPF 830 .139.203-78 residente na localidade Baixio; José 
Laurendo Neto, brasileiro, 47 anos de idade, casado, apicultor, jaicoense, 
portador do RG 555.861 SSP-PI e CPF 395.071.813-34 residente na 
localidade sobradinho; José Francisco de Carvalho Filho,brasileiro 28 
anos de idade,solteiro, apicultor, jaicoense, portador do RG 2.025 .729 SSP­
PI e CPF 899 .607 .003-30 residente na localidade Boa Vista; Raimundo 
·costa Filho, brasileiro, 53 anos de idade , casado, apicultor jaicoense, 
portador do RG 347.293 SJSP-PI e CPF 301.968.923.68 residente na 
localidade Bom-nome; José Hipólito de Carvalho, brasileiro,49 anos de 
idade, casado,agricultor, jaicoense, portador do RG 559.771 SSP-PI e CPF 
698.960.463-87 residente na localidade Caraíbas; Leoberson Lopes de 
Carvalho, brasileiro, 18 anos de idade, solteiro, agricultor, jaicoense, 
portador do RG 2.797.834 SSP-PI e CPF 032.123.153-85 residente na 
localidade Caraíbas; José Batista de Carvalho Lopes, brasileiro, 18 anos 
de idade, solteiro, agricultor, jaicoense, Portador do RG 2.918.585 SSP-PI 
e CPF 048.685 .573-27 residente na localidade Mourão Velho; Antônio 
Lisboa de Carvalho, brasileiro, 41 anos de idade, casado, apicultor, 
pauhstanense, portador do RG 149.451 SSP-PI e CPF 322.433.833-49 
residente na localidade Caiçara; Francisco Manoel Lopes, brasileiro, 51 
anos de idade, casado, agricultor, paulista portador do RG 492.437 SSP-PI 
e CPF 156.568.883-04 residente na localidade Boa Vista; · Francisco 
Manoel Lopes Filho, brasileiro, 29 anos de idade, casado, agricultor, 
jaicoense, portador do RG 1.889.494 SSP-PI e CPF 835.394.923-72 
residente no povoado São Francisco; José de Carvalho Lopes Irmão, 
brasileiro, 27 anos de idade, solteiro, agriculto ,t_m~~~OOGêPF.fil'a1r do RG 
2.257 .984 SSP-PI e CPF 846.367 .343-00 r ~liffftai,,'tfa-localid de Boa 

' 
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Vist~; Fr~ncisco .". eloso de Carvalho, brasileiro, Zl anos de idade~ . . lo . :.~/. 
solterro, apicultor, Jaicoense, portador do RG 3.043 .756 SSP-PI e CPF ºs - '»~ J 

033 .882.023-03 residente na localidade Boa Vista; José Bartolomeu de 
Car.valbo brasileiro, 34 anos de idade, casado, agricultor, jaicoense, 
portador do RG 2.007 .038 SSP-PI e CPF 033 .882 .023 -03 residente na 
localidade Boa Vista; Ailton José da costa, brasileiro, 41 anos de idade, 
casado, apicultorjaicoense, portador do RG 834.284 SSP-PI e CPF 
286.752.663-91 residente na localidade Baixio Grande; José João 
Barbosa, brasileiro, 36 anos de idade, solteiro,agricultor, jaicoense, 
portador do RG 1.801.138 SSP-PI e CPF 762.609 .843-91 residente na 
localidade Caldeirãozinho; José Francisco de Sousa, brasileiro,39 anos de 
idade, casado, agricultor, jaicoense, portador do RG 30.772.645-9 SSP-SP 
e CPF 121.422.968-90 residente na localidade Boa Vista; Norberto 
Manoel da Costa, brasileiro, 24 anos de idade, solteiro, agricultor, 
jaicoense, portador do RG 2.487.308 SSP-PI e CPF 042 .745.893-58 
residente na localidade Caldeirãozinho; José Manoel da Costa, brasileiro, 
28 anos de idade, solteiro, agricultor, jaicoense, portador do RG 2.487 .308 
SSP-PI e CPF 1.801.140 SSP-PI residente na localidade Caldeirãozinho; 
Geraldo Joaquim de Carvalho, brasileiro, 39 anos de idade, casado, 
agricultor, jaicoense, portador do RG 1.764.537 SSP-PI e CPF 
794 .331.463-87 residente na localidade Boa Vista; Francisco Raimundo 
Veloso, brasileiro, 42 anos de idade, casado, agricultor jaicoense, portador 
do RG 699.686 SSP-PI e CPF 228.136.913-72 residente na localidade 
Serrinha; Pascoal Gomes Veloso, brasileiro, 38 anos de idade, casado, 
agricultor, jaicoense, portador do RG 25 .233.744-55 SSP-SP e CPF 
197 .653.788.-66 residente na localidade Vilão; José Janileide da silva 
brasileiro 24 anos de idade, solteiro, apicultor, jaicoense, portador do RG 
221.501 SSP-PI e CPF 668.079.213-49 residente na localidade Riacho . 
Para Presidir os trabalhos, a Assembléia escolheu, por aclamação, o senhor 
José Latrrendo Neto, que convidou a mim Leoberson Lopes de Carvalho 
para secretariá-lo e lavrar esta ata; tendo participado, ainda, da mesa, o 
senhor Domerval de Sousa Luz instrutor do SEBRAE-Pi. Assumindo a 
direção dos trabalhos o Sr. Presidente solicitou que fosse lido, explicado e 
debatido o projeto de estatuto da sociedade, anteriormente elabora ue 
foi feito artigo por artigo. O estatuto foi aprovado pelo voto de idli'{J.8~â'~suco .~;;0,..-. .. 
pessoas anteriormente identificadas. A seguir o Sr. Presidente d e~fllô'-L1 ,.,.,. · ~. 
que se procedesse à eleição dos membros dos órgãos sociais, onfonne 
dispõ: o ~statuto recém- ~provado. Foi_ apresent~do _chapa mica1 é OfJT lOtJ 

. v~taça~ feita por aclamaç~o, sendo el~itos os pnmeiros m , mbl\Qs da 
Diretona e do Conselho Fiscal as segumtes pessoas: para rn m'l'f]& da 
Diretoria: Presidente: Antônio Lisboa de Carvalho; Vice-Presidente: Luis 
Salvador da Costa Neto; Secretário: José de Carvalho Lopes Irmão; Vice 
Secretário: Francisco Veloso de Carvalho; Tesoureir o: Leoberson Lopes 
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de Carvalho; Vice Tesoureiro: José Batista de Carvalho. E para membros ..:is - s'<{~ "1 

efetivos do Conselho Fiscal: 1- José Francisco de Carvalho Filho, 2- José 
Bartolomeu de Carvalho, e 3- Raimundo Costa Filho; e para membros do 
Conselho Fiscal Suplentes os senhores: 1- Maria Aparecida de Carvalho 
Silva, 2- Geraldo Joaquim de Carvalho e 3- José Laurendo Neto. Todos os 
membros eleitos já se encontram devidamente identificados nesta ata. 
Prosseguindo, todos foram empossados em seus cargos e o Senhor 
Presidente, assumindo a direção dos trabalhos agradeceu a colaboração de 
todos nesta tarefa e declarou definitivainente constituída a Associação de 
Apicultores da Data Boa Vista do município de Massapé do Piauí-Pi -
ABO:MEL -, criada ao abrigo do Código Civil Brasileiro, que terá como 
objetivo a prestação de quaisquer serviços que possam promover o 
desenvolvimento e defender, perante os poderes públicos e onde quer que 
se façain necessários os direitos, interesses e reivindicações de seus 
associados e para melhorar as condições de vida de seus associados. A 
Assembléia deliberou, ainda, por unanimidade, fixar em dois reais o valor 
de contribuição de cada associado para o primeiro exercício social. E nada 
mais havendo a tratar, o Senhor Presidente declarou suspensa a sessão pelo 
tempo necessário à redação da presente Ata que depois de lida, aprovada e 
achada conforme, vai assinada por todos os presentes, e por mim, pelo 
presidente da Assembléia e pelo Diretor Presidente eleito. 

iie.lQ >-ccv 0 n /a°ti12M tÍc (a 1 /n liA ' 
Leoberson Lopes de Carvalho 
Secretário da Assembléia 

Jfr!/;;w,/ lj'2 t~<C' &- Pr»1 vuJÀL 
Antônio Lisboa de carvalho 
Presidente Eleito 

\JÓ~x< c\g Cl'ui ti?tk /o Yl-i1 M~ 
José de Carvalho Lopes Irmão 
Secretário 

k Q,t, 0h101 /V7 l\ t, o f?/':-. clx e.o d! f(l éfl,, o 
Leoberson Lopes de Carvalho 
Tesoureiro 

-Ri Ü A srR~Ja.ckn <_k Cg( G_, Usit) 
,;;i-

Luís Salvador da Costa Neto 
Vice-Presidente 

G.," .. ; .. ,A.1 · l0v ,~_, (,,.,,,\ 1k·h . .-: 
Francisco Veloso de Carvalho 
Vice-Secretário 

·~ G0~Írr- ~ rk\f\.é/(l~ku l"-bP.VJ 
v José Batista de Carvalho Lopes 
Vice-Tes . -.. 1.,, Púsuco .~F.DF:<:· 

Mir.istÃnn r1.1~ "' ~ ... 
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Conselho Fiscal Efetivo: 

Conselho Fiscal Suplente: 

Ce1tift.c.o e dou. fé, C\ e a 11 ese11te ?.ta da Ãsset itb1éia Ge1õl de C01lsti.tuiç2n 
da t\:ssociaçãa de A..-pic.ult res d cb.ta "B G'.:l Vista', d 1ihu1i.d-pio de r'IÍ'J:SS2..-pé da 
Piaui - Pia:u.1, re:ili.:iada 1\0 di 13 de setetnbro de ·-·00&, na Escoló. t'ibJ.1ú.cip'll 
Io<lq111:m de C-;n.<.;2.illo, 1lo Pov adG LLSão Fr~Kisco", fu ó.1JOtltada sob 1\- 882, fh_ 
26, do Li1.:1:01-" A:.', Protocolo REGISTRADA ~ob n' 451, fis. 165, do Livro 2-
"B", de Registro de Pessad:S I idicd:S, d.este Cai.tório, p-a aos cte"f.o•'i.dos fins. 
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Associação Comunitária de AngicaI 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO DE ENTIDADES ASSOCLA. TIVAS E 
COMUNITÁRIAS 

) A ASSOCIAÇÃO O DESENVOLVHv1ENTO ITÁRIO DOS 
- MORADORES DA LOCALIDADE CURRAL \' ~ H inscrita no CNPJ 

07.587 .738/0001-4 , com sede na Localidade Curral ellio, no município de M.assapê 
do Piauí, no Estado do Pia1ú, CEP 64.573- O, entidade sem fins lucrativos, 
legalmente constituída e registrada no órgão compe ente, vem, nos ten11os de que trata o 
subitem 7.2.4 da Nonna Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total ::ipoio à 
iniciativa da Associação Comunitária de Angical, que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmo ainda que a sede desta entidade se s1tLia 
na área pretendida para prestação do Serviço. 

Aguardamos, pois o acolhimento do pedido feito peb Associação Comunitiir~.:1 de 
Angical , outorgando-lhe autorização para o ft.mcionamentu de sua Rádio Comunjtária. 

) 

Bel. J::-- . ·ie,.w 
Toocl1a0 ,,) f:: ~criv5o ( 

e Ofic.i.:i! J ·.· .. F~eJiS 

ESCREVENI 

N'ieria Jucileoo Vasco\01~ 

Maria de LourrJ03 M. C. Sltveira 

Tatian~ MaC8()0 C-3;'.vc-;ira 

JAICÓS - PIAUÍ 

Massapé do Piauí - PI, 27 de maio de 2009. 

Cia.xiw, (A" fV!awad!. dP. LYL!2n.J;t<J fr f L ~··· 
FRANCISCO MA.'NOEL D r~ MORAIS FILI~--
Presidente 

CERTIDÃO 

Cartório «N3zareno Arnújo» 
Sooador Te<Xloro Pocheco, 1047 
Cartório «Dj.alrna Ve!Oii.o» 

David Caklas, 1U 
Cartório «Guida Gair..Jso» 

Eliz.eu Martim!, 1184 
Teresin~ • PI 

1dnr 1013 
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Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚr-.ERO DE INSCRIÇ,ÍÍO 

07 .587.738/0001-46 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADE ABERTURA 

CADASTRAL 05/0912005 

NOf\E EllPRESARIAL 

ASSOCIACAO DO DESENVOLVIMENTO COMUNITARIO DOS MORADORES DA LOCALIDADE CURRAL VELHO 

1 ~~DO ESTl'SELEClr.ENTO (NOf\E DE FANTASl,AJ 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATl'YIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

94.30~-00 -Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÂRIAS 

94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99~-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZAJURIDICA 

399~ - OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

1 LOGRADOURO 
LOCALIDADE CURRAL VELHO 1 ~~MERO 1 COM"LEMENTO 

DATA PEIXE 

1 

CEP 

~4.573-000 
1 BAIRRO/DISTRITO 

ZONA RURAL 
1 ~NICÍPIO 

MASSAPE DO PIAUI 
~ 
~ 

1 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

. ATNA 

MOTl\O DE SITUAÇ,ÍÍO CADASTRAL 

1 ~ÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 748, de 28 de junho de 2007. 

Emitido no dia 08/06/2009 às 14 :47:21 (data e hora de Brasília). 

Voltar : 

©Copyright Receita Federal do Brasil - 0810612 

DATA DA SITUAÇ,ÍÍO CADASTRAL 

05/09/2005 

1 ~SITUAÇ,ÍÍO ESPECIAL 

'.'ERVIÇO 1.1Q11 
1v1· . • d .ICO -~Foi:· .. .. 
".m1stti~ r1~~ ,.. ~ ... • • .-r. 

08/06/2009 14: 41 
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A:;sociação Comunitária de Angica! 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO DE ENTIDADr~ ASSOCIATIVAS E 
COMUNITÁRIAS 

) A ASSOCIAÇÃO PRODUTORES RURAIS \NGICALLo CNPJ 
02.670.231/0001 -38 com sede na localidade An · al, fo) município de Massapê do 
Piauí, no :Estado do Piauí, CEP 64.573-000, tidade s,:m fins lucrativos, legalmente 
constituída e registrada no órgão competente, vem, nos t .. ~rmos de que trata o subitern 
7.2.4 da Nonna Complementar nº 1/2004, demonstrar o ·>eu total apoio à iniciatjva da 
Associação Comunitária de Angical, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Commritária. Afirmo ainda que a sede de,:ta entidade se situa na área 
pretendida para prestação do Serviço. 

Aguardamos, pois o acolhimento do pedido feito pel2' Associação Comunitáda de 
Angical, outorgando-lhe autorização para o funcionamentc de sua Rádio Comunitária. 

G) 

BeL José Nelito Matos Silveira ) 

Tabelião e Escriv 
e Oficial d:-; : 

ESCRE\: 

OUMb~I Mnc 

1 
11/eri-a Jucil<rno1 

Maria de Lourd<> "' · ,_,. 
\ Talian~ M::ii: :;:.lo Silveira 

l Jí'<IC(i~. ;»1:,,_ 1i ----
1.'..-..'~ .. ---

CERTIDÃO 

Certifico e dou fé, que a presen-
te esta conforme o originai. r-t---

" ~ÇO :.'ÚBUCO ~F.on.' 

Cartório (<~·!:.<?"' r;.o.no t\r.;iújo» 
Sef1idor T"'" "" ., ..... :,.,_ ...... "'Ãl 1nA7 
Cartóri·~,' · : ~._;:~~ -·· ,,:· ·;.,;'.21~i;;;~} 

Oa·. d ( ... -·Y 1:\. 1.'_; 7 

Cartório «(?ui·Jo. Gaioso>;. 
Elizeu Martins, ·1194 

Twesin~ • PI 

fnlSfÁ,;,, ri"• ,.._ .. 
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.. Receita Federal 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houwr qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚll.ERO DE INSCRIÇPo 

02.670.231 /0001-38 
MATRIZ 

NOIVE ElvPRESARIAL 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

ASSOCIACAO DE PRODUTORES RURAIS DE ANGICAL 

TiTU LO DO ESTABELECllYENTO (NOIVE DE FNNTASl,AJ 

APROAN 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDNDE ECONÓMCA PRINCIPAL 

94.30-8--00 -Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDNDES ECONÓMCAS SECUNDÁRIAS 

94.93~--00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-0--00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DANATUREZAJURiDICA 

399.S - OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

DATADE ABERTURA 

14/12/1997 

1 LOGRNDOURO 
ANGICAL 1 ~~IVERO 1 ~I c- OM'--LE_IYE_ NT_ º __________ _, 

1 CEP 
64.573--000 

SITUAÇÃO CNDASTRAL 

ATIVA 

1 BNRRO/DISTRITO 

ZONA RURAL 

lllOTl\Q DE SITUAÇPo CADASTRAL 

1 SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

1 

MJNICi PIO 

MASSAPE DO PIAUI 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 748, de 28 de junho de 2007. 

Emitido no dia 08/06/2009 às 15:28:39 (data e hora de Brasília) . 

· V oltar 

fUFI 
~ 

DATA DA SITUAÇPo CNDASTRAL 

03/11/2006 

1 ~SITUAÇíioESPECIAL 

13~ 1013 

©Copyright Receita Federal do Brasil - 08/06/2009 

08/06/2009 15:23 
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As~ ociaçJio Comunitifria de Angica! 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO DE ENTIDADl~S ASSOCIATIVAS E 
COMUNITÁRI.A.S 

_,/ 

) A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA ~ ~ROD RURAIS DO F~ 
:inscrita no CNPJ 07 . 767 . 516/0001-0~~ s:~ na localidade Fraga, na cidade à.e 
Massapê do Piauí, no Estado do Piauí, CEP .573-000, entidade sem fins lucrativos, 
legalmente constinúda e registrada no órgão competente, ,·ein, nos tennos de que trata o 
subitem 7.2.4 da Nonna Complementar nº 1/2004, de monstrar o seu total apoio à 
:iniciativa da Associação Comunitária de Angical, que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa 
na área pretendida para prestação do Serviço. 

Aguardamos, pois o acolhimento do pedido feito pelei Associação Coxm.mitàr~:r. df.' 
Angical, outorgando-lhe autorização para o funcionamento de sua Rádio Comunitária. 

r-1~ ~1.1 1..--i J -J c.. i\ene V: 
ív1::i: :.:·! : i· ·~ r:~utde! ~J . . ..... 

·; ., . ,, , M.3ceuo Si\verra 

Massapé do Piauí - PI, 27 d,~ maio de 2009. 

fu>f-· 4 Ú/.D <Á:A--< ( _,;<1 '-f' ::B~ 
- LUIZ ALVES CONCEIÇ.~lo 

Presidente 

CERTIDÃO 
Certifico e dou fé, que a presen­
te esta confor e o orig inal. 

7 
L 

!"ERv1ço ;.10suco .:F.o~ ;<: · 
MinistP,.;,. li"" "-.. 

1 ~ Z013 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

'ªi REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA .._,,_ 

NÚM3 W DE INSCRIÇfio COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 

07 .767.516/0001-05 05/12/2005 
, .... MATRIZ CADASTRAL 

• ,.> NOIVE EM"RESPRIAL 

ASSOCIACAO COMUNITARIA DOS PRODUTORES RURAIS DO FRAGA -ACOPOF 

TÍTULO DO ESTABELECl~NTO (NOIVE DE FANTASIA) 

******** 

CÓDIGO E DESCR IÇÃO DA ATI V1 DADE ECONÓMCA PRINCIPAL 

94.30-8-00 -Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

CÓDIGO E DESCRIÇfio DAS ATIV1DADES ECONÓMCAS SECUNDÁRIAS 

94.93-6-00 -Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 -Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DANATUREZAJURÍDICA 

399~ - OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

1 LOGRADOURO 
. OTR LOCALIDADE FRAGA 

1 ~ IN 
1 COM"LEIVENTO 

1 

1 CEP 
: 64.573-000 1 

1 BAIRRO/DISTRITO 
ZONA RURAL 

1 

1 MJ NICÍPIO 
: MASSAPE DO PIAUI 

1 Li 1 

SITUPÇÃO CADASTRAL 

-... ATNA 
_ _,, 

MOTl\Cl DE SfTUAÇfio CADASTRAL 

1 SITUPÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 748, de 28 de junho de 2007. 

Emitido no dia 08/06/2009 às 15:32:20 (data e hora de Brasília) . 

Voltar 

1 

1 

1 DATA DA SfTUPÇfio CADASTRAL 

05/12/2005 

1 ~ SfTUi'Çfio ESPECIAL 

'.'ERv1çc ;.;osuco .~F.of.:;.; .. 
Minist!>"'- ri~~ !' ·-

_ _ ___ _ ___ --····-··- __________ _ _ _ 13JJU!L 
©Copyright Receita Federal do Brasil - 08/06/20 9 
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1 

08/06/2009 15:27 
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Ass ociação Comunitária de Angical 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO DE ENTIDADE •:; ASSOCIATIVAS E 
COMUNITÁRIAS 

) A ASSOCIAÇÃO DOS PEQUENOS 
- inscrita no CNPJ 05.458.309/0001-43 com sede na c:1 bdade Deserto, no município 

RURAIS DE DESF~ 

') 

de Massapê do Piauí, no Estado do Piauí, C 64-573-000, entidade sem fins 
lucrativos, legalmente constituída e registrada no órgão co1 npetente, vem, nos termos de 
que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1 :W04, demonstrar o seu tota1 
apoio à iniciativa da Associação Comunitária de An <_:ical, que tem por intere~se 

executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afm no ainda que a sede desr<.. 
entidade se situa na área pretendida para prestação do Servi-::o . 

Aguardamos, pois o acolhilnento do pedido feito pela Associação Comunitária de 
Angical, outorgando-lhe autorização para o funcionamento ·le sua Rádio Comm1itária. 

Massapé do Piauí ~PI, 27 ª " maio de 2009. 1_1 

~~ /YJoCd!e_, &~~iw:!w__f?.J;;;...__ __ _ 
FRANCIS1ÃNETÂDE CARVALHO COSTA 
Presidente 

Bel. José r-101 ;: , 

Ta.."Jeli i'io e í~ ~. CERTIDÃO 

·i .~ ' ':1~,· :'Jfa.::;edo Silverra 

ÓS - PIAUÍ 

tERVIÇO ?ÚSLICO .~;;o~ ·· .. 
Mln/#1~1411 ri•~ ,,. ... · ·-<. 
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..... "'""-:-... 
Co , 

~,,, 
G3 -:-} Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

'") 

Contribuinte, \;.- .. 4 _,f 
\.,.-,_ ,JJj~ 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se hou'Jer qualquer diwrgência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚrvERO DE INSCRIÇk:> COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE N3ERTURA 

05.458.309/000143 18/11/2002 
MATRIZ CADASTRAL 

NOl.E EM'RES/>RIAL 

ASSOCIACAO DOS PEQUENOS PRODUTORES RURAIS DE DESERTO 

TÍTULO DO EST.ABELECIWENTO (NOWE DE FANTASl/'l 

APPRESERTO E BOM JESUS 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATl"1DADE ECONÓMCA PIRINCIPAL 

94.30-8-00 -Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATI"1DADES ECONÓMCAS SECUNDÁRIA.5 

94.93~-00 -Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

399-9 - OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

1 LOGRADOURO 
LUGAR DESERTO DATA BOA VISTA 1~~WER0 1 ~lc_ow~L-E_WE_~_º~~~~~~~~~~~ 

1 

CEP 

64.573-000 

1 

SITU,óÇÃO CADASTRAL 

. ATIVA 

1 BAIRRO/DISTRITO 
ZONA RURAL 

1 MOTl\O DE SITUAÇk:> CADASTRAL 

1 ~ÃO ESPECIAL 

1 

M-.INICÍPIO 

MASSAPE DO PIAUI 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 748, de 28 de junho de 2007. 

Emitido no dia 08/06/2009 às 15:22:00 (data e hora de Brasília) . 

Voltar 

fUFI 
~ 

DATA DA SITU,óÇÃO CADASTRAL 

18/11/2002 

1 ~SITUAÇk:> ESPECIAL 

!'ERVIÇO PÚGUCO -~rnr- :J: ' 
Minis!Ari" ,.,,~ ,.. ~ .. 

pa;-a impressão 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui . 
Atualize sua página 

\l~ - '> 

08/06/2009 15: 17 
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A~ sociação Comunitária de Angical 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO DE ENTIDADI:S ASSOCIATIVAS E 
COMUNITÁRIAS 

A ASS IAÇÃO DOS PEQUENOS PRODU S RURAIS DE JUAZEIRO DO 
QUIT ', inscrita no CNPJ 02.240.461 /0001-6 , sede na Localidade Juazeiro do 
Quitó, no ·.mtmicípio de M assapê do Piauí, Estado do Piauí, CEP 64.573-0úO .. 
entidade sem fins lucrativos, legalmente cons tuída e r q:>ristrada no órgão competente, 
vem, nos tennos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº ) /2004, 
demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ssociação Comunitária de Angicai, ql~e 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Cnmunitária. Afinno ainda que ~l 

sede desta entidade se situa na área pretendida para presta,: ão do Serviço. 
Aguardamos, pois o acolhimento do pedido feito peb Associação Comunlt*rb tlie 

Angical, outorgando-lhe autorização para o fi.mcionament,> de sua Rádio Comrn1itária. 

Massapé do Piauí - PI, 27 ,·.e maio de 2009. 

d - () ;) º e 0 e /; -'(vpJ/'2 JlxÍÁ) <Ctc ~/71/c, I O )S0'\ _, 
REINALDO DE CARV AI :-10 COSTA 
Presidente 

lae/. José Ne 
j l~ati..Jião e E s 

C '.: R T 1 DÃO 

! ~ CR!cial e 

í 

1 
1 

Ohsabel 

Maria ,JUCI 

Tatianfl tvlececio Si iveir.:1 

t . ____ J_A_ic_o_· s_-_P_IA~~-·---

Certifico e co1i ff> que a nr"' 
~ -, r c.:Sen-

te esta c o, ifc. •T e o original. 

Jaicós (Pl),-1...~./--;!;r.~';;;-f..ll:l. 

Cartório «Na 
Setiactor Teocl•..x~ª~,º ~raújo» 
Cartório «P;_,.· .~_-' ' "':º' 1047 

_,, ,...,,~j.:> 1 f""'[· 
David C~· Jd .-· '" •)SO» Cart, - ci as, 7i7 
~no ~Guido Gai 

Elizeu Marti .oso» 
1i . .n~, .1194 
eresina • PI 

rerMço PÚSLICO .~EDH ." 
Mlnlstti,;,. fio~ r ... 

~OUT Z013 
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.. Receita Federal 
,) -·------·-----·-· ----- ------ --·---- ----- - -·------- -- ·----·- -·- - - -·-- -- -·-··-·-----· -- --------· ------- ---~0--·- (:(·- ,~' 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral , 8s _ !i>·:a ; 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houwr qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastraL 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚ~O DE INSCRIÇfio 

02.240.461/0001-67 
MATRIZ 

NOl.E EM>RESARIAL 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

ASSOCIACAO DOS PEQUENOS PRODUTORES RURAIS DE JUAZEIRO 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NO~ DE FANTASI_.. 

APEPROJ 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATl'vlDADE ECONÔMCA PRINCIPAL 

94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMCAS SECUNDÁRIAS 

94.93-6-00 -Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99.S-OO - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DANATUREZAJURÍDICA 

399.S - OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

DATA DE ABERTURA 

09/11/1997 

1 LOGRADOURO ~ATA JUAZEIRO DO QUITO 1 ~~~RO 1 ~I C-OMP--LE_~_N_T_º----------~ 
1 CEP 

64.573-000 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 

1 BAIRRO/DISTRITO 
ZONA RURAL 

rv"OTl\O DE SITUAÇPo CADASTRAL 

1 ~O ESPECIAL 

1 

MUNICÍPIO 

MASSAPE DO PIAUI 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 748, de 28 de junho de 2007. 

Emitido no d ia 08/06/2009 às 15:17:20 (data e hora de Brasília) . 

' Voltar 

~ 
~ 

DATA DA SITUAÇPo CADASTRAL 

03/11/2005 

1 ~SITUAÇPo ESPECIAL 

,.------,~ · ~--~~--:'ERVIÇO PÚBLICO ,"'.F.QFI<, • 
Ministhit1 ri"' ~,-

···- ·-·-· . f?ur 101~ -
©Copyright Receita Federal do Brasil - 0810612009 

08/06/2009 15: 11 
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A :.>rnciação Comunitáda de Angic'.11 

lVIANIFESTAÇÃO DE APOIO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E 
COMUNITÁRIAS 

) A ASSOCI ÃO DOS PEQUENOS RURAJS DE 

)) 

CHUPEIRINH , inscrita no CNPJ 04.442.360/0 01-0 2, com sede na Locahdade 
Chupeirinho, no município de Massapê do Pia , no E stado do Piauí, CEP 64.573-
000, entidade sem fins lucrativos, legahnen e consti t1.1ída e registrada no órgão 
competente, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2 . f da Norma Complementar nº 
1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação Com1mit::irb de 
Angical, que tem por interesse executar o Serviço de Raê :odifusão Comunitária . iu"'in ~10 
ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida ·)ara prestação do Serviço. 

Aguardamos, pois o acolhimento do pedido feito peh: Associação Connrnitiáü1 d~ 
Angical, outorgando-lhe autorização para o funcionamenk de sua Rádio Comunitfffi::i.. 

Massapé do Piauí - PI, 27 . 'e maio de 2009. 

---------~==.....~....c:;::;;;.;;..l:.,l(....4:i.;;;L;L.:;;;~c;.;io-".f..e~au.;l'1._:;;;;s~~21-J~d-_ --
JOSE AILTON DA SILVA . ;OUSA 
Presidente 

1,- $.~:i ~~~~i ::~· M~b55 ~...,,· ... · ..,,,m,,...· ~'==~ 

O i isab~ !•Ji ' 

CE R TIDÃO 

Certifico e dou fé, que a presen­
te esta conforme o o rigin al. 

Jaicó5 (PI), a,_t4.;;;i:s;;t::;;-1.~-/- ~~VIÇO Púsuco .~F.Df: . ' 
M1n:sffi,;,.. 11,~ ,..~.. · 

=--

'(1r 1013 
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• Receita Federal 
; 

-------------- ---- -- -----~ __ t;j_ ,/ 
<..) ._}· ,. -aO> i 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral · ~ 1 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚ MORO DE INSCRIÇÃO 

04.442.360/0001-02 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

04/05/2001 

NOMO El'.'PRESAAIAL 

ASSOCIACAO DOS PEQUENOS PRODUTORES RURAIS DE CHUPEIRINHO 

TÍfULO DO EST.ABELECIMENTO (NOM': DE FANTASI~ 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMCA PRINCIPAL 

94.30-8-00 -Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMCAS SECUNDÁRIAS 

94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 -Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

399~ - OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

1 LOGRADOURO 
LOCALIDADE CHUPEIRINHO 1 ~~MORO 1 ~I C_OMP_ L_E_ME_ N_T_º __________ __, 

1 

CEP 

64.573-000 

1 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

. ATIVA 

1 BAIRRO/DISTRITO 

ZONA RURAL 

1 M8Tl\Q DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

1 ~O ESPECIAL 

1 

MuNICÍPIO 

MASSAPE DO PIAUI 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 748, de 28 de junho de 2007. 

Emitido no dia 08/06/2009 às 14:50:51 (data e hora de Brasília) . 

· Voltar 
·~-· · ··---·- · · -' 

luFI 
~ 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

04/05/2001 

1 ~SITUAÇÃO ESPECIAL 

:ERV1ço :-iusuco -~F.of:.: ·. 
MinistAMll r1,~ ,.. ,,.. 

--------------------·--------·---------- ___ .. ______ _ ~ur_zo13 __ _ 
©Copyright Receita Federal do Brasil - 08/06/2009 

de l 08/06/2009 14:45 
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Certifico e clot1 t1ue -a. presente .;.A.ta. de J\Bsem b léi;:i Gerfi.l 
d~1. i\.ssocia.yã.o cl()S J~e~{Lle!1.i s lY:rodl1tores F~11_1rr-:1is ele (=;}1ti1)ei:rirtl1(,..t., (Í.() 

mlmicípio de :l\1assapê do , iauí - PI, rejizada em 01 .07.2007, foi 
apontada sob nº 767;. fls . 22,i do Livro 01 A e H.EGISTRJ:\UA. sob ri° 
381, fls . 108, liv:ro 02 - B d Pessoas Jur _dioas deste Cartório~ para or> 

V~txL Pl\D.,u.clo :>J. iJ-UA.o-.. 
Olisabel ivlaced.o Silveira 

{.~-; ·&2~ Ck'r ,?.. ~ t:.?~~fa:i:J e F!{_~;&~:~,:· 
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Associação Comunitária de Angi.ca l 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E 
COMUNITÁRIAS 

·) A ASSOCIAÇÃO DOS PEQUENO TORES RURr-'\IS DE BAIX!-\ 
BRANCA, CHAPADA DA CABECEI ORROS DOS CACI-IOR..~OS , inscrita 

_) 

no CNPJ 07.403.799/0001-06, com sed a Localidade Chapada das Cabeceiras, no 
município de Massapê do P iauí, no stado do Piauí, CEP 64.573-000, entidade sem 
fins lucrativos, legahnente constituída e registrada no \)rgão competente, vern, no:::. 
termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrai· o 
seu total apoio à iniciativa da Associação Comunitária de Angical, que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão C01nunitá 1· {a. Afirmo ainda que a sede 
desta entidade se situa na área pretendida para prestação do Serviço. 

At,TL1ardamos, pois o acolliimento do pedido feito pela Associação Com1umit1i~· it:1. eh: 
Angical, outorgando-lhe autorização para o funcionamento de sua Rádio Connrn.itária. 

jílVid - f'.'. ' 

BJ!élil!IS op~Y'" · · 

BJloil!fS "8 · ~'l ,; ,,;r. ,_ 
SOjo:)UOOS'ló'/\ 8{:"' 

UJl<:lilftS opo.JtY· 

S31N31\2l' 
jl/11:) Qj jSl[i Gt,j C 

Niassapé do Piauí - PI , 27 0 1.~ maio de 2009. 

ítzfJf'3iiuú:/1 Al.~(JJA ~:ia11El:ã.,....,,..~- ______ _ 
ROSINEIDE ALVES BATISTA 

Presidente 

CERTIDÃO 

Certifico e dou fé, que a presen­
te esta confor e 0 original. ----

~ERV!ÇO PÚBLICO -~F.o~ :.; _ ·' 
Minis!~,;,, ri"~ ,.. ·-

OIO!JO õG op OÇtdJ OS J e 
- /~~ 

flJf8/\lfS SO/V[!>J Oif/&N (3'ilor "/88 

Cartório ~<Nazareno Araújo» 
Seo.d~ _ 1e·Y:!oro Pacheco 1047 
Cartono "- Dia~ma Ve!~so» 

David Caldas 1i 7 
Cartório « c-;uido' C>a iO:';())) 

Ellzeu Marfins, 1 '. ~>t 
foresirrn • Pi 

1 :' OUT l!3 

~ 
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1de 1 

Comprovante de h1scrição e de Situação Cadastra! 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se hou\€r qualquer divergência, pro\lidencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

~;~4 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
$~~;, y~, 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA "~~ 
NÚt.ERO DE INSCRIÇ.io COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 
07.403.799/0001--06 19/04/2005 

-.. MATRIZ CADASTRAL 
_/ 

NOf.E EM>RESAAIAL 

ASSOCIACAO DOS PEQUENOS PRODUTORES RURAIS DE BAIXA BRANCA, CHAPADA DA CABECEIRA E MORRO DOS 
CACHORROS 

1 ~DO EST l'BELECl'-ENTO (NOt.E DE FANT ASl/ll 

CÓDIGO E DESCRIÇkl DA ATIVIDADE ECONÔMCA PRJNCJPftL 

94.30-8--00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

CÓDIGO E DESCRIÇ!io DAS ATI\llDADES ECONÔMCAS SECUNDÁRIAS 

94.93-6--00 -Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-ó--OO -Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇ.io DA NATUREZAJURIDICA 

399-9 - OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

1 LOGRADOURO 
: LOC.CHAPADA DA CABECEIRA 

1 ~ N 
1 COPJPLEP.ENTO 

1 

1 

1 CEP 
: 64.573--000 1 

1 BAIRRO/DISTRITO 
Z.RURAL 1 

1 t.fJNICÍPIO 
: MASSAPE DO PIAUI 1 Li 1 

. ....., 
1 SfTUl'Ç.io CADASTRAl 

1 
_,, ATIVA 

1 !.UTJ\() DE SfTUl'ÇPo CK>ASTRAl 

1 ~:o ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 748, de 28 de junho de 2007. 

Emitido no dia 17/06/2009 às 16:11:46 (data e hora de Brasília). 

Voltar 

1 

1 DATA OA SfTUl'Ç.io CADASTRAl 
19/04/2005 

1 

1 ~SITU,OÇ.io ESPECIAL 

1 

:'ERVIÇO ~1úsucc .~F.Of-:,i·' 
Mir.istil"" ii,.. ,. • .., 

©Copyright Receita Federal do Brasil - 17/06/2009 

l 
1 ~ 1Ul3 

17/06/2009 16:06 
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As•:;)ciação Comunitária de Angica~ 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO DE ENTIDADES 

A PREFEITURA MUNICIP DE MASSAPÊ Í, inscrita no CNPJ 
01.612 .591/0001 -10, com se e na Avenida Pedro Ma · 642, na cidade de M as:s2pê 
do Piauí, no Estado do Piauí, CEP 64.573-000 entidade sem fins lucrat]vos , 
legahnente constihúda e registrada no órgão compet te, vem, nos tennos de que trata o 
subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, de monstrar o seu total apoio à -
iniciativa da Associação Comunitária de Angical, que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa 
nà área pretendida para prestação do Serviço. 

Aguard~mos, pois o acolhimento do pedido feito pela Associação Com~.mitári:a [j('; 

Angkal, outorgando-lhe autorização para o funcionamentc de sua Rádio Comunitária. 

jil\ild - SQ8l':'" 

BJJe Atl S ope:WP! "'F;•: e1 
~~-'.)-~\j' 

_)s..')j~O~lSlfi./1 
0)! '31\118 Of" 

S31N: 

Massapé do Piauí - PI, 27 d.e maio de 2009 . 

FRANCISCO DE SOCSA COUTINHO 
Prefeito Municipal 

CERTIDÃO 

· Certi fico e dou fé , que a presen­
te esta conforme o origina!. 

Jaicós (PI), · /_~ 
l ~ri '- S'J/fM(IS SOJl?/!V Oil/GtV ;,;:;or "/88 

c;rtório «N~~areno Araújo» 
e<iiidor Te0<..10ro ~oco in_,17 

Cartt?rio «Dj•ITT!-Vel~~~; 
~vid Caldas, 1'7 

Cartono «Guido Gaioso>} 
Eltzeu Martins, 11 g4 

Teresina • Pi 

1 ~T 7013 



e 1 

• 

ô~s eº ~-',\ 
• Receita Federal ~· ·.:, 

~ ,,,, -=t .g 
-·-------------------------·--------------------------.. ------·-----------~--- ·-· ~~; 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral c~.'s '! s'~ç: 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Juríd ica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

.,Jt~ ' REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL .• , 
CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA __,,_.. 

NÜllERO DE INSCRIÇÃ'.:> COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 

o 1.612.591/0001-1 o 01/01/1 997 
-.. MATRIZ CADASTRAL 

--'! NOME EM'RESARIAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MASSAPE DO PIAUI 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASl/>Y 

1 PREFEITURA MUNICIPAL DE MASSAPE DO PIAUI 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

84.11-6-00 - Administração pública em geral 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMCAS SECUNDÁRIAS 

Não informada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

103-1 - ORGAO PUBLICO DO PODER EXECUTNO MUNICIPAL 

1 LOGRADOURO 
: AV PEDRO MARTINS 

1 ~ 2 
1 CO!v'PLEMENTO 

1 

1 CEP 
: 64.573-000 

1 

1 BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 
1 

1 MUNICIPIO 
: MASSAPE DO PIAUI 

1 CD 1 

1 SITUPÇÃO CADASTRAL 
ATNA 

MOTl\,O DE SITUAÇÃ'.:> C!'DASTRAL 

1 SITUPÇÃO ESPECIAL 
***~* 

Aprovado pela Inst rução Normativa RFB nº 748, de 28 de junho de 2007. 

Emitido no dia 08/06/2009 às 15:02:27 (data e hora de Brasília). 

Voltar 

1 

1 DATA DA SITUPÇÃ'.:> CADASTRAL 

24/09/2005 

1 

1 DATA DA SITUPÇÃ'.:> ESPECIAL .............. 

------·---.. ----·--- -------·- ------ ------- --·---- --- ------·----------·- ----------- ------ ---.. - --- _ ... -i --- --- _,. 
© Copyright Receita Federal do Brasil - 08/06/2009 '(JlJUT ZD/
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O· Dr. CARLOS HAMILTON BEZERRA . LIMA, Presic~enh:? clé·i 
,J t.nl2i Ap uradora das Eleições Municipai~·=· de 2008 na 1 fY1 Zon;;i E:lei!c,·,al, 
cc.\\~FERE, nos termos do art. 40~ INCISO IV e 215 do Código Ek~ilo r.:11, 
o presente DIPLOMA de PREFEITO ao Si·. FRANCISCO DE .:SOL/S,tl 
(.~{;i U'liNHO , p1·oclamacio eleito no pleito realizado ern 05 de ctJtul::.ro 1:IE:: 
,... . ... !')') · '"J 1·.,·3 \( t !· C 1· ·-. 'uO~ 'MASSAr'ê ",· ;-=- ~·· · 1 i 1E· r···J./I ~'. iJl Ct COtn ~ - r •. 0 OS pe 8 0 lgaÇCIO ' n , r 1C ~dC.: . 1. : l l J' ! • : :. \! ~ 
FE::E::NTE, COM A FORÇA DO POVO !Y:· formada pelos part .d :H; 
nr·· p ."·'· :·~ ~ 1pp· 1p .. ···' .. •'• ' " , · . j MASr."AJn E"".. DO lrl'l·A 1ní n1 ) r· .::·~:., -~"t:. 11ÍL ,. . ;- - :.~Jy 00 111l..ln lC lplO (e .::> h- lt . , 111.Jl !J •• ir· 1, par a (l 

· pfHíodo ele 1° de janeiro de 200S a 31 de dezembro de 20·12. 

; , ' 

Cartério <d'J;:::n r•,....., :, 
Senadbl T::~:<.~·:r·. '. ii · 

1 : 

•! I : . · , · 1· . , 

.. 
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ao rr . W7N!l!Qi'"1Y'!5Y7 vu·•l!:·r ....... ~;ru+ãa-.,- · • 1r ·· ~ 

A5:s ociaçã o Comunitária de Angicai 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E 
COMUNITÁRIAS 

) A ASSOCIAÇÃO OMUNITÁRIA DOS ~TORES RURAIS DE LAGOA 
- GRANDE, inscrita o CNPJ 05 .387.110/0001/7 1, com sede no Povoado Lagoa Grande, 

na cidade de M assapê do P iauí, no EstaclÓ do Piauí, CEP 64.573-000, entidade sem 
fins lucrativos, legahnente constituída e registrada no órgão competente, vem, nos 
tennos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complemt.:ntar nº 1/2004, demonstrar o 
seu total apoio à iniciativa da Associação Comunitári a de Angical, que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusã.o Comunitá ria. Afinno ainda que a sede 
desta entidade se situa na área pretendida para prestação de) Serviço. 

_) 

Aguardamos, pois o acolhimento do pedido feito pela Associação Comunitária de 
Angical, outorgando-lhe autorização para o funcionamento de sua Rádjo Comunitária. 

Massapé do Piauíf PI, 27 t '.- ; maio de 2009. 

' il '[--JOG~ Ot s-L-~-" .J<:/#"' 
---+FJ..;;.RAN~.;..<jc"""r-s_c_O~J,,_O_SE-,--D_;;.E_S ___ .. -..:.;::;\N..::....T...:..::AN~JA_;_F....;:.I~LC.....:H..!....7'-~-----

Presidente 

Bel. José Nelito !//atos Silveira 

e Oftcial de 

ESCF:E 

Mar~ Jucil eJn{ 

Maria de Lourd­

Tatiane Mec 

JAICÓS • Pl/-\UÍ 

Cari .'. · ;, ... , Nazareno ,'-'-· .:i \Jjo» 
S: . . ,, · . ~::<loro Pactioco, 104 7 
C:.i:'lC· <· :.(Dja~mãl Ve! o~>O» 

0,1 ;:'J Caldas, 1i ·1 

Cartório (<Guido c;a ;(~.::o» 
Elizeu Ma~, 11 94 

Teresin~ • PI 

CERTIDÃO 
Certi fico e dou fé, que a presen­
te esta conto e 0 originai. 

Jaicós ( PI ) ,~ ;....[J_Cj 

1 ·~T 7013 
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.Receitafederal ~· gq .,'\ 

----------- ------- -------- --------------· -------------------------------------------------- ':1-0 ___ t;ç_-J;_ 
Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

~·s - ç;-.ç, j 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚ~O DE INSCRIÇPo 

05.387.110/0001-71 
MATRIZ 

NOr-.E EWRESARIAL 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

ASSOCIACAO COMUNITARIA DOS PRODUTORES RURAIS DE LAGOA GRANDE 

TÍTULO DO ESTABELEClr-.ENTO (NOl-IE DE FANTASl,llJ 

APROLAG 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATl\1DADE ECONÓMCA PRINCIPAL 

94.30-8-00 -Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMCAS SECUNDAAIAS 

94.93~-00 -Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 -Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

399-9 - OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

DATA DE ABERTURA 

15/07/2002 

1 LOGRADOURO 
POV. LAGOA GRANDE 1~~1-/ERO 1 ~'C-OMP~-LE-r-.E~NT-0~~~~~~~~~~-' 

1 

CEP 

64.573-000 

1 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

_ATIVA 

1 BAIRRO/DISTRITO 
ZOAN RURAL 

MOTl"1J DE SITUAÇiio CADASTRAL 

1 

MUNICÍPIO 

MASSAPE DO PIAUI 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 748, de 28 de junho de 2007. 

Emitido no dia 08/06/2009 às 15:08:41 (data e hora de Brasília) . 

Voltar 

~ 
~ 

DATA DA SITUAÇfio CADASTRAL 

16/07/2002 

1 ~SITUAÇPo ESPECIAL 

"ERv1ço :.1úsuco .~Eo~ -.: ·. 
Minis t~n ri~~ ,..__ • · 

©Copyright Receita Federal do Brasil - 0810612 09 

08/06/2009 15:03 
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A ': rnciação Comunitária de Angka! 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO DE ENTIDADI~ S ASSOCIATIVAS E 
CO MUNITÁRI..<\S 

) A ASSOCIAÇÃO DOS P ~NOS PRODUTORES URAIS DE PEJXLta 
- no CNPJ 02 . 289 . 042/0001~~! sede na Localidade '.~i.xe;'no mmlicípio ele Massnpê 

do Piauí; no Estado do Piauí, CEP 64.573-0 , c: nticlade sem fins lucrat~vos, 

legalmente constituída e registrada no órgão competente, ,·em, nos tennos de que trata o 
subitem 7.2.4 da Nonna Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total . .apoio 8 
iniciativa da Associação Comunitária de Angical, que tem por interesse ex~cutar o 
Serviço de Radiodifusão Comtmitária. Afirmo ainda que a. sede desta entidade se situa 
na área pretendida para prestação do Serviço. 

Aguardamos, pois o acolhimento do pedido feito peb Associação Comunitiü·ia é'[; 
Angical, outorgando-lhe autorização para o fimcionamentc· de sua Rádio Comunitária. 

Massapé do Piauí - PI, 27 de maio de 2009. 

Jl~!VLe de G:uL_~10/ ~o ;Jo/Jis__ 
{JfuSUENE DE CARV ALR: >SANTOS 

Presidente 

Cartório {<N8;nr8r.C' A.rnújo» 
Sen:idor TeoóofO F-i;e::r>e<Xl, 1047 
Cartório «Djairn<2 VEioso» 

David Ca!03S, 167 

Cartório «.Guido G<:lio ;:0~> 
Elizeu Martins, 1 ·1 S4 

Teresin~ • P! 

1-duT 1UIJ 
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• Receita Federal 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
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02.289.04210001-10 
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94.99-0-00 -Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZAJURiDICA 

399-S - OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

1 LOGRADOURO 
LUGAR PEIXE 

1 COMPLEMENTO ~ATA PEIXE 

DATA DE ABERTURA 

0711111997 

1 

CEP 

64.573-000 
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ZONA RURAL 
1 M.JNICÍPIO 
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1 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

FRANCISCA VELOSO TEIXEIRA GO~ora do CPF 239.594 .283~ 
499.194 - SSP/PI residente a Avenida Pedro M ins, n;:1 cidade de Massapê do Pi.aui:, 
no E~tado do Piauí, CEP 64573-000, pessoa sica, vem nos termos de trata o subiter:1 
7.2.4 da Nonna Complementar nº 1/2004, demonstrar seu total apoio à iniciativa da 
Associação Comunitária de Angical, que tem por im eresse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária em Massapê do Piauí - PI. 

Afinno ainda que minha residência se situa na área uretendida para a Prestação do 
Serviço. 

Bel. José Ne. 
Tabelião e Esc

1 

) 

e Oficial ck 

ESCRr 

Olisabel M~ 

J,\i S ·PIAUÍ 

Massapê do Piauí - PI, 1 ·~ de junho de 2009. 

CERTIDÃO 

Certifico e dou fé, que a presen­
te esta co .1forme o original. 

í' 

Cart6~i'J "H:1z~:ireno Araújo» 
~iodO!' T&.:.:&J!D Poc\!~, 1047 
Cartório <{ Dj2imt:1 Vel~o» 

Davi•j Cakia;., Htl 
Cartório «Guida Gaioso» 

E\izeu Martins, 1194 
Teresin~ • PI 

"ERV!ÇO r ÚSUCO ::-EDf , 
Mir.isti!,;,, ri~~ ,. •w 

l ~ ZUl3 

l 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO I'"fDIVIDUAL V.e., - 9:Q;~ -

ODON JOSÉ DA COSTA VELO~;; do CPF nº 1~0 595 .303-78° • 280.325 -
SSP/PI, residente na Praça Matias Cos . , na cidade de Massapê do Piauí, no Estado do 
Piauí, CEP 64573-000, pessoa fisica, vem, nos termos de trata o subitem 7.2.4 da '.\orma 
Complementar nº 1/2004, demonstrar seu total ª !' Oio à iniciativa da Assod~çã\.1 

Comunitária de Angical, que tem por interesse ex(·cutar o Serviço de Rad1od1fus[o 
Comunitária em Massapê do Piauí - PI. 

Afirmo ainda que minha residência se situa na áf,·>-:t pretendida para a Prestação do 
Serviço. 

) 

Bel. Jow Nelito Matos .c:•1 

Tabialião 0 Escrivfio do ~ 

e Oficial do Registro 

) 
ESCREVENTE 

Olisabel Macedo Si! 

Ml!lria Juci!en1C VMco1 
Mari~ de Lourdes M. C. Sitveira 

TatiaM MQeedo Silveira 

JAICÓS - PIALJ Í 

Massapé do Piauí - PI, l ) de junho de 2009. 

CERTIDÃO 

Certifico e dou fé, que a presen-

Cartório «Nazareno .A.rs 1.Jjo» 
Sem.dor Teodoro Pacheco, 1047 
Cartório « Dja 1 ~·na Veloso» 

David Caklas, Hi7 
Cartório «Guido Gaioso» 

E iiZGU H ·:;:· \!11S, 1·194 
Ter.:::s1na - PI 

'"'ERV!ÇC : 'ÜBUCO :'.ED~ , · 
Mir.ist6n,, ~~· ···~ 

l~T lD13 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDHJJDUAL 

ADAILDO DOS SANTOS FERREIRA,~or do CPF 831.2279~ 
2.07~.08? residente a Praça Izabel Co~tinh<7'ya cidade de :<./[assapê do Pia~í, no Estado 
do Piau1, CEP 64573-000, pessoa fis1ca7em, nos termos. de trata o sub1tem 7.2 .4 da 
Nonna Complementar nº 1/2004, demonstrar seu total apo10 à iniciativa da Associação 
Comunitária de Angical, que tem por interesse executfff o Serviço de Radiodifosão 
Commlitária em Massapê do Piauí - PI. 

Afinno ainda que minha residência se situa na área pretendida para a Prestação do 
Serviço. 

Massapé do Piauí - PI, 15 de junho de 2009. 

~k ahsci./?-Z ~/L 
ADAILDO DOS SANTOS ERREIRl\ 

Bel. José Nelito 
Tab<ilião e Escrivão 

_) ) e Olicial d<> ReQ 

· ESCREVH 
Olisabel MacEd 

1 

fl.Aeria Jucilnn0 V•~--· . ., .. 
Maria de Lourdcs ~,:. C. Sil\"sira 

Talianl! !Vi.acedo Silveira 

JAICÓS - PIAUÍ 

Cartório «Nazareno p ·· ~1.'.J!o» 
Sen~or Teodoro Pacheco, 1047 
Cartório «Djalma V~loso» 

David Caldas, 1'l> ~ 
Canürio «Guido Ga!OSO» 

Elizeu Martins, 1194 
Teresinfi • PI 

CERTIDÃO 

"ERVIÇO ; 'Ú8l.ICO -~ED~ · 
Minist.s,;,.. fi,,. .~ --·· 

1~T1U13 
1 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INJJIIVIDUAL 
~ 

.. ~ 
'V-. ·o 
~-

f})'7111 

ó'S' - ~ 

MARIA J DA SILVA COUTINH . portadora ~F 882.~26.863 -87~ 

) 

942.472, r idente a Rua João Esmério s/n, na cidade d)IMassapê do Piauí, no Estado 
do P~auí, CEP 64573-000, pessoa fisica, vem, nos tennos de trata o sub item 7 .2.4 da 
Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar seu total apoio à iniciativa da Associarçfü} 
Comunitária de Angical, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária em Massapê do Piauí - PI. 

Afirmo ainda que minha residência se situa na área pretendida para a Prestação do 
Serviço. 

Massapé do Piauí - PI, J 5 de junho de 2009 . 

/ 
J 

Bei. José N8/ito Mtitos "'" 
Talwliio G Eacrivão do CERTIDÃO 

e ~eia! do Registro! 

) 
ESCREVF.NTE~ 

Certifico e clou fé , que a presen­
te esta confo e o original. 

OHsabel Mac12do S' 
l\Aeri-R Juçi lene \l~fü · :o1 

Jaicós (Pi), ~ ~ 
Maria de Lourdes ~.:. (~. S.'hrõoira 

Tatiana Macedo Silveiía 

JAICÓS ·PIAUÍ 

C~rtório «Nazareno Araúj o» 
SF·!1ad0f Teodoro Pacheco, 1047 
Cartório «Djalma Veloso)) 

David Caldas, 1~7 
Cartório {(Guido G.:iioso)) 

Elizeu Martins, 1194 
Teresina - PI 

----~ERVIÇO :-•Osuco -~F.o~ ,: .. 
Minis!~"" rl~· ,. ... 

1 (J..T 1013 

1 
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MANIFESTAÇÃQ DE APOIO IND LVIDUAL 
/ 

/ 

~'Õs cºl'>:i, 
;::;· 

CLEIDE MACEDO DE LALHO ESMÉRIO Dl\ sou 
349.245.743-68 RG 554.582fresidente a Rua João Esmério nº. , na cidade de Mass2pê 
do Pi;iuí, no Estado do PiÍuí, CEP 64573-000, pessoa fí" ic , vem, nos termos de trata o 
subitem 7.2.4 da Nonna Complementar nº 1/2004, demonstrar seu total apoio à 
iniciativa da Associação Comunitária de Angical, que tem por interesse execut2.I o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária em Massapê do Pfauí - PI. 

Afinno ainda que minha residência se situa na área )retendida para a Prestação do 
Serviço. 

Massapê do Piauí - PI, 15 de junho de 2009. 

~""" José Nelito Matos 
/ _)lião e Esc rivào. do 

e O!lcial c!G Re'.J 'stro < 
ESCREVFi'.JTES' 

Olisabel ~.ih:! (>'."·''> Sil•; 

CERTIDÃO 

Maria c!c : ·'·. 
r:o :'. 

.,. . . ~ . e. ~) . \1 · _ ira 

,.._._ ..... ~---- .... ~ ··--

"ERVIÇO l·1Ú8UCC .~F.Of ,·: · 
Mir.istió,;,, ~"" ,..,,.. 

1 .Q}t1813 

1 

' 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

FRANCISCO COELHO FERREIRA, porta~,CPF 470,715 ,~83-72~8.4/ 
residente a avenida Pedro Martins, na cidade1:Íe Massapê d .o Piauí, no Estado do Piauí~ 
CEP 64573-000, pessoa fisica, vem, rrÓs termos de trata o subitem 7 .2.4 da Non~a 
Complementar nº 1/2004, demonstrar seu total apoio à iniciativa da Associaçffo, 
Comunitária de Angical, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária em Massapê do Piauí - PI. 

Afirmo ainda que minha residência se situa na área prôtendida para a Prestação do 
Serviço. 

Massapé do Piauí - PI, 15 de junho de 2009. 

~el. José /\J.e /ito Matos 
_.)l>flião e E$Cri·;ão do 2g CERTIDÃO 

- e Oficial do Registrei C 

f'.:.CR E VENTES 

Olisahe\ ~.i;;-.r~edo Sitv 

Certifico e dou fé. que a presen­
te esta conforme o ori\Jin al. 

Jaicós (PI) , · ~ 
tvlari;· . .. : '.·: ··: -.._·-,.,con·­

.. .. ~- ;l. e. S!iveira 

,(, S1lw~i~a 

t>.UÍ 

---~------

Cartório « Nazaren_o t\ rcu:ij~» 
Sen:r.dor Taodoro Pacneco, 1041 
Cartório «Dí:a\rna Velo~;o» 

David Cald3s, 1~7 
Cartório «Guido Gaioso;> 

EHzeu M:o1ítins, 1194 
Teresina • PI 

,..ERVJÇO :·1ÚSUCC .~F.DH." 
Minist""" r4"~ "~ ... 

~OUT Z013 

i 



As-sociação Comunitá ·ia de A[ngi rn! 
MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDTVIDUAL 

FR°A~ DE SOUSA COUTINHO, porta o~F 247.669.843- 15 RG 
690.996, residente a Rua João Esmério, na cidade ae Mi~ssapê do Piauí, no Estado do 
Piauí, CEP 64573-000, pessoa física, vem, n s termo .~; de trata o subitem 7.2.4 da 
Nonna Complementar nº 1/2004, demonstrar seu total apoio à iniciativa da Assoc:aç~o 
Comunitária de Angical, que tem por interesse execu:ar o Serviço de Radjodifüsão 
Comunitária em Massapê do Piauí - PI. 

Afinno ainda que minha residência se situa na área pretendida para a Prestação cio 
) Serviço. 

BeL Jrué Nelito Matos 
- ~liio e Escrivão do 

J e Oficiai do Re(listro 

n;CREl/Ef\ITES 

Mari::; J\ ... :i !c::· ·• »'~<:>cone. . 

Mmi;i ri:: ' ·..1 . C. Silv •.~ira 

l :. .o Silvrnra 

''AUÍ 

Massapé do Piauí - PI, 1 :' de junho de 2009. 

~;7?'4~Y-~ / 
FRA'Nc1sco DE St >USA EouTINHO / 

"ERVIÇO :-1úsuco .~EDf . ' 
Minist.S"" ~, •. ~ ~ ... 

1 ($1013 

J_ 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

FRANCISCO IF ANIO CARVALHO _, portador do CPF nº 774.653.853-34 RG 
1.519.905 - S /PI, residente na Praça Izabel utinho, na cidade de Massapé do Piauí, no 
Estado do auí, CEP 64.573-000, pessoa fis1ca, ve~ nos termos de trata o subitem 7.2.4 
da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar seu total apoio à iniciativa da Associação 
Comunitária de Angical, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária em Massapé do Piauí - PI. 

Afirmo ainda que minha residência se situa na área pretendida para a Prestação do 
Serviço. 

/ 

Massapê do Piauí - PI, 15 de junho de 2009. 

/ 
O CARVALHO REIS 

'"ERVIÇO :-'Úsüêõ7Eof ·.; .. 
Mlni:;t~rin 14,. r ..... 

1; ~013 

i 
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.,_,,1:'#_ MANIFESTAÇAO DE APOIO COLETIVA - ABAIXO ASSINADO 

(!> 
-! "- (jl> 
':;:) \:e' 1 

' 
. 0C!) Nós, abaixo-assinados, cidadãos brasileiros, residentes no município de Massapê do Piauí - PI, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da 

;,') :tyorma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da Associação Comunitária de Augi . , que tem m eresse 
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Estamos certos de que a implantação e funcionamento legal de sua emiss ~comunitária serão 
de grande interesse para toda comunidade. I~ ~ 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. ~· : .,.._, 
l. 1--

l = 

llt ~ . 

f \ '~ 1 
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SISBB - SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL 
05/06/2009 AUTO-ATENDIMENTO -

OUVIDORIA BB 0800 729 567 
220371028 0788 

/ 
TRANSFERENCIA PARA CONTA UN A DO{SOURO 

CLIENTE: ROBERTO JOSE DE CARV~ HO 
AGENCIA: 2203-9 CONTA: ll. ?12-9 
=============================,b===== =========== 
VALOR: 20,00 

IDENTIFICADOR: 
1 = 41000300001188220 
2 = 89275977372 

-{~1· ~osu Nei!ro _ /\ '!atos Silveir ~ 1 
_,PJe lwo e Er.cr.vao do 2Q Ofic , · 

o Oficial elo Rc .,;i~~ irn e'"'' 1 

ESCFlEVF;\r:· ~~s 
. . Ol iS C\ Jfj r·11ac0<J'• 0 ;11- .. , .. -, 

~ '· ' 1. '"· • 

Mana Juc1:cne \'a-.:; ::,; r1ç :;'-,,:. 

Mélria cJG Lourdt>s M. e. Sfü: _,, ,-J 

Tatia111i ívb ;.:e1J;: 2ilvoirn 

JAICÓS - Pir'\IJÍ -------

_) 

CERTIDÃO 

Certifico e dou fé, que a presen­
te esta conforme o oria i.-i al. 

Jaicó• (~ 

Cartório «f\1·=-iz::.i . . 
" "' ·"'reno .'\r~u uf::nii(i()( IA.yj,- o.. ' · • <li ) 0)} 
e "•~,.,i(O • tléhP 
. artóri··i . "). . · .;;:o, 1047 

1 \.. • ( ( l:l ' "l') \'· 1 ') - ,. ... .. d ' i.:.' oso 
L""ld <' .. · ' )) e ~, 'J"..ua~ 1..,7 ar' . . .,, c.-

rono i<:Guido G - '(' 
Elizeu rv1· - <j it_;,,o» 

T artms, 1194 
1eres1na _ PI 

~ OUT Z013 



\(UN AÇÃO 

~RVIÇOS 
CO R, ANEXO B - Sala 300 

rr:mn,.o • . ~--
-r\Vlv .~suco .~,;o · 

Mlnist.&M ,.,. A~- . /' 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

CERTIDÃO 

Certifico que este processo foi numerado a partir da folha nº O l até /O i- , e que até a 
r.' ~) presente folha não há rasura na numeração seqüencial do referido processo. 
- _./ 

t.'.) 

Brasília, } .f- de novembro de 2009. 

l~]Wvii&NõQ1JzA 
Chefe de Serviço 

'.'ERV!ÇO ~)Ú8UCO .'.F.Of · 
MinistPM 11~~ r .... 

l fÁr Z013 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Ident ificação do Processo 

Número: 53000.029173/09 Localidade/UF: Massape do Piaui/PI 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE ANGICAL 

Aviso : 30 Publ icação: 12/05/2009 Prazo: 26/06/2009 Canal: 200 

COORDENADAS DISTÂNCIA 

Proposta (A) IBGE (B) 

Latitude: 07S2741 07S2746 
Distância A :B 0.17 

( IBGE) 
Longitude 41W0734 41W0732 

Processo 

1. Entregou documentação tempestivamente? 
1 

2. Endereço da Antena Proposta 

Av. Pedro Martins, s/nº - Centro 

2.1. Endereço do Studio 

3. Relação de concorrentes (d <= 4000 m) 

Número do Processo Distância Status 

53000.028738/09 100,00 EMA 

4. Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m) 

5. Conclusão com base na anélise dos distanciamentos do mesmo canal 

6. A estação situa-se em município de Faixa de Fronteira? 

7. Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02/98. 

8. Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? / ";=RV" -. -.... l"O l·'USLICO ·-o· -u:_i . · · . ·t: t"' ·,: ·' 
~ ... 

9. Aérea urbana da localidade é <= 3,5 km? 
1 ~ n11T L. 1 

10. Endereço da Sede Administrativa da Emissora 
· - ~UIJ 

Av. Pedro Martins, s/nº - Centro 1 
' · · ..... •. J 

1 
11. Este endereço esté sediado na érea da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? 

12. Conclusão da Análise 

Sim 

ACO 

Não 

Sim 

Sim 

A Entidade apresentou documentação referente às linhas M, N e O do numeral 7.1 da norma técnica 01/2004. 
Processo tecnicamente instruído em 1 ª fase. ***Entidade possyr,;t9f}2orrentes. 

25/01/201 o 
ti~ 
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l\1Th1ISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARLA. DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETR ÔI\'ICA 

DEPARTAl\-fENTO DE OUTORGA DE SER\lJÇOS 
RADIODIFUSÃO COMUNIT ÁRL.\ 

DESPACHO CONTAGEM DE 1\.1ANIFESTÇÃO EM APOIO­

p ARTICIP ANTE DE A VISO 

PROCESSO '~~~~ LOCALIDAD~'::ji==c~, /UF, fJ: 
ENTIDADE: , 6?V\.>.:O-. d.-.L ,A~ 

.Aviso: c2e Publicação no DOU do dia :t.2/0J/El_Prazo expirou em:?:lO/o:://-2_9_ -- -- . 

Frente a análise inicial, cuja 1 • fase inclui a validação das manifestações cm apoio apresentadas pela 
entidade requerente, cm atendimento ao A viso de habilitação acima especificado, constatou-se que a 
entidade conta com os seguintes apoios válidos: 

!-MANIFESTAÇÕES DE APOJO 

1 - Manifestação de apoio individual contendo o nome, o número da Sim Não 
identidade, o endereço do domicílio ou residência e a assinatura do 
declarante. y 

Q 1íantidade declarada 

Soma das manifestações indiYíduais apresentadas 

Obs: São válidas apenas as manifestações completamente preenchidas e o 
de>idamente assinadas, entendo-se que: 

- Endereçamento válido é aquele que indica o logradouro, validando-se até Quantidade validada 

os que apenas indicam como nº da casa o termo s/nº. 

- Assinatura válida pode ser rubricada ou conter apenas o nome e sobrenome 2 
completos. 

-
"'i::RV!ÇO :•ú ~ucc -~Eo~ · · · 

PONTUAÇÃO P01'1DERA.DA TOTAL: ( D Minist6.N' r~ r •• 2D ) 

- -
1 > ! u Z013 

( 
1---

~ Obs: não foram validadas as manifestações às fls r-.. 
IV ' considerando a falta de 

Despacho Contagem de manifrstações em apoio 

i 
; 



" 

2 - Manifestação de apoio coletiva, apresentada sob a forma de abaixo- Sim Não 
assinado, contendo o nome, o número da identidade, o endereço do X domicílio ou residência e a assinatura de cada declarante ! 

Quantidade Declarada 

Soma das assinaturas constantes das manifestações de apoio coletivas, o apresentadas sob a forma de abaixo-assinado 

Quantidade Validada 

Obs: São válidas somente as manifestações completamente preenchidas, 
devidamente assinad·as e acompanhada do comprovante de inscrição junto 
à receita( CNPJ) e ata de eleição ou posse do representante legal que 
assinou, devidamente registrada. Entendendo-se que: 

- Endereçamento valido e aquele que indica o endereço com ou sem 0i numero da residência. 

) 

- Assinatura válida pode ser rubricada ou conter o 1° nome do declarante. 

- O CEP é opcional. 

PONTUAÇÃO PONDERADA TOTAL: X l 

6;z_ 
OBS: Não foram validadas as manifestações as Fls 

' 
considerando a falta de P-61 1 ~~ ,i,·~· 

~IY,' 

) 

"ERVIÇO :·'ÚSLICC -~F.D~ . 
Ministárin ri<>~ ,. .... · 

Despacho de contagem de manifestação em apoio 
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) 

) 

3 - Manifestação de apoio apresentada por entidades associativas e 
comunitárias, legalmente constituídas e sediadas na área pretendida para a 
execução do Serviço, contendo a denominação da entidade apoiadora, o 
endereço da sede, o Código de Endereçamento Postal (CEP) e assinatura do 
representante legal. 

Soma das manifestações de apoio das entidades associativas e 
. comunitárias apresentadas. 

Obs: São válidas apenas as manifestações completamente preenchidas, 
devidamente assinadas e acompanhadas do comprovante de inscrição 
junto à Receita (CNPJ) e a Ata de eleição ou posse do representante legal 
que assinou, devidamente registrada. Entendo-se que: 

- Endereçamento válido é aquele que indica o endereço completo da sede, 
com logradouro e complemento. 

- CNPJ válido é aquele em que há a cópia impressa do site da receita e cuj o 
nº é o mesmo declarado. 

- Assinatura válida pode ser a rubrica do representante ou conter aumenos o 
nome e o sobrenome completo, e cujo nome se confunda com o const:m1.e do 
termo de posse ou Ata de eleição apresentada. 
- o CEP é opcional. 
- O termo de posse ou ata de eleição devem con tar pelo menos com a 
indicação do registro junto a um Cartó1io, não sendo ob1igató1ia a sua cópia 
autenticada. 

PONTUAÇÃO PONDERADA TOTAL: xs 

Sim Não 

r-~~~~-r~~~~~ 

Quantidade declarada 

i--~~~~~~~~~~ 

Quantidade validada 

Obs: não foram validadas as manifestações às íls , considerando a falta de 

:1~ d-<..--~ ~ cd=-- d-'-- ~ee.-J) 1~ 

-:10~~( 
rv 31.j_ - o~ ' , 
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Despacho de contag_em de manifestações em apoio 
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4 - Manrrestação de apo10 dos associados da entidade requerente Sim Não 
comprovada por meio .de assinaturas constantes de Ata de Assembléia 
Geral, convocada especialmente para manifestar apoio à iniciativa de ./r requerer a autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Soma das assinaturas constantes da Ata de Assembléia Geral. Quantidade declarada 

Obs: São válidas apenas, as manifestações dos associados que {) preencheram tOdos os seus dados ao final da Ata, devidamente assinadas 
e cuja Ata esteja registrada. 

) Quantidade validada 
- Dados válidos dos associados: Nome e assinatura, endereço, RG ou CPF; D 
- Ata válida: Registrada em Cartório. 

PONTUAÇÃO PONDERADA TOTAL: o X2 o ,:·: 

Obs: não foram validadas as manifestações às Ds , considerando a falta de 

1 

' NÚMERO TOTAL DE MANIFESTAÇÕES VALIDAS: 

) Total Individuais Total Coletivas Total de Total dos SO:MA TOTAL DE 
Entidades Associados MANIFESTAÇÕES 

VALIDADAS 

'8 6 ::L c2o ![) q;O 
II - ACORDO PARA ASSOCIAÇ.Á O DAS ENTIDADES INTERESSA.DAS 

Sim Não 
Caso exista, mais de uma entidade interessada na execução do Serviço na mesma 
área de interesse, a requerente declara que concorda em tentarr'":'t:"-.~,... . ...,_...o..+--.:._ __ 

demais entidades. 

Despacho de contagem de manifestações em apoio 

;. · ·. 
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.) 

Deste modo, considerando a validação das manifestações em apoio apresentadas, tão logo estejam 
definidas as áreas de execução possíveis, considerando o interesse das entidades que porventura sejam 
concorrentes ao interesse desta entidade, esta Coordenação decidirá sobre o encaminhamento de ofícios de 
tentativa associativa, sobrestamento ou arquivamento, dependendo da caracterização das requerentes, 
frente à documentação apresentada, especialmente os atos constitutivos. 

Brasília, fi de~ de 20 /_9 

.WUT ZUl3 

Despacho de contagem de ma:r:rifestações em apoio 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

DESPACHO INICIAL- PARTICIPANTE DE AVISO 

PROCESSO: 53000.029173/09 
LOCALIDADE: Massapê do Piauí - PI 
ENTIDADE: Associação Comunitária de Angical 

Aviso: 28º Publicação no DOU do dia: 12/05/2009 Prazo expirou em: 30/07/2009 

!DESPACHO JURÍDICO! 

Frente a análise inicial da documentação encaminhada pela requerente em atendimento ao Aviso de 
habilitação acima especificado, constatou-se que a entidade: 

(X) está apta com relação a pré-análise efetuada, podendo prosseguir mediante a análise detalhada da 
documentação, conforme Roteiro de Análise Jurídica a seguir anexado, tendo em vista que, não tendo 
interesse no acordo a outra concorrente, por contar com menos manifestações em apoio válidos, teve seu 
processo sobrestado, até que esta entidade seja ou não selecionada de forma definitiva. 

Segue abaixo quadro constando a Pontuação Ponderada de cada uma das entidades nesta 
localidade: 

Nº do Processo 

53000.029173/09 

53000.028738/09 

Entidade Soma das 
Manifestações de 

apoio comprovadas 

Associação Comunitária de Angical 90 Pontos 

Associação de Comunicação Cultural e Desporto de 07 Pontos 
Massapê do Piauí 

Vilm 

Brasília, 23 de fevereiro de 201 O. 

r-----
,..ERV!ÇO :-•úsuco .~F.o~ 
Minis!iSrin ~,.. ,. .... 

oo9 ~T ZD13 

j 
Vaf - Despacho Inicial - Pai1icipante de Aviso- Processo nº 53000.029 173/09- Local: Massapê o Piauí - PI 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO '~·pt l \ 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO U).i~'::: .-

~),.., 
ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM <.:i' •. ',' 

.··,. 

Identificação do Processo 

Número: 53000.029173/09 Localidade/UF: Massape do Piauí/P I 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE ANGICAL 

Aviso: 28 Publicação: 12/05/2009 Prazo : 26/06/2009 Canal: 200 

Processo 
1. A Entidade é uma: Associação 

2. Requerimento de Solicitação? Sim 

(11 01) 

3. A Entidade tem por objetivo a execução de Serviço de Radiodifusão? Sim 

(1116) art. 3° 

) 4. O Estatuto e Atas estão registrados no órgão competente? 

A Ata de Fundação e Eleição datada em 21 /05/2009 (11s 24 e 25) e o Estatuto Social (11s 16 a 23) encontram-se indevidamente registrados no Livro 
03 B do Registro Civil de Pessoas Jurídicas. 

5. Os Estatutos ou Atos Constitutivos da entidade atendem o Art 11° da Lei nº 9.612? Sim 

6. 
Comprovante de que obteve o assentimento prévio do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da 

Não se Aplica 
República? 

A Entidade não se situa em faixa de fronteira. 

Manifestações de apoio à iniciativa, formulada por entidades associativas e comunitárias, legalmente constitu idas e 

7. 
sediadas na área retendida para a prestação do Serviço ou, no caso de localidades cuja área urbana estiver 

Sim 
circunscrita a um círculo com raio menor ou igual a 3,5 Km, sediadas na área urbana da localidade, firmada por 
pessoas naturais ou jurídicas que tenham residência, domicílio ou 

(fls 34 a 105) contendo 90 manifestações vá lidas. 

8. 
Declaração, assinada pelo representan te legal, constando, se for o caso, a denominação de fantasia da entidade? 

Sim 

(fl 13) "Sintonia FM" 

9. 
Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, de que todos os dirigentes residem na área da 

Sim 
comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o caso? ........ 

....... (1113) 

Declaração, assinada pelo representante legal , de que a entidade não é prestadora de qualquer modalidade de 
Serviço da Radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de canais de televisão 

10. mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como integrante de seus quadros de sócios e de Sim 
administradores pessoas que, nestas condições participem de outra entidade detentora de outorga para a execução 
de qualquer dos serviços mencionados? 

{fl 13) 

' 11. Nº de Inscrição no CNPJ(CGC)? Sim 

(fl 28) nº 10.888.754/0001-83 - "Ativa" 

12. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação Mandato: 03 anos a'"~~!Ç~ ~~Qe~F.~ 105 2012 
..,,.,. 

Nome do Dirigente CPF Cargo Maiorid 
Emanei~ 

de/ 
ação 

Nacionali dade 1 ec laracao 

Roberto José de Carvalho 
892.759.773-72 

Presidente Sim 1 3 ()l,~Z013 Sim 

Josinaldo Braulio Carvalho Santos 
.· 815.299,293-34 - ~im·.· ' Vice .Presidente Sirr Sim 

·.· .. 
Maria das Mercês de Carvalho 

578.633.503-87 
Secretária Sin Sim Sim 

Lucilefde de.Carvalho Veloso Costa 
.909.445.183-20 .. .. 

Tesoureira Sim · Sim 
' 

Sim· ,. ' 

23/02/2010 RadCom Página 1 de 2 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTÓ DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RAD IODI FUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.0291 73/09 Localidade/UF: Massape do Piaui/PI 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE ANGICAL 

Aviso: 28 Publicação : 12/05/2009 Prazo: 26/06/2009 Canal: 200 

Nome do Dirigente CPF Cargo 
Maioridade / 

Emancipação 
Nacionalidade Dec laracao 

Lucienne de Lima Coutinho 
000.456.253-44 Diretora 

Sim Sim Sim 
Comunitária 

Fiel cumprimento das normas - (fl 14) 
Sede - (fl 13) Avenida Pedro Matins, S/Nº - Centro 
Relação de associados - (fl 27) 
Comprovante de depósito da taxa - (fl 106) 
Declaracão de que a Entidade não oossuí vínculos - lfl 13\ 

13. [c onclusão da Análise 

A Entidade deverá cumprir a seguin te exigência: 

a) comprovação , por meio de Certidão Cartorária de que a Ata de Consti tuição e Elei ção datada de 21/05/2009 e o Estatuto Social, foram 
devidamente registrados no Livro "A" do Registro de Pessoas Jurídicas , ou microfilmado em Pessoas Jurídicas acompanhado de Certidão 
Cartorária comprovando tal registro, em atendimento ao disposto nos subitens 7.2. 1 e alíneas e 7.2. 1.1 da Norma Complementar 01/2004; 

b) cópia da Ata de eleição dos atuais dirigentes da Entidade devidamente registrada, constando todos os cargos elencados no art 15 do Estatuto 
Social , tendo em vista que mais de 50% dos membros da diretoria pertencem a fam ília "Carvalho" gerando vínculo famil iar, e havendo alterações na 
composição do Quadro Diretivo, que os novos membros encaminhem as declarações e documentos referentes ao subitem 7.1, alíneas "e" e "i" da 
Norma Complementar nº 01/2004. 

É o relatório. 
A Consideração Superior. 

[-~~~~~~~~~~~~~il m~ª~~~=va~ren-· g_ª ~~-=--·~~, W~ª~f~ams~·.....-~~~~~~l 
Chefe de Serviço cie Radiodifusão Comunitana 

) 

23/02/201 0 

M.:it í36000g 
SERACJCORACIOEOCISC 

. ,..ERVIÇO :.iú8UCO .'.F.Df · 
MinistPti" ri'' '"~. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔ NICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esp lanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sa la 300 - 70044-900 - Brasí li a/DF 

Fone: (6 1) 331 1-6177- Fax: (61) 3 11 -6617 

Ofício nº ·~ ·t S /2010/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Ao Senhor 
ROBERTOJOStDECARVALHO 
Associação Comunitária de Angical 
Avenida Pedro Martins, S/Nº - Centro. 
64. 573 -000 - Massapê do Piauí - PI 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Brasíli a, o.i 3 de fevereiro de 201 O. 

_f::: ?-- . o 2 1 __ { o 

CI CU--( d;_,v 
.--.~~~~~~~. ·~~~__, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. º 53000.029173/09 , na localidade 
de Massapê do Piauí - PI, no qual essa Entidade requer auto1ização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V. Sª que sejam enviados os seguintes documentos: 

DOCUMENTAÇÃO JURÍDICA: 

a) comprovação, por meio de Certidão Cartorária de que a Ata de Constituição 
e Eleição datada de 21 /05/2009 e o Estatuto Social, foram devidamente registrados no Livro "A" 
do Registro de Pessoas Jurídicas , ou microfilmado em Pessoas Jurídicas acompanhado de 
Ce1iidão Cartorá1ia comprovando tal registro, em atendimento ao disposto nos subitens 7.2.1 e 
alíneas e 7.2. 1.1 da Nomrn Complementar 01 /2004; 

Obs: Consta registro no Livro 03 B do Registro Civil de Pessoas Jurídicas. (J~ ' 

b) cópia da Ata de eleição dos atuais dirigentes da Entidade devidamente 
registrada, constando todos os cargos elencados no art 15 do Estatuto Social, tendo em vista 
que mais de 50% dos membros da diretoria pertencem a família "Carvalho" gerando vínculo 
fam iliar, e havendo alterações na composição do Quadro Diretivo, que os novos membros 
encaminhem as declarações e documentos referentes ao subitem 7.1, alíneas "e" e "i" da 
Norma Complementar nº 01/2004. /ol( ~ l J..-l ' 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste oficio que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena ele arquivamento do processo. 

Outrossim, infonnamos que o refe1ido prazo poderá ser orQ_lTO Q:ado, oor uma única 
vez, por igual pe1iodo, desde que a requerente apresente, n t>"aRVl'fô ~1~ãUCCcijjfi}fprin ento das 
ex igências, uma solicitação fo rmal neste sentido e ainda, toda a d~iclfftet\'fa'Ç1to enviac a deverá 

1 3 OUT Z013 
vaf - DOS/SSCE-MC 



ser apresentada no original ou em copia autenticada, conforme determinação 
subi tem 7.3 da Norma Complementar 01/2004. 

Atenciosamente, 

. ~ 1 
( ' - I _ ;1ç~ ! . 

ANACLETO ROD~é'És- cbRDEIRO 
Diretor do Depm:tamento de Out~a de Serviços - Substitu to. 

"ER1i1Çü :•úGUCC 'F.D:: 
Ministórin r"' ,. --

~UT 1013 

Vaf - Proc. Nº 53000.029173/09 - RADCOM/DOS/SSCE-MC 
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- 1 

~º t7X\G--
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE ANGICAL 

AVENIDA PEDRO MARTINS S /N 
CNPJ - l 0.888.754/0001-83 

Massapê do Piauí-Pl 

Ofício nº 01 /201 O 

Massapê do Piauí-PI, 05 de março de 201 O. 

Ao Excelentíssimo Senhor, 
Ministro de Estado das Comunicações 
Brasília - DF 

Processo: nº 53000.029173/09, - Rádio Comunitária 

Referente: ao oficio 875/201 O/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Ex mo. Senhor, 

M lNl8T~RIO OP. & COM Ut~lGfe. Çi'.'.iEB 
ER.ü. 8fLL~ . DF . 

53000 O·HH01/2010-33 

SEAPA.ISCE 

i :).ii)4/20i 0-09 :45 

Com os nossos cumprimentos cordialmente, e em atendimento ao oficio acima citado, 
faço uso do presente para encaminhar a vossa excelência no sentido de sanar exigências 
referentes ao processo 53000.029173/09, como segue abaixo: 

• Certidão cartorário de que a ata de constituição datada de 21.05.2009 e o Estatuto 
Social foram devidamente registrado no Livro "A" do Registro de pessoas Jurídicas; 

• Ata de alteração na composição do quadro diretivo, com registro; 

• Declaração assinada pelos novos dirigentes de fiel cumprimento com a norma 
complementar nº Ol /2004; 

• Documentos de prova que os dirigentes são brasileiros. 

Sem mais para o momento, reiteramos votos de estima e valoroso consideração 

Respeitosamente, 

Contato: 
E-mail: rjcarvallho@oi.com.br 
Tel: 89 3473 0049 

89 9921 3070 

----"ERV!ÇO :•ú8UCO :F.D~ ·· .. 
Mir.istbrin ~.,. ' ·-

1~T1013 

DOCUMENTO ANEXADO 
NESTA DATA 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
BEL. JOSÉ NELITO MA TOS SILVEIRA 

2º TABELIÃO PÚBLICO 
COMARCA DE JAICÓS-ESTADODO PIAUÍ 

CERTIDÃO 

Bel. JOSÉ NELITO MATOS SILVEIRA, Tabelião Público do 2º 
Oficio, Escrivão do Cível,. Crime, Comércio, Órfãos, Ausentes e mais anexos, 
por distribuição, e privativo do Júri e Registro CivJ da Comarca ,de Jaicós, 
Estado do Pia~ por título e nomeação legal etc. 

CERTIFICO, em virtude dos poderes que por lei me são 
conferidos, e a :requerimento verbal do S:r. Roberto José de Carvalho, que 
revendo e compulsando os livros, autos e demais papéís outros, findos e em 
andamentos do arquivo deste Cartório, a meu cargo, constatei o Registro da Ata 
de Fundação, Eleição e Posse da Diretoria a aprova --: o do Estatuto, da 
Associação Comumtána, com o objetivo principal de prestação de serviços e 
radiodifusão comunitária de Angical, do Município de Massapê do Piauí - Piauí, 
Distrito Judíciário desta Comarca de Jaicós, des~t do, ata esta datada de 
21.05 .2009, apontado sob nº 94~, 27, do Liu 01-A Protocolo e ~egistrada 
sob nº 513, fis. 01~ do Livro -B de Registro e Pessoas Jurídicas, deste 
Cartório, datado de 09_()62009_ CER'l'IFICO mais que o Estatuto da referida 

( ....... \ Associação foi apontado sob 948, fls. 27, ·wo 01-A, Protocolo e 
REGISTRADO sob no- 514, fls. Olv do Livr: 3 "B" de Re ·str de Pessoas 
Jurídicas deste Cartório, datado de 09.06.2009. · erido é verdade e dou fé. 

e. José Nelíto Matos Silveira 

1JÊ>.734.0S1/0001-
Cartório do 2º Ofício e Registro 

PRAÇA PADRE MARCOS 1Nº 
CENTRO = CEP 64.575·00 

L Jaicós·PI 

Oficial 

Olisabel rviacedo Silveira 

Marm Jucilene V~cor:i . -----. 
Maria de LourcJes M. e. SI 1!.{i~VIÇO ·'U8UCC .'.r:O:'· .. ' 

T · 1n•st"nn 11,.~ ' "" 'at1a11a Maeedo Silvei · ' "' 

JAICÓS- PIAUÍ 
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DECLARAÇÃO ASSINADA PELOS DIRIGENTES DA ENTIDADE 

Nós, abaixo-assinados, na qualidade de dirigentes da Associação 
Comunitária de Angical , declaramos, para os devidos fins , que nos 
comprometemos ao fiel cumprimento da Lei nº 9.612/98, do Regulamento e 
das Normas estabelecidas para o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

9 lto ~Ji l ~rd/v ~ / ~+-"--ob~e-rt~o~J-o"""';/i+-é=d"'"'e~C~a~rv-a~lh_o ...... -~P=re~s~id~e~n-te __ _ 

CPF: 892.759.773-72 

) J scelino José da C 
PF: 769.297.523-04 

·~~· dr !lu r ~ / ... 
ciel d Lacer a Brito - Secretário 

PF: 96 .075.083-15 

4Ld~~~~/ 
Lucileide de Carvalho Veloso Costa - Tesoureir 
CPF: 909.445.183-20 

kdAl,i'Jnl dJ. k~. ~ / 
Lucienne de Lima Coutinho - Diretora Comunitária 
CPF: 000.456.253-44 

"ERV!ÇO :-'Ú8LICO .~fDf : · · 
Minist?rin rt<>~ ,. -· 
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VÁLIDA EM TODO O TE~AITÓRIO NACIONAL 

.074.053 DATA .DE' 
EXPEDIÇÃO 19/01] 09 

'- , ·!! ; 
. LUCH.E. IDE DE CARVALHO · ./ . 

\ . : )' . VELOSO~OSTA 

TERESINH~- M~~J3A ·:~E cÀ~RVALHO VELOSO ) 
ODON JOSE -.BA,-COSTA7 ·VELOSO . . '. 

. · .. :.. :.~:· ·.~ . ...... DATA DE·NASCIMENTO 

JAICÓS-PI 
14/ 09;'.1980 

DOC. ORIGEM \· .. ~ •. f_,' / ( 

C E.RT, · CASAM · · ( 4.,\::, · 0 lBAUX F l 4 ,: 
EXP ~ICÓS.-P:f ' · J!St;,' Ot 08 . 
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TÍTULO ELEITORAL 

.. ' ... '.... . \:,).;~I~~..:~. 
NOME DO ELEITOR-----~-.,~. -,-._~.-~.~. -----------+ 

LUCIENNE DE LIMA;.cou:r1NHO ~ 
i+~ ~~,·-: ~: -:~-:;~~:~::/~:;·>:~ 

Bel. JMé ('!elita 
[';criv<10 do 2 Tabelião e 

CERTIDÃO 
Certifico e dou ié q ue a • · p.esen-

)~~'~:i;~§it~º:.~;'.·:::: 

POLEGAR DIREITO 

; . 
. -~:1 
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.b...ÇÃO ELETRÔNICA 
IÇOS 
:~,ANEXO - B SALA 300-0 
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MJNISTÉRJ.O OAS CülVlUNICAc;,~ÜES 
SECRETA.RIA DE SERVIÇOS DE RJ\DIODIFUSÃO 
DEPARTAJvIENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

ANÁLISE DE ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS 

Referente Ofício nº ~ 3-S 10 JO!RWCO:M/DOS/SSCE-MC 

( ) única entidade no local ou; , _j_ 

( )com concorrentes: ( ) arquivado(s), ( ) em análise,( ) em exigênc.í::1 ,( ) instruído éx) So~ ~ , 

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: 

(_) Cumpridas integralmente - Processo insuuído (1 ª Fase) _ 
(_) Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação abaixo descrita: 
(_) Cumpridas integralmente-Processo instruído (2ª Fase) -ENTIDADE HABILITADA 

Observações: 

Brasília, __ / __ / __ _ Analista responsável:. ____ ---'-<---------'---

SIAPE:_ '_·. ______ _ 

E:\.1GÊNCl AS JlTRÍDTCAS: 

(_)Cumpridas integralmente 
(~) Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

Observações: 

Co~~~ ~ <'°"º~ ~ . ~e~ 

t: ~~ o s ~ ~ ~ ~ a9-- t,~ aJ._z_, 2.51 o5/ lo ' 

~· ~d--~j;g /V--~~ " 

*CONTINUAÇÃO- VERSO~/ 
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DENOMINAÇÃO: [.b1-/. ~.,:2,5) ·. ;;_~e:~ Lo~~- d-z.. 
~~~ . I 

CNPJ - FLS. J_,'Z - ~ . 
ESTATUTO SOCIAL - FLS. l b o.. c:2- 0 · 

ATA DE FUN_DAÇÃO/CONSTITUIÇÃQ - FLS. .{) L[ .e- .~:) . 

ATA DE ALTERAÇÃO/DEFINIÇÃO DA DENOMJNAÇÃO-FLS. 
. . . . . ' o 
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,DIRETORIA: VÁLIDA ATÉ: o~/º3.__/ 0::J r3 MANDATO: 0:3ANOS-:- ART. ? S· 

. MEMBROS FLS. (_ 

Brasília, c:Jj.,10 S I c;?-o.l o Analista responsável: . ~~~ 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTA1'1ENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasília/DF 

Fone: (61) 3311-6177-Fax: (61) 311-661 7 

Oficio nº J Oi l 6 /201 OIRADCOM/DOS/SSCE-MC 

Ao Senhor 
ROBERTO JOSÉ DE CARVALHO 
Associação Comunitária de Angical 
Avenida Pedro Martins, S/Nº - Centro. 
64.573-000 - Massapê do Piauí - PI 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Brasília, 20 de abril de 2010. 

. ) ... . · ·•· ....... 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. 0 53000.029173/09, na localidade 
de Massapê do Piauí - PI, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V. Sª que sejam enviados os seguintes documentos: 

DOCUMENTAÇÃO JURÍDICA: 

a) comprovação, por meio de Certidão Cartorária de que a Ata de Constituição 
e Eleição datada de 21 /05/2009, Ata de Eleição datada de 25/03/201 O e o Estatuto Social, foram 
devidamente registrados no Livro "A" do Registro de Pessoas Jurídicas, ou microfilmado em 
Pessoas Jurídicas acompanhado de Ceriidão Caiiorária comprovando tal registro, em atendimento 
ao disposto nos sub itens 7 .2.1 e alíneas e 7 .2.1.1 da Norma Complementar O 1/2004; 

Obs: Consta na Certidão encaminhada registro no Livro 03 B do Registro 
Civil de Pessoas Jurídicas. Deverá constar registrado no Livro A do Registro Civil de 
Pessoas Jurídicas. /p J<, ~ · 1 3 ~ , 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste oficio que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 01/2004. 

Atenciosamente, 

ANACL 

vaf - DOS/SSCE-MC 

"ERVIÇC PÚBLICO .~F.Df 
Minist@rin ii'" ' ... 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE ANGICAL 
AVENIDA PEDRO MARTINS S/N 

Ofício n2 02/2010 

CNPJ - l 0.888.754/0001-83 
Massapê do Piauí-PI 

Massapê do Piauí-PI, 11 de •aio de 2010. 

Ao Excelentíssilllo Senhor, 
Ministro de Estado das comunicações 
Brasília - DF 

Processo: nº 53e90.029173/09 - Rádio Comunitãria 

Referente: ao oficio 1918/2010/RADC<X'l/DOS/SSCE-MC 

Exmo. Senhor, 

com os nossos cu111primentos cordialmente, e em 
atendimento ao oficio acima citado, faço uso do presente para 
encaminhar a vossa excelência no sentido de sanar exigências 
referentes ao processo 53000.029173/09, como segue abaixo: 

• Certidão cartorária de que a ata de constituição datada de 
21.05.2009, Estatuto Social, e ata da reunião Extraordinária 
datada de 25.03.2010 foram devidamente registrados no Livro "A• 
do Registro civil de pessoas Jurídicas; 

Setn mais para o momento, reiteramos votos de estima 
e valorosa consideração 

Respeitosamente, 

Contato: 
E-mail: rjcarvallho@oi.com.br 
Tel: 89 3473 0049 

89 9921 3070 
89 9417 4175 

Presidente 

"ERv1ÇO ?Ú8UCO ."=F.Df 
Minis!~"" ri,,,. ' ~ ... 

esrT 1013 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
BEL. JOSÉ NELITO MATOS SILVEIRA 

2º TABELIÃO PÚBLICO 
COMARCA DE JAICÓS-ESTADO DO PIAUÍ 

CERTIDÃO 

BeL JOSÉ NELITO MATOS SILVEIRA, Tabelião Público do 2° 
Oficio, Escrivão do Cível, Crime, Comércio, Órfãos, Ausentes e mais 
anexos, por distribuição, e privativo do Júri e Registro Civil da Comarca de 
Jaicós, Estado do Piauí, por título e nomeação legal etc. 

CERTIFICO, em virtude dos poderes que por lei me são 
conferidos, e a requerimento verbal do Sr. Roberto José de Carvalho, que 
revendo e compulsando os livros, autos e demais papéis outros, findos e em 
andamentos do arquivo deste Cartório, a meu cargo, constatei o Registro da 
A~e Fundação, Eleição e Posse da Diretori~ a aprovação do Estatuto da 
Associação Comunitária, com o objetivo principal de prestação de serviços 
de radiodifusão comunitária de Angical, do Mwiicípio de Massapé do.Piauí 
- Piauí, Distrito Judiciário deaa de Jaicós, deste Estado, foi 
registrada sob nº 513, fls. 01, d vro "A', de Registro Civil de Pessoas 
Jurídicas, deste Cartório, datado .062009; a Ata da Reunião-
'hxtraordinária da Associação Comunitária realizada 5 de mar o de 
2010, foi registrada sob nº 586, fls. 59, do vro "A'' ,_datada de 
05.04.20l0. CERTIFICO mais que to da r en a -AssÕcia ão foi 
Registrado sob nº 514, fls. 01 , o "A" de Registro Civil de Pessoas 
Jurídicas deste Cartório, datada .2009. O referido é verdade, dou 
fé. 

"'E'Rv1ço :-•úeuco .~r:o~ . 
Ministl:rin ri"• r .... · • 

l~T ZU13 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE ANGICAL 
AVENIDA PEDRO MARTINS S /N 

Ofício n2 02/2010 

CNP J - 10.888.754/0001-83 
Massapê do Piauí-PI 

Massapê do Piauí-PI, 11 de maio de 2010. 

Ao Excelentíssimo Senhor, 
Ministro de Estado das Comunicações 
Brasília - DF 

Processo: n2 53000.029173/09 - Rádio Comunitária 

Referente: ao oficio 1918/2010/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Exmo. Senhor, 

M lN!BTtRICt D.ü. S COM UNIG!i. Ç•jEa 
BR.U. l3fLl.fl. . DF 

53000 02505V20"10-!H 

SEAPA/SCE 

Com os nossos cumprimentos cordialmente, e em 
atendimento ao oficio acima citado, faço uso do presente para 
encaminhar a vossa excelência no sentido de sanar exigências 
referentes ao processo 53000 .. 029173/09, como segue abaixo: 

• Certidão cartorária de que a ata de constituição datada de 
21.05. 2009, Estatuto Social, e ata da reunião Extraordinária 
datada de 25.03.2010 foram devidamente registrados no Livro "A" 
do Registro civil de pessoas Jurídicas; 

Sem mais para o momento, reiteramos votos de estima 
e valorosa consideração 

Respeitosamente, 

Contato: 
E-mail: rjcarvallho@oi.com.br 
Tel: 89 3473 0049 

89 9921 3070 
89 9417 4175 

Presidente 

----"ERVIÇO :-'Ú8UCO .~F.Df · 
f..1ir.istil"" r<>~ ' .... 

f!T 1013 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

BEL. JOSÉ NELITO MATOS SILVEIRA 
2º TABELIÃO PÚBLICO 

COMARCA DE JAICÓS - ESTADO DO PIAUÍ 

CERTIDÃO 

Bel. JOSÉ NELITO MA TOS SILVEIRA, Tabelião Público do 2° 
Oficio, Escrivão do Cível, Crime, Comércio, Órfãos, Ausentes e mais 
anexos, por distribuição, e privativo do Júri e Registro Civil da Comarca de 
J aicós, Estado do Piauí, por título e nomeação legal etc. 

CERTIFICO, em virtude dos poderes que por lei me são 
conferidos, e a requerimento verbal do Sr. Roberto José de Carvalho, que 
revendo e compulsando os livros, autos e demais papéis outros, findos e em 
andamentos do arquivo deste Cartório, a meu cargo, constatei o Registro da 
Ata de Fundação, Eleição e Posse da Diretoria a aprovação do Estatuto da 
Associação Comunitária, com o objetivo principal de prestação de serviços 
de radiodifusão comunitária de Angical, do Município de Massapê do ,Piauí 
- Piauí, Distrito Judiciário desta Comarca de Jaicós, deste Estado, foi 
registrada sob nº 513, fls. 01, do Livro "A", de Registro Civil de Pessoas 
Jurídicas, deste Cartório, datado de 09.06.2009; a Ata da Reunião 
Extraordinária da Associação Comunitária realizada em 25 de março de 
2010, foi registrada sob nº 586, fls . 59, do Livro "A", datada de 
05.04.2010. CERTIFICO mais que o Estatuto da referida Associação foi 
Registrado sob nº 514, fls. Olv, do "A", de Registro Civil de Pessoas 
Jurídicas deste Cartório, datada de 09.06.2009. O referido é verdade, dou 
fé. ~ERvlÇO :;úB-UC-O-.~-~fl-f = .. ~ 

· i,.-~ _:i3J:li81lõoo1:3ó · 
CJf!6r7ó{o2º Ofício e Registro Civíl 

;::PRAÇA PADRE MARCOS,NQ 22 . 
~'CENTRO = CEP 64.575·000 
~~ ', 

aicós - Piauí -- CEP 6 

Mlnist~rl" rl'• " .... 

1 ~zou 

r. BeL José Ne/ito Matos Silv~ira 
\ Tzitelião a Escrivão do 2º. Of1c10 

r e Oficial do f!teçJiS\íO C!Vtl 

ESCREVENTES 
O\isabel Macedo ~lveira 

. 6 Jucilene v80concelos 

:, t00füta Be~~8~4 , -~11 1f1tl 
, · , Tatiana M8 eedo Silveira 
. .. .. JAICÓS- PIAUÍ 



'lllCAÇÃO ELETRÔNICA 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

ANÁLISE DE ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS 

Referente Ofício nº J CJ i '6 10 JDRADCOM/DOS/SSCE-MC de &o/ O <r; c>Jo }to ---- -"'---'--'::::___,_ 

Processonº 6 ~e> o o . Q c'.)q. / =t ?> lo 1 Localidade:~~-~~~"""l'\.=-----'"'0?'-----'PL-""--"'·~=="-'-r-"' __ \),__,.I=--. r ~ 
Entidade:_)---w-o')~')"""-'O,.,.c..~-~~--"--'°'-f---Co----'~-'-"-_;::_:s_"-""""'d""'"QA..A.~l"""', ><-<C>---"'"----'~_.;.==---1f-A~<YL~0*'~""', """"':..--o"'-'-".9...'°'"'.--+• __ _ 

( ) úni ca entidade no local ou; 
( )corn concorrentes: ( ) arquivado(s), ( ) em análise,( ) em exigência,( ) instruído ~) <;..o~c>olo . 

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS : 

.... ) (~) Cumpridas integralmente - Processo instruído (1 ªFase) . · 
(_) Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação abaixo descrita: 
(_ ) Cumpridas integralmente - Processo instruído (2ª Fase) - ENTIDADE HABILITADA 

Observações: 

Brasília, O 0 / \() f ~ D 

EXIGÊNCIAS JURÍDICAS: 

u ) 
CJJ Cumpridas integralmente 
(_) Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

Observações: 

rÁfl 

Cf:RVIÇO !JÚBUCC , '.F.D~ , . . . 
!~U11.-,tr-:- r·! f'l'"' -· 

' 
~ 

~. , ... -- -
~ 

~1 lUfj 
1 . 
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DEN01\1JNAÇÃO FANTASIA: FLS.H_ ~ _,.,,,_~~-~=-"_,,_v'""-',/~=· e::;,.,....,,,_. -~....._,-_,_,['(-'-\_~'__,__. _____ _ 

DENOMJNAÇÃO: ~ q -<-- ;J-!í ) ... h jknoc.::o~ 
(" . 

~~~~ 

CNPJ - FLS. ~ - ~-"3à-
f\~~-íl. 

ESTATUTO SOCIAL - FLS. i b e- ..23 
ATA DE FUNDAÇÃO/CONSTITUIÇÃO - FLS. ç), ~ e.. .,2 S"° 

ATA DE ALTERAÇÃO/DEFINIÇÃO DA DENOMINAÇÃO- ~LS. 

C' 
' . . / 

: J\*c..-~ . os)oo/2-010 L\P j~I) 
- 1 

J 

'DIRETORIA: VÁLIDA ATÉ: ô s- / V 3 / Ô(..o 1 '?> MA.NDATO:~ANOS-:- ART. _JS._ 

MEM:BROS FLS~ '(~Cj , 

\ __ 
1 1 

------------------------------~ .. _,,,. 

SIAP : _ , 
'iJiíma de r átiína ./- .varer.ga .'f (f.ttt..t; 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3º andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasília/DF 

Fone: (61) 3311-6177 - Fax: (61) 311-6617 

Ofício nº .t 'B5 ~ 1201 O/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Ao Senhor 
ROBERTO JOSÉ DE CARVALHO 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE ANGICAL 
Av. Pedro Martins, s/nº - Centro 
64573-000 Massapê do Piauí/ PI 

Brasília, o + de ~ de 2010. 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

jf.( 01- )D 

L_~.0~-~~~_J 
Tendo em vista a análise realizada no processo n. º 53000.029173/09, na 

localidade de Massapê do Piauí - PI, no qual essa Entidade requer autorização para execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela 
requerente, solicitamos a V. Sª que seja(m) enviado(s) o(s) seguinte(s) documento(s): 

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA: 

Toda documentação citada no subitem 12.1 e suas alíneas da Norma 
Complementar 01/2004, aprovada pela Portaria nº 103, de 23/01/04, ou seja, o Projeto Técnico, 
conforme detalhado no Anexo deste Ofício. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (A viso de 
recebimento), apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma 
única vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme eterminação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 01/2004. 

CG - DOS/SSCE-MC 

CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

l"SRV!ÇO í1ÚSUCC .'F.Dr 
IJ.iniirtf".;" ri <>• r ·-

~OUT 1013 
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ANEXO - DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA 

2ªFASE: 

a) Novo Formulário de Informações Técnicas, devidamente preenchido e assinado 
pelo Engenheiro responsável, contendo as características técnicas de instalação e 
operação pretendidas para a estação do RadCom., conforme disposto no subitem 12. l 
alínea "a", no qual deverá atentar principalmente para o seguintes itens: 

- item 5 - LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE -
preencher com endereço e coordenadas geográficas corretos; 

- item 7 - TRANSMISSOR - indicar um transmissor certificado pela ANATEL, 
especificamente para o serviço de radiodifusão comunitária, com potência máxima 
de 25 Watts, categoria 2H, informando fabricante, modelo e o correto número 
de certificação/homologação do equipamento a ser utilizado de acordo com o 
disposto no subitem 18.3.1 da Norma 01/2004; 

- o item 8 - ANTENA/TORRE, informar fabricante da antena, modelo, ganho, alt. 
em relação ao solo, alt. da torre e altitude do local. 

b) Declaração firmada pelo representante legal da entidade, conforme disposto no I~ 
subitem 12.1, subalíneas "b.1" e "b.2" da Norma Complementar 01/2004, ou seja: 1 ~ 

b .1) Declaração firmada pelo representante legal da entidade indicando que na 
ocorrência de interferências prejudiciais causadas pela estação requerente, a mesma 
interromperá imediatamente as suas transmissões até que sejam sanadas; 

b.2) Declaração firmada pelo representante legal da entidade indicando que na 
ocorrência de interferências indesejáveis causadas pela estação requerente, a mesma 
interromperá suas transmissões caso não sejam sanadas no prazo estipulado pela 
ANATEL. 

c) Planta de arruamento em escala, indicada e compatível com a área da localidade 
objeto da outorga, e que permita a visualização do nome das ruas, indicando o l~cal de 

... 

instalação do sistema ir~adiante, o endereço e. as coo~de~adas ~eográf'.i~v~ , 'LlflUCC .'. o~ 
formato GGºl\fM'SS" assim como o traçado de circunferencia de ate um qm o~tiíih ~ .. ~ r 4... i t . 

de raio, que delimita a área abrangida pelo contorno de 91 dBµ. Na planta de amamento 
também devem estar indicados o local e endereço tanto da sede quanto do es údio d'!_ 
emissora, em conformidade ao disposto no subitem 12.1, alínea "c" da No~ OUT 1013 
Complementar 01/2004. -'C:)l 

d) Diagrama de irradiação horizontal da antena transmissora, com a indicação do · · ·· 
Norte Verdadeiro; diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do 
sistema irradiante proposto; no caso de antenas de polarização circular ou elíptica, 
devem ser apresentadas curvas distintas das componentes horizontal e vertical dos 
diagramas, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "d" da Norma Complementar 
01/2004. Este diagrama deverá ser correspondente ao indicado no item 8 do formulário 
de informações técnicas. 

\ CG - RADCOM/DOS/SSCE-MC 



e) Declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação 
do sistema irradiante, atende as condições exigidas no item 18.2.7.1 ou estudo 
específico conforme determina o item 18.2.7.1.1, conforme disposto no subitem 12.1 , 
alínea "e" da Norma Complementar 01/2004. 

f) Declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os 
gabaritos de proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do 
Ministério da Aeronáutica autorizando a instalação proposta, ou, se for o caso, 
declaração de inexistência de aeródromos na localidade, conforme disposto no subitem 
12.1, alínea "f' da Norma Complementar 01/2004. 

g) Parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando que a instalação 
proposta atende a todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à 
mesma e que o contorno de até 91dBµ da emissora não fica situado a mais de um 
quilômetro de distância da antena transmissora em nenhuma direção, conforme disposto 
no subitem 12.1 , alínea "g" da Norma Complementar 01/2004. 

h) Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação proposta, 
conforme disposto no subitem 12.1, alínea "h" da Norma Complementar 01/2004; 
acompanhada de comprovante de pagamento ou autenticação bancária. 

J 

'""t:!..,Vlf'O ,_;,-,G;--IC·' -D "'· "/\.. ' "" ~L V · t: l ~ 
Min istó,;.~ r1~· ' ·-

l~T Z013 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE ANGICAL 

AVENIDA PEDRO MARTINS S/N 

Ofício nº 03/201 O 

CNPJ - 10.888. 754/0001-83 
Massapê do Piauí-PI 

Massapê do Piauí-PI, 13 de agosto de 201 O. 

Ao 
Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Comunicações Eletrônica 
Departamento de Outorga de Serviços 
Brasília - DF 

At.: Sr. Carlos Alberto Freire Resende - Diretor 

Ref. Processo: nº 53000.029173/09 - Rádio Comunitária 

M!N!S!TtR!O D.o.:;; IJOMUN!G.~.ç:i'.lE!3 
BRJI. SfLIA - OF 

ASSUNTO: Documentação técnica do Serviço de Radiodifusão Comunitária. 
Interessado: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE ANGICAL 
CNPJ: 10.888. 754/0001-83 

Exmo. Senhor, 

Atendendo solicitação de Vossa Excelência através do ofício nº 
2834/2010/RADCOM/DOS/SSCE-MC, datado de 07.07.2010, encaminhamos a 
documentação Técnica referente ao Serviço de Radiodifusão Comunitária que esta 
Entidade está pleiteando para a cidade de Massapê do Piauí, Estado do Piauí. 

Sem mais para o momento, reiteramos votos de estima e valorosa 
consideração 

Respeitosamente, 

Contato: 
E-mail: portalpontonet@hotmail.com 
Tel: 89 9417 4175 

89 9921 3070 

Presidente da Entidade 
CPF: 892.759.773-72 

-,. ~RV!'.;o :JúSUC0 . r:D: 
Minist~"" ri'' 1 

·-

~UT 7.013 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica - Departamento de Outorga de 

Servi os 

FORMULÁRIO DE INFORMAÇÕES IBCNICAS 

1-SERVIÇO 2 - REGISTRO F1STEL 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA - RadCom 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 - 1 

USO KXCWSIVO DA ANATEL 

3 - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 
DENOMINAÇÃO SOCIAL 

1A1 s 1 s 1° lc 1 1 1A1ç1Ã1°1 1e1°IM1u1 N ~ 1T1A1 R ~ 1A1 1D1E1 1A1N1G1 1 1e1A1 L 1 1 
DENOMINAÇÃO SOCIAL (CONTINUAÇÃO) CGC 

1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 l1lolslslsl 11sl9p lolol11sl3J 
DENOMINAÇÃO DE FANTASIA 

(\ 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 
4 - ENDEREÇO PARA CORRESPONDÊNCIA 
LOGRADOURO 

IAlv 1. ~ lE lnl &lol IMIAIRITI 1 INlsl. Is!\ INI 
LOGRADOURO (CONTINUAÇÃO) BAIRRO 

CIDADE UF 

lM 1A1 S S 1 A 1 P 1Ê1 1D1O1 1 P !J j A 1 Ui Í 1 i 1 1 1 ~ 
CEP FONE PAX 

1614~ 1113101010101 ISl9J 131'fl11J-llfl.ilfJ21 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 
E-MAIL 

1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 l 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 
5 - LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR. E SISTEMA IRRADIANTE 
LOGRADOURO 

IAlvl. Ir ln IRlol IMtAIRtTI 1 !Nls L 
BAIRRO · 

r\ lclEINtrlRlol 111111J11 
CIDADE (CONTINUAÇÃO) UF 

1u1íl 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 ru 
6 - ENDEREÇO DO ESTÚDIO 
LOGRADOURO 

CIDADE 

1 1 1 1 /M/Als lslA!P IÊI lnlol IPl1IAI 
COORDENADAS GEOGRÁFICAS r 1 ,.. 12 t 7· / 41 t" t s 11 4 11 º 1 º 1 7' 13 14" 1 w 1 

k\ 1V1 . 1 1 p 1 E 1 D 1 R 1o1 IM f A 1 R 1 T 1 I 1 N 1 s 1 ' 1 s 1 \ 1 N 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 
BAIRRO CIDADE 

l~c~IE~IN~tr~IR~lo~l-=------1 ~l~l~I ~l~l~I ~I ~l_l~I ~l~I IMIAlslslAIPIÊI lnlol IP\ilAI 
CIDADE (CONTINUA:ÃO) UF 

/~u~/í~l~l~I ~1~1~1~1 ~'~l~l~I lR_LJ 
7 - TRANSMISSOR 
FABRICANTE 

IJlolslt-1 lwh!Ll.s-Jo!Nl IRloJc.!H!Al- -IEl-PIPI 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 
MODELO POTÊNCIA 

1 s 1T1 R t l 2 l 5 I \ \ 1 1 1 \ \ \ \ \ 2 \ 5 I • \ 
0 

1 Watts 1 ° 8 

Bel. J;..;~: ~! f•.' 1J J;~,J ,,):·:1.0.-·; · 

Tabe! i.'.\·J ::· : .... .. · .-. ,, :~ · 1: :.1 

~· 

OI.. 

tv'Je.;, ·. · .). 

. . Milria v: '.,, 

.--~~~·-··~~~~ lw\o 
_,,_--.......... e E R T 1 D Ão Cartório< ~J~: . ~·U~T_ ?~1: 

Senoo·x ~ :.• '.-. - ' " · · · 
C~í16ri1_ . ' > 

~=~=~~-..;---·­
Mana Juci ene Vasconce!o~ 

f~crevente ~r~ 

o..:: .. ., ~ ,; ~ l'I ~--1 :·,,.:.. • , 

Cartório <c: Cu::L. :.:."-c: ioso>) 
Elizeu l\118rtillG, 1194 

Teresinfl - PI 



8 - ANTENA/TORRE 
FABRICANTE DA ANTENA 

IMlolNtr IEILI tsl 1 lslTI lclolMlulNI 1 klAlclÃlo!L. 
GANHO max (Gt) ALTURA EM RELAyÃO AO SOLO ALTURA DA TORRE 

lolol.lorrn· @lol.loJm 1 1 !Jlol.lolm 
9 - LINHA DE TRANSMISSÃO 
FABRICANTE 

IKIMIPI 1 1 1 l l 1 t 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 

COMPRIMENTO(L) ATENUAÇÃO EM 100 m (AL) 

IJlsl.lo~ 1 161.loldB 
PERDAS NA LINHA (PL) 

1 1 l 2 I, l 1 ldB 

MODELO 

IMI T 1n1 11 PJ _ l 1 1 o kml' 
ALTITUDE DO LOCAL 

1 IJl2lol.lolm 

MODELO 

IRIGl-12/1/31 1 1 
EFICIÊNCIA DA LINHA (TJ) 

1o1 , l 6 l 1 1 

Perdas na linha {PL)=_LAL._ 
100 

:füd 
Eficiência da linha (EF) = 10 10 

to-POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA (ERP) 
ERP (dBk)=lO log (Pt. Ght. Gvt . 1'l) = 10 log ( 0,025x1x1x0,61) = -18,61 dBk 

Pt = Potência do transmissor, em kW. 
Ght = Ganho da antena, no plano horizontal, em vezes. 
Gvt = Ganho da antena, no plano vertical, em vezes 
TI = Eficiência da linha de transmissão 

Obs.: A potência efetiva irradiada (ERP) por emissora do RadCom deverá ser igual ou inferior a 25 
Watts. 

11- INTENSIDADE DE CAMPO NO LIMITE DA ÁREA DE SERVIÇO 

E(dBµ) = 107 + ERP(dBk)- 20 log d (km) 

ERP(dBk) =potência efetiva irradiada 
d (km) =distância da antena transmissora ao limite da área de serviço (raio da área de serviço) 
E(dBµ) = 107 + (-18,61) - 20 log 1=88,39 (dBµ) 

Obs.: O máximo valor de intensidade de campo no limite da área de serviço será de 91 dBµ. 
12 - OUTRAS INFORMAÇÕES DE INTERESSE 

13 - DADOS DO ENGENHEIRO PROJETISTA 
NOME COMPLETO 

\o\S\v\A\Ljn\o\ jPjEjRJEjijRjAI JnjoJsj jsjAJNITISI jJjUjNjIJOJRI 1 

REG.CREA ENDEREÇO 

jJ.js/1/1 I 1 1 1 /R!UjAj jojR!LJAJN!nlo! IP!IfN/H/E/1/R/o/-l1/4/1/sl 
ENDEREÇO(CONTINUAÇÃO) BAIRRO 

1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 lc IR !1 Js IT lo 1 IR !E 11 1 1 1 1 
CIDADE UF 

ITIEIRIE lsl1INIAI 1 1 1 1 l 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 hlLI 
CEP TELEFONE FAX 

l6141ol1 lsl - IJl2lol 1 lsl6l-l2l2l3I lslslol1I 1 1 1 1-1 1 1 1 1 1 1 1 1 
E-MAIL 

lo/s/v!A /L/nlo/JIRl@fCIEjPj 1jsjA/. /c!OIMI. jB/RI 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 

--·----.. ·····-- ····----
. ,\J,'/;~s2':'ii~~~~;'~ -~,1 

.. ~: !!·) c;1.,i ! 
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C~ificado de Homologação·- Requerimento nº 0837/03 

A'NATEL 

Fabricante: 

,, 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
AGi=NCIA NACIONAL DE T~LECOMUNICAÇÔES 

Certificado de Homologação 
(Intransferível) 

Nº 0861-03-0580 
Vafidade: lndetanninada 

Emissão: 30J07/2003 

JOSÉ WILSON ROCHA - EPP 

RUA RODOLFO GUERINO ADAM 35 FAMILIA ANDRADE 

37540-000 - SANTA RITA DO SAPUCAI - MG 

Page 1 of2 

Este documento homologa, nos termos do Regulamento para Certificação e Homologação_ de Produtos para Telecomunicações, aprovado pela 
Resolução Anatei n° 242, de 30 de novembro de 2000, o Certificado de Conformidade nº NCC 1175/03 , emitido pelo OCO - Associação NCC 
Certificações do Brasil. Esta homologação é expedida em nome do fabricante aqui identificado e é válida somente para o produto a seguir 
discriminado, cuja utitização deve observar as condições estabelecidas na regulamentação do Serviço ou aplicação a que se destina. 

Tipo: 

Transmissor de Radiodifusão Comunitária - Categoria li 

Modelo(s): 

STR25 

Serviço/Aplicação: 

Serviço de Radiodifusao Comunitária 

Os produtos devem estar.ajustados na potência e freQ1ü- ên<:iaj~~~~i!é 
Telecomunicações-Anatei antes de seu fumecimentil ao ~~·ic.=··~·:: 

Observações: 

Constitui obrigação dofabrK;ant~:d<? . P!'<?<lutó :~. 
Regulamento anexo à ResQ!úçãQ.~tei ·n.~:~4?; ' . 
como observar e manter·as·caracterfStieas técnicas 

. ' . : --=-: .. .. '.! 1 ~· .. ~ ... -.::: • • .:; :< .. ; .:: t.. 
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~ 

:g~ ~ 

--------------------·· 
e::: IDÃ, O 
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MONfEL Slslcrlla!I de Co11111n icnçllo Lida. 
Huu Pedro Sunlnluclu, '411 - l ;ilorlagos 
Siio Paulo - SP • Brusll • 0-1tJ 10·260 

PABX (011) Ci666-42 ,:5 
coe GD.463.11610001-27 l.E.1 1 :1.941).CiOT.110 

CAHACTERiSTICAS TÉCNICAO: 

• Fnlxa do Froquóncla: 80 à 108 M11gahortz 
• Potõncln Mílxl111a : liOO Wutt" 
- Ganho úo Potência : O dBd 
- Polarlzaçno : VlHtlcul 
- Tcrrnlnaçllo : Conector tipo UHF remca 
- l111podd11clo : GO ohms nominal 
• VSWn. : M11l11or quo 1.6:1 
- lnrgura do !Janúa : +/. 600 Khz 

du Fraquôncla d11 operaçao 
• Poao módio : 2 Kur; 
• Curnprhnontu Ml!ximo : o, 9 melros 
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Diag ra ma de irradiação 

Ml' DiP 100/1 
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DECLARAÇÃO 

Declaramos, para fins junto ao Ministério das Comunicações, que: 
-Na ocorrência de interferências prejudiciais causadas pela estação transmissora 
(RadCom), interromperemos imediatamente as transmissões até que os 
problemas tenham sido sanados; 
-Na ocorrência de intcnerênc:ias indesejáveis causadas pela estação 
transmissora (RadCom), caso estas não tenham sido sanadas no prazo 
estipulado pelo Ministério das Comunicações ou ANATEL, interromperemos as 
transmissões. 

Massapê do Piauí- Pi, ... 4j ... ./.9.L.i..$.-P.f0 ... 

Jt:Lt_J'1i._t. ___ ~á.&":, __________ _ 
Roberto José de Carvalho - Presidente da Entidade 
CPF.;892.759.773-72 

,.... ___ _ 
"F.Rv1ço :1ür.:uco . ~r:o:­
, •lnist.Sn" r1~· ' ~-
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Av. Pedro Martins, s/n- Massapê do Piauí-Pi-CEP- 64573 00 rtuT ZOJ3 
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JA:CÓS- p1/11._it 
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DIAGRAMAS DE IRRADIAÇÃO DA ANTENA 

DIAGRAMA DE IRRADIAÇÃO HORIZONTAL 

Elemento Ativo 

Tom 

Momapm no topo ela. toxn 
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DIAGRAMA DE IRRADIAÇÃO VERTICAL 
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f!Ainis!Pn" ri"• ' .... 

Associação Ccnmnitária de~ Av. l\:dro Martim, s/n- Massapé do Piauí.Pi- CEP-
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"' CREA-Pi -- 3.871 
o"- ~ 
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tvl-a: u - .. · 

Maria d€'-º · 
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JA!CÓS .. ?11\UÍ 



DECLARAÇÃO 

Declaramos, para fins junto ao Ministério das Comullicações, que nenhuma 
cota do terreno no raio de Ol(um) Km em tomo do local onde está previsto a 
instalação do sistema irradiante, que seja habitado ou possível de habitação, 
tenha desnível maior que trinta metros. 

Massapé do Piauí-Pi, .t~ . ../. ... t?. ~ . ../..~~ 

e e ;;: 1- •--=~~-Õ-=i 
Certifico ~ . ; ., (. · · ·~ 3 r: r \':' Seh · 

te esta e:. .. ,. '· '· '.' or:'.,)1 nal. 

Jak;ós (?!),._,kg e QÍ /~ 

Bel. Jose No.'i!o Atitos Silve 

Tabelião f1 [:::.::;rivà:; rj0 2º OT1 

e o;. ·· ·' ,,. ; : - ;.:,, ·. ~ sl ro C:vil 
1 

Q:,;-- 1 • • •• - • , : · [)1!\1.;:·H a 
ri..1e.ri~ .) . . -~ . 1.:c r~cciu:; 

Maria dr.) L.u .... :· .·. :'- : ·:. C. ~!~'.'Gi;·a 

Tat in1 :~ i·J~.1:.>.:· ·-~'"':-'> S1tvt.:1ra 

JAICÓS - F·IAUÍ 
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DECLARAÇÃO 

Declaramos, para fins junto ao Ministério das Comunicações, que nas 
proximidades da Estação transmissora RadCom, localizada na Avenida Pedro 
Martins - s/n-Massapê do Piauí-PI, não existe nenhum aeródromo, portanto a 
torre de 30 metros não causará nenhum problema ao tráfego de aeronaves. 

Massapê do Piauí -Pi, J} .. ./ ..... c.:B . .1.0..Í;;;. 

------·-·-_____ __, 
C FR TID.l>.0 

Certifico ·~ -:.·:·-...; fé, (;ue _ a pr;-sen­
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Jaicós (21 i. J~- l..Q.j_ / _QQ~ 

E S 

Mana Jucílene Vasconcelo:) 
\;$Gravante Autoozada 

Associação Comunitária de Angical 
CNPJ- 10.888.754,0001-83 

Bel. José NtJ/1!0 f'vl;itos Si/""'' 
Tabslião e b;:;r; -.1~;0 d') 2º 

e Oíi:-,1,,: ,:., ::·;·;:~stro Civ· 
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Marta de Lvc.. :;; 
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r'F.RVIÇO i-'ÚBUCC .~f:D>. -· · 
Minist~""' rfM- ,. "" • ' " 



t ' 
PARECER CONCLUSIVO 

Declaro, sob minha inteira responsabilidade, que estas instalações propostas 
atendem a todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis ao 
Serviço de Radiodifusão Comunitária, e que o contorno de 91 dBu da estação 
trarismissora não fica situado aa mais de Ol(um) Km de distância da antena 
transmissora em nenhuma direção. 

Massapê do Piauí - Pi, .. J;.; ... J .... f!.:f. .. .l..~.f:?. 

C EPT !Di:\ o l 
Certifico .~ r.:<~ ·J te. aue <i presen ­
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j . . . - 1· A O J l'"I 'Y toWk 
atcos w J . ~!l:'...2 . .....íLQ... -- r 

E$Cr~vente Autonzada 
Associação Comunitária de Angical 
CNPJ-10.888.754,{)001-83 

Bel. José Neiito M;;tos Silveira' 
Tabelião e Escrivaa do 22 Ofíci 

e Oficia' "'J ;ci,;,)s lro Civil 

tese: .:\ .. ~: NTt:S 
Oii:~ :.:-1 ' ·. · .. ;.i·J Sdveira 

Mana .J ., .. 1«e: ,; .. ·::., ... ,.~medos 

t ... 1ar'.:: {; . :. ,.,tr (~S :..: r· ... e. Gilv8ira 

T;-,~· : .. .. ~ :· .. :~ · . .:;. ,:;L '.o S1l\1cira 

" '· OS .. FiNJi 

Av. Pedro Martins, s/n- Massapê do Piauí-Pi- CEP ~.IÚSi.JCO .~F.0~ ;. , 
Minist!M ~o· ' .... 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAJvffiNTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

ANÁLISE DE ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS 

Referente Ofício nº J~ 3 '-f 10 J OJRADCOM/DOS/SSCE-MC 

Processonº 

) única entidade no local ou; 
)com concorrentes: ( ) arquivado(s), ( ) em análise,( ) em exigência,( ) instruído 

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: -

(__2o Cumpridas integralmente-Processo instruído (1ª Fase) _ _ -
(~ Cµmpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação abaixo descrita: 
(_) c 'umpridas integralmente-Processo instruído (2ª Fase) -ENTIDADE HABILITADA 

Observações: 

Brasília, _;)J/ D °11 \O 

EXIGÊNCIAS JURÍDICAS: 

ck_) Cumpridas integralmente 
(_)Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

Observações: 

· • r-· • ' ~ucc : t=D' 
t-linist~"" ~.,. , .... 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE ANGICAL 

Ofício nº 04/201 O 

AVENIDA PEDRO MARTINS S/N 
CNPJ - 10.888.754/0001-83 

Massapê do Piauí-PI 

Mossapê do Piauí-PI, 11 de novembro de 201 O. 

Ao MIHISTêRlO DAS COMUNICAÇÕE~ 

Ministério das Comunicações BRA SfLIA • DF 

Secretaria de Serviços de Comunicações Eletrônica 
Departamento de Outorga de Serviços 
Brasília - DF 

53000 059289/2010-10 

SEAPA.i'SCE 
18.t'1; J.2010-09 :s.~ 

At.: Senhor Anacleto Rodrigues Cordeiro - Diretor 

Processo: nº 53000.029173/09 - Rádio Comunitária 

Referente: ao oficio 5810/2010/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

ASSUNTO: Documentação técnica do Serviço de Radiodifusão Comunitária. 
INTERESSADO: Associação Comunitária de Angico! 
CNP J: 10.888.754/0001-83 

Ex mo. Senhor, 

Com os nossos cumprimentos cordialmente, e em atendimento ao oficio acima citado, 
faço uso do presente paro encaminhar o vossa excelência no sentido de sanar exigências 
referentes ao processo 53000.029173/09, como segue abaixo: 

• Formulário de Informações Técnica, assinado pelo engenheiro responsável , com as 
devidas correções exigidas; 

• Planta de arruamento em escala compatível, com maior visualização do nome das ruas, 
indicando o endereço da sede e do estudo, com as coordenadas geográficos; 

• Termo de aferimento da entidade, confirmando as coordenadas geográficas 
informadas na planta de arruamento. 

Sem mais para o momento, reiteramos votos de estima e valorosa consideração 

Respeitosamente, 

~U 4.º~ & ~qfk:. 
ROBERTO OSÉ DE CARVALHO 

Presidente '" .r:p111,...o , -u· --···­• -: '.v . .,, ·" 18UCG "Fi ;. • 
~1in1s16,.;,, fi,. • .. __ . .. 

Contato: 
E-mail: rjcarva llho@oi.com.br 
Tel: 89 9417 4175 

89 9921 3070 
DOCUMENTO ANEXADO 
NESTi\ DATA 

1~T 1013 

' '-· '· ...... 



ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE ANGICAL 
AVENIDA PEDRO MARTINS S/N 
CNPJ - l 0.888.754/0001-83 

Massapê do Piauí-PI 

TERMO DE AFERIÇÃO: 

Conforme ex1genc1as do Ministério das Comunicações1 AFERIMOS as coordenadas 
geográficas informadas na documentação técnica referente ao processo 
53000.029173/09 do serviço de radiodifusão comunitário que pleiteia esta entidade 
junto ao Ministério das Comunicações. 

Massa pê do Piauí-PI, 11 de novembro de 201 O. 

1RU 40i i <1tª°º: 
ROBERTO JOSE DE CARVALHO 

Presidente 

,.. ;::R"l"r1 · .• V ·yv '..l/ lf;• 1'C" • -
f.,j' . ' '-'d V . fOi:. . 
• tntsfió,.;,, ri<>• ~ .... • • • 
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8 - ANTENA/TORRE ~·~~ 'fil 

MODELO W R ·º '(") FABRICANTE DA ANTI::NA 

IMlolNoc IEILI lsh !siri !clolMlulNI 1 !clAlclÃlolL. 
GANH<>max(Gt) ALTIJRAEMREf4.yÃOAOSQf-<) ALWRADATORRE . 

IM r r 1 n r d p 1 -1i t º bàt \O ;'Ztôi; 
ALTTIVDE 00 LOCAL · "'- _,-) 

1olo1 Jo ~ . 13 lo l. 1 olm · · l ! blo L 1 olm l h l2lol. tolm 
9 - LINHA DE TRANSMISSÃO 
FABRICANTE 

IKIMfP! 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 r 1 1 
COMPRIMENTO(L) ATENUAÇÃO EM 100 m (AL) 

! 3 t s 1 . l·o kn 1 l 6J . to ldB 
PERDAS NA LINHA (PL) 

L--1 l 2 1 .J1 f dB 

MODELO 

IRIG!-!2ltf3f 1 ! 
EFICIÊNCIA DA UNHA (1J) 

. !oi. f 61 d 

Perdas na linha {PL)=.I....AL. 
100 

~ 
Eficiência da linha (EF) = 10 10 

10-POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA (ERP) 
ERP (dBk)=tO 1-0g (Pt. Ght. Gvt. tt) = 10 log ( 0,025x1xl~6,61) =-18, 16dBk 

Pt :::: Potêuciadotrammissor~em k.W_ 
r) Ght = Ganho da antena. no plano hori7.ontal,. em vezes. 

Gvt • Ganho da antena. no plano vertical, em veus 
ll - Er:icíênda da linha de trammíaão 

Obs.: A potência efetiva irradiada (ERP) por emissora do RadCom deverá ser igual ou inferior a 25 
Watts. . 

11-INTENSmADE DE CAMPO NO LIMITE DA ÁREA DE SERVIÇO 

E(dBJ:l) = 107 + ERP(dBk)- 20 log d (km) 

ERP(dBk) =potência efetiva irradiada 

d (km) = distincia da antena transmissora ao limite da área de serviço (raio da área de Serviço) 

E(dBµ).= 107 + (-18,16) - 20log1=88,83 (dBµ) 

Obs.: O má:rimu valor de intensidade de campo no limite da área de serviço será de 91 dBµ. 

12-0UTRASINJl'ORMAÇÕESDEINTÉRESSE .. '·, .. ·· · , .- ; ·'' '· ,, .. ,. · ,: , ... 

13-DADOSDOENGENHEIROPROJETISTA 
NOME COMPLETO 

!olsfvlAILl» lot IPIEIR!EIIIRIAI t»lo!sl lstAINITlsl tJIUINl1totRI t 
REG.CREA ENDEREÇO . 

. f 3. f 8 l 7 ~ f f 1 1 1R1U1 A! 1O1R1 L 1A1 N f D 1 O [ 1 P l I 1 N l H f E 1 1 1R1O1 - t 1 l 4 l 1 1 S 1 
ENDEREÇO {CONTINUAÇÃO} BAnlRO 

1 t ! 1 t 1 1 1 t t 1 1 t ! ! l 1 1 lJ !e IR [r ts !T to ! !R !E II 1 1 1 ! 
CIDADE UF 

IT IEIRIE tsl1 INIAt 1 1 1 1 1 1 t 1.1 t t J t 1 t t 1 1 1 1 ! t J LtlLl 
CEP TELEFONE FAX 

l6 l 4lo~ lsl-!31210! 1 lsl6l-l2t2hl lsls lol1 t LI ! 1-1 1 ! t 1 LI !J 
E-MAIL . 

lo!sfv~ !L!»!o!JIRl@!c!EIP! I f s!A!. fcfo!MI. !BIRI 1 1 ! f 1 1 t ! f 1 t 
LOCAL DATA 

11..--T-1...I E=-'-t-=R '="I E,..t_! s_L!_1 . .__! N-'-1 A--1,I_-.L.-1 :v_,_I 1__.!.,....-'-! _._[ __,f___._! _._! __,!___.._! ~! __,!~t ~! ~! L o 1 1 < 1 

~WA º1 L . 
Bel. José Nelito Mat06 Silveira 

Tabelião e Escrivão do 21' Ofício 

... e Oficial do Registro Civil 

<t:.· ESCREVENTES 
, ·· 

Olisebcl MtlOi,do Sftvoim 

Maria JUC11eoo \l.a(>C•onceloo 
Maria de LourcJoo M. C. Silveira 

Tatiana M~wedo Silveira 

JAICÓS - PIAUÍ 

~. ' .. 
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MINISTÉRIO DAS cOMUNICAÇÕES ' 
·Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica - Departamento de Outorga de· 

Serviços 

FORMULÁRIO DE INFORMAÇÕES TÊCNICAS 

1-SERVIÇO 2- REGISTRO FISTEL 

RADIODlFUSÃO COMUNITÁRIA- RadCom ! ! ! . ! f 1 1 1 ! 1 · 1 . l ~ 1 l . 1 
USOI!XCLUSIVODAANATEL 

3-IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 
DENOMINAÇÃO SOCJAL 

!AIS!S!<>f l 1 rAIÇtÃl0 t tctolMtulN~ !TIAIRf [Aj l»IEt JA!N!<;l 1.lc!AfLt 1 

1 TTi~~ºITlt'
1

TAr
0

t 1· 1 f ! 11 l 1 1~lotsfs1sy11sJ9~ 101of 1! sf31 
DENOMINAÇÃODEFANTASIA . . . . 

t t l t l ! l 1 l 1 ! 1 1 ! l ! J_J_J 1 l 1 I · i · 1 I · · 1 l . 1 t 1 1 1 e·. 
4- :ENDEREÇO JFARA CORRESPONll~NCM. 
LOGRADOURO . . . 

LA_lv L lp IE !nlii lól lMIAl2!i!1lNlsL lsh INI ! · 1 t 1 l 1 f 1 t 1 1 l 
LOGRAOOUR.O (CONTINUAÇÃO} BAIP~O 

1 i J .. 1 r ! ! L t 1 [. 1 t .. r l~IElNJ-rJRlor 1 L r 1 t. 1 .. r . ! . 1 1 L .1 J 1 
CIDADE UF · 

· !MIAlsls IAIPktl lnlo! IPl1IAlultl ! 1 l l l 1 ! 1 1 1 1 1 !. 1 1 Lili1 
CEP · . . · FONE . · . · . . . FAX . 

L~.J4~ 1113101010101 !sl9l i 1 ! ! 1 1 1 ! 1 ! 1 1 ! 1 ! 11 1 1 ! 1 1 1 
E-MAIL · · 

1 1 1 1 1 1 ! ! 1 . l l 1 f 1 1 f L ! l_! l ! J ! [ 1 1 .l ! ! ! ! l 1 1 
S - LOCALIZAÇÃO 00 TRANSMISSOR E SISTEMA mRADiANTE 
LOGRADOURO 

[A!vl.·lrE!n lido! IMIAIR!T! 1 IN! slis h !NI 1 1 ! f f ! [ 1 1 1 1 1 1 1 
BAIRRO <-IDADE 

lc!E!Nk !Rio! 1 1 1 1 1 ! [ 1 Ll ! ! 1 !M[Ab; Is IA Ir IÊI [n!ol IP! I !AI e 
tifiiTT!rArºI t 1 ! t 1 1tj1 1 íl1~r:r~,'4ji~·~ t! 4 ~º 1° l 7' l 3t~"1w1 . 

6- ENDEREÇO 00 ESTÚDIO 

7 ,... TRANSMmSOR 
FABRICANTE 

~ L<!J.~Jt ! fwl 1 lL 1 s to f N ! 1R1 oi c~~l.J-tíJ.,,_r ~f P_._I ___,_!___.! _ _._I __.!._· _._I ..... l_.__I ...... 1 _...J~l ~! __.l_,I 

!sTtjat !zls! 1 1 1 1 ! ! lJ LJZ[ili wattts ! o s 6r~T:j~:!s!sjol 
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SERVIÇO: 

MAPA DE LOCALIZAÇÃO 
DA RÁDIO COMUNITÁRIA E DO ESTÚDIO 

[ LOCAL: J (FOLHA: 
A V. PEDRO MARTINS - BAIRRO: CENTRO 

RESPONSÁVEL TÉCNICO: 

[ CIDADE: 
MASSAPÊ 

LUCAS DE MACÊDO G. LEAL 
ENGº AGRIMENSOR 
CREA: 1908188006 

J [ESTADO 
PIAUÍ 

(DATA: J OPERADOR: 
JULH0/201 O LUCAS MACÊDO )E 

" 
- -- ---------- ---· 

J 
01/01 

1/1000 )~~ 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

COTA Nº 261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU H 
ASSUNTO : Autorização para execução de serviço de radiodifusão comunitária. Necessidade 
de instrução complementar acerca da comprovação de idoneidade dos dirigentes. ·, 1 

Senhor Coordenador do Departamento de Outorga de Serviços de 
Radiodifusão Comunitária, 

CONSIDERANDO que o art . 221 da Lei Maior estatui que a produção e a programação das 
emissoras de rádio e televisão aténderão às finalidades educativas, artísticas, culturais e 
informativas, respeitando valores éticos e sociais da pessoa e da família. 

CONSIDERANDO a inegável presença do interesse públicb em todas as outorga relativas aos 
·r) serviços de radiodifusão, vez que de livre e direto recebimento pelo público em geral. 

) 

CONSIDERANDO que a Lei 9.612/98 dispõe em seu art. 2º que o serviço de radiodifu são 
comunitária obedecerá, no que couber, ao disposto no Código Brasileiro de 
Telecomunicações e demais disposições legais. 

CONSIDERANDO que o art. 34, a, do Código Brasileiro de Telecomunicações trata da 
necessidade da comprovação de idoneidade daqueles que pretendem executar serviço de 
radiodifusão. 

CONSIDERANDO os princípios setoriais que regulamentam a atividade de radiodifusão, 
dentre eles a prestação do serviço em caráter íntuítu personae. 

CONSIDERANDO a necessidade de verificação da, idoneidade dos dirigentes das entidades 
associativas que pretendem executar serviço de .radiodifusão comunitária. 

1. Utilizo-me do presente para solicitar a Vossa Senhoria que passe a adotar as 
medidas necessárias à verificação da idoneidade dos dirigentes das entidades que forem 
consideradas aptas à execução do serviço de radiodifusão comunitária. 

2. Informo que para tanto deverão ser exigidas dos dirigentes associativos, 
certidões relativas a feitos criminais (Justiça Comum e Federal) dos últimos 5 (cinco) anos do 
local de residência, bem como se em desfavor destes há existência de imputação de 
execução de serviço de radiodifusão clandestina . 

3. Este é o m ativo p q u (j\ restitu 
execução do serviço de radiodif ão ~~unitári 
Assuntos Jurídicos de Comunicaç o EI tônica, 
prosseguimento ao feito após a ad medid 

Coordenador-Geral de 

os processos relativos à outorga para 
, em trâmite nesta Coordenação-Geral 

z que apenas será conferido regular 
sugeridas . 

=-------
nião , 
s de Comunicação Eletrônica 

Esplanada dos Ministérios, ~loco T" -sala 92 • - CEP 70.044-9QO - Brasíl ia - DF 
Telefones: (61) 3311-6535/33lr-6248 ~Fax: (61) 3111-6602 Email: conjur@mc.gov. 

"' • , . ,_... .. .;:; ... -
1 •. 1 

• 
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MINISTERIO DAS COMUNICAÇOES ·(l) . ~JJ 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA ~iubrtra / 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS -~ . 
Esplanada dos Ministérios - Bloco " R" - 3º andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasília/DF - -

Fone: (61) 311-6890 - Fax: (61) 311-6617 

DESPACHO 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE ANGICAL 
Localidade: MASSAPÊ DO PIAUÍ UF:PI 

Processo: 53000.029173/09 

Em atendimento à cota n°261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, anexada à 
folha 162 dos autos, informo o que se segue: 

Não há, nesta localidade, registro de fiscalização por operação clandestina, nos 
últimos 5 anos , em que constem a Razão Social , Nome Fantasia, Coordenadas Geográficas, 
Endereço ou CNP J da Entidade supracitada, de acordo com o Sistema de Fiscalização RADAR. 

Vale ressaltar que não foram verificados os dados dos dirigentes da Entidade no 
Sistema RADAR. 

Brasília, 09 de dezembro de 2010 . 

. ··-· ..... -
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SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA ~;:;, Ei:bw2 
-- · · q 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES -Q -/:;: 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS ··s~., . ~fJ 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasília/DF · -

Fone: (61) 3311-6177 - Fax: (61) 311 -6617 

Ofício nº ~O\ 4$3 /201 OIRADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasília, ol.a de dezembro de 201 O. 

Ao Senhor 
ROBERTO JOSÉ DE CARVALHO 
Associação Comunitária de Angical 
Av. Pedro Martins, S/Nº - Centro. 
64.573-000 - Massapê do Piauí - PI 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo nº 53000.029173/09, na localidade 
de Massapê do Piauí - PI, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V. Sª que sejam enviados os seguintes documentos: 

DOCUMENTAÇÃO JURÍDICA: 

1) Em atenção à COTA Nº 261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, que solicita 
a adoção de medidas necessárias à verificação da idoneidade dos dirigentes das entidades que 
forem consideradas aptas à execução do serviço de radiodifusão comunitária, essa Associação 
deverá encaminhar os seguintes documentos relativos aos dirigentes associativos: 

- Certidão de feito criminal da justiça estadual e federal dos últimos 05(cinco) 
anos do local de residência, de todos os diretores ou cargos similares. / Q-k ~ /6{; o-. t '80 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a doe mentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, confo determinação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 01/2004. 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços ~UT 1ll13 

vaf- DOS/SSCE-MC :>··,· ...... :•. -.·;,. 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE ANGICAL 

AVENIDA PEDRO MARTINS S/N 
CNPJ -10.888.754/0001-83 

Massapê do Piauí-PI 

Oficio nº. 001/2011 

· · Massapê>dcrPíauí-Pi: 07 de janeiro de 2011. 

Ao 
Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Outorga de Serviços 
Brasília - DF 

At.: Senhor CARLQª-ALBgRTO FREIRE RESENDE 
.--------~ 

Proc so: n<? 5-300ot0-29-173/09 ~ádio Comunitária 

------Referente: ao oficio 9õ8J201 O/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

ASSUNTO: Documentação Jurídica (Complemento) 
INTERESSADO: Associação Comunitária de Angical 
CNPJ: 10.888.754/0001-83 

Exmo Senhor, 

M !NIBT;';RI O DA B C OM Ut·HC.u. ÇÕ H 
B R.U. 8lLl.il .• D F 

53000 00 ·1654./20·11-88 

Sf.APA/8CE 

i 21i)i i20i i-08 :4'3 

Com os nossos cumprimentos cordialmente, e em atendimento ao oficio acima 
citado, faço do presente para encaminhar a Vossa Excelência no sentido de sanar exigências 
referentes ao processo 53000.029173/09 - Rádio Comunitária. 

• Certidões de feito criminal da Justiça Estadual e Federal de todos os diretores da 
entidade requerente do Serviço de Radiodifusão Comunitária . 

Sem mais para o momento, reiteramos votos de estima e valorosa 
consideração. 

Atenciosamente, 

Contato: 
E-mail : dcarvallho@oi.com .br 
Tel: (89) 9417 4175/9921 3070 

~f, J,gJ J_ ~afi&_ 
ROBERTõiosÉ DE CARVALHO 

Presidente 
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PODER JUDICIÁRIO 

Tribunal Regional Federal da 1 ª Região 
Subseção Judiciária de Picos 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Criminais Nº 568 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 

1.967 até a presente data, que contra: 

ROBERTO JOSE DE CARVALHÓ~inculado ao CPF: 892.759.773-72, 

NADA C O N S T A na Justiça Federal de 1ª Instância, Subseção 
Judiciãr'íãc1-e-<P"'i~ca~s....-.------

Esta certidão abrange apenas a Subseção Judiciária de Picos. 

Observações: 

a) Certidão expedida gratuitamente, através da Internet, com base na 

Portaria nº ; 

b)a informação do nº do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

destina tá ri o; 

c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da 

Subseção Judiciária de Picos (www.pi.trfl.gov.br); 

) d)válida por 30 (trinta) dias; 

e) a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses após a 

sua expedição. 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no balcão da 

Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 

autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federal. 

Picos - PI, 20h52, 06/01/2011. 

Endereço : Rua Santo Antônio, 74-A, Centro, 
CEP : 64.600-000, Picos/PI. 
Fone : (89 ) 2101-2800. e-Mail: Olvara .pcz @pi.trfl.gov.br 1 6 OUT ZU13 

- !i~-
7/1/20 11 21:04 
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Confirmação da Autenticidade de Certidões ~ co;r 
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. . ro 
Certidão número 568 emitida via Internet às 20:52 horas ~ Rit;:'f.?.~ ~ 

do dia 06/01/2011, em nome de ROBERTO JOSE DE CARVALHO, 'f~ . . _.JJ; 
ou vinculado ao CPF: 892.759.773-72. ·1v -· ~J 

Resultado: "NA D A CONSTA na Justiça Federal 
de 1ª Instância, Subseção Judiciária de Picos" . 

) 
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PODER JUDICIÁRIO 

Tribunal Regional Federal da 1ª Região 
Subseção Judiciária de Picos 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Criminais Nº 578 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 

1.967 até a presente data, que contra: 

JUSCELINO JOSE DA COST~vinculado ao CPF: 769.297.523-04, 

NADA C O N S T A na Justiça Federal de 1ª Instância, Subseção 

Judiciaria de Picos. 

Esta certidão abrange apenas a Subseção Judiciária de Picos. 

Observações: 

a) Certidão expedida gratuitamente, através da Internet, com base na 

Portaria nº ; 

b) a informação do nº do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

destinatário; 

c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da 

Subseção Judiciária de Picos (www.pi.trf1.gov.br); 

d)válida por 30 (trinta) dias; 

e)a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses após a 

sua expedição. 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no balcão da 

Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 

autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federal. 

SEIMÇC~~·· 
,~tw. "~ ' Picos - PI, 21hl3, 06/01/2011. 

Endereço: Rua Santo Antônio, 74-A, Centro, 
CEP: 64 .600-000, Picos/PI. 
Fone: (89) 2101-2800. e-Mail: Olvara.pcz@pi.trfl.gov.br 

. . ...... ... . 

~UT WIJ 

·-- .... .. 

7/1/2011 21:25 
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Certidão número 578 emitida via Internet às 21 : 13 horas 
do dia 06/01/2011 , em nome de JUSCELINO JOSE DA COSTA, ou 
vinculado ao CPF : 769.297.523-04. 

Resultado: "NA D A CONSTA na Justiça Federal 
de 1 ª Instância, Subseção Judiciária de Picos". 

=~FC~, 
1 . . . • ""1 . 
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PODER JUDICIÁRIO 

Tribunal Regional Federal da 1ª Região 
Subseção Judiciária de Picos 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Criminais Nº 579 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 

1.967 até a presente data, que contra: 

./ 
JOCIEL DE LACERDA BRITO, ou vinculado ao CPF: 960.075.083-15, 

NA D A C O N S T A na Justiça Federal de 1ª Instância, Subseção 

Ju11iciária de Picos. 

Esta certidão abrange apenas a Subseção Judiciária de Picos. 

Observações: 

a)Certidão expedida gratuitamente, através da Internet, com base na 

Portaria nº ; 

b)a informação do n° do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

destina tá rio; 

c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da 

Subseção Judiciária de Picos (www.pi.trfl.gov.br); 

d) válida por 30 (trinta) dias; 

e) a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses após a 

sua expedição. 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no balcão da 

Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 

autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federal. 

Picos - PI, 21h16, 06/01/2011. 

Endereço: Rua Santo Antônio, 74-A, Centro, 
CEP: 64.600-000, Picos/PI. 
Fone: (89) 2101-2800. e-Mail : Olvara.pcz@pi.trfl.gov .br 

··L 

~ OUT 1013 

7/1/201121 :27 
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'...:.:....;_·--·~· ~-.-_:;_:. __ ~~~~~~~~~~~~~:~-~~~~~-·--~· ·-· -· ---·~~4;s.Jf{j 
Certidão número 5 79 emitida via Internet às 21: 16 horas \Rubrica~' 

do dia 06/01/2011, em nome de JOCIEL DE LACERDA BRITO, ou /~· · _ ~ 
vinculado ao CPF: 960.075 .083-15. · 

Resultado: "NA D A CONSTA na Justiça Federal 
de 1 ªInstância, Subseção Judiciária de Picos". 
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PODER JUDICIÁRIO 

Tribunal Regional Federal da 1ª Região 
Subseção Judiciária de Picos 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Criminais Nº 576 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 

1.967 até a presente data, que contra: 

l..---" 
, ) LUCILEIDE DE CARVALHO VELOSO COSTA, ou vinculado ao CPF: 

909.445.183-20, 

NA D A C O N S T A na Justiça Federal de 1ª Instância, Subseção 

Judiciaria de Picos. 

Esta certidão abrange apenas a Subseção Judiciária de Picos. 

Observações: 

a) Certidão expedida gratuitamente, através da Internet, com base na 

Portaria nº ; 

b)a informação do nº do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

destinatário; 

c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da 

) Subseção Judiciária de Picos (www.pi.trfl.gov.br); 

d)válida por 30 (trinta) dias; 

e) a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses após a 

sua expedição. 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no balcão da 

Justiça Federal , ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 

autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federal. 

Picos - PI, 21h03, 06/01/2011. 

Endereço: Rua Santo Antônio, 74-A, Centro, 
CEP: 64.600-000, Picos/PI. 
Fone: (89) 2101-2800. e-Mail: 01 vara.pcz@pi.trfl.gov .br 

fiur 1013 

7/1/201121:14 
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Certidão número 576 emitida via Internet às 21 :03 horas -
do dia 06/01/2011 , em nome de LUCILEIDE DE CARVALHO 
VELOSO COSTA, ou vinculado ao CPF: 909.445.183-20. 

Resultado: "NA D A CONSTA na Justiça Federal 
de 1 ª Instância, Subseção Judiciária de Picos". 

SERVIÇO PÚâtJco ~E~• 
Minist~ ri~ r'"'#fr , 

f 

7/1/2011 21: 15 
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PODER JUDICIAAIO 

Tribunal Regional Federal da 1ª Região 
Subseção Judiciária de Picos 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Criminais Nº 573 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 

1.967 até a presente data, que contra: 

LUCIENNE DE LIMA COUTINH00at:vinculado ao CPF: 000.456.253-44, 

NADA C O N S T A na Justiça Federal de 1ª Instância, Subseção 

Judiciária de Picos. 

Esta certidão abrange apenas a Subseção Judiciária de Picos. 

Observações: 

a) Certidão expedida gratuitamente, através da Internet, com base na 

Portaria nº ; 

b) a informação do nº do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

destinatário; 

c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da 

Subseção Judiciária de Picos (www.pi.trfl.gov.br); 

d) válida por 30 (trinta) dias; 

e) a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses após a 

sua expedição. 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no balcão da 

Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 

autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federal. 

Picos - PI, 20h58, 06/01/2011. SERVIÇO F\Jéuco FE~' 

Endereço: Rua Santo Antônio, 74-A, Centro, 
CEP: 64.600-000, Picos/PI. 
Fone : (89) 2101-2800. e-Mail: Olvara.pcz@pi.trfl.gov.br 

Mini~~,....,,, . 

f)OUT 1013 

7/1/2011 21:09 
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-~ ~0 
Certidão número 573 emitida via Internet às 20:58 horas '1v · ·- 1; 

do dia 06/01/2011, em nome de LUCIENNE DE LIMA 
COUTINHO, ou vinculado ao CPF: 000.456.253-44. 

Resultado: "NA D A CONSTA na Justiça Federal 
de 1 ªInstância, Subseção Judiciária de Picos". 

~TllU 

7/1/201121:11 
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,.. ... {; ., .. , - PODER JUDICIÁRIO 

ESTAbO DO .PIAUÍ 
COMARCA DE JAICÓS 

' CARTÓRIO DISTRIBUIDOR 

CERTIDÃO 

Certifico e dou fé, que revendo e compulsando os 
livros constantes do arquivo deste Cartório Distribuidor, 
findos e em ándamentos, neles constatei a INEXISTÊNCIA 
de Distribuição de AÇão Criminal com Sentença 
Conc:!enatória ou Trans~nada CO!ltra o Sr. ROBERTO 
JOSE DE CARVALHO; bn;tsileiro,, convivendo em união 
estável, Funcionário Público, portador da CI/RG. Nº 
1.861.069 - SSP - PI e CPF. Nº 892.759.773-72, 
residente na localidade Angical, município de Massapê ·do 
Piauí - PI. O referido é verdade e dou fé. 

· Jaicós (PI), 07 de Janeiro de 2011. 
' 

~ ~~{/; ,1{õ>)' O 
sr::::,~s' . ti?. 1,ol 

~·~$> ="0Õ~\~ 

LUCIA MARIA lJE SOUSA 
Respondendo Pela Distribuição 

~our lOIJ 

/ 
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PODER JUDICIÁRIO 
ESTADO DO PIAUÍ 
COMARCA DE JAICÓS 
CARTÓRIO DISTRIBUIDOR 

CERTIDÃO 

-· 

Certifi~o e dou fé, que revendo e compulsando os 
livros constantes do arquivo deste · Cartório Distribuidor, 
findos e em andamentos, neles constatei a INEXISTÊNCIA 
de Distribuição · de Ação Criminal com Sentença · 
Condenatória ou Transacionada contra o Sr. JUSCELINO 
JOSÉ DA CO-STAVl5Í"asileiro, casado, agricultor, portador 
da CI/RG. Nº 1.982.290 - SSP - PI e CPF. Nº 

· 769.297.523-04, residente 'na localidade Angical, 
município de Massapê do Piauí - PI. O referido é verdade e 
dou, fé. · 

\ 

1tJfUT 1013 
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....... t; .... , PODER JUDICIÁRIO . 

ESTADO DO PIAUÍ 
.COMARCA DE JAICÓS 

. CARTÓRIO DISTRIBUIDOR 

CERTIDÃO 

Certifico e dou fé, que revendo e compulsando os 
livros constantes . do arquivo deste Cartório Distribuidor, 
findos e em andamentos, neles constatei a INEXIS'fÊNC.IA 
de Distribuição de Ação Criminal com Sentençã' 
Condenatória ou 'Tnµ1sacionada contra o Sr. JOCIEL DE 
LACERDA BRITO~'brasileiro, sqlteiro, .Funcionário :público, 
portador da CI/RG. Nº 2.257.995 - SSP - PI e CPF. Nº 
960.075.083-15, residente na localidade Espinheiro, 
município de Massapê do Pia,uí - PI. O referido é verdade e .. 
dou fé. 

J aicós (PI), 07· de Janeiro de 2011. 

\\'~ ,, 

LUCIA MARIAcf>E SOUSA 
Respondendo Pela Distribuição 

~UT 1013 
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PODERJUDICIÁRIO 
ESTADO DO PIAUÍ 
COMARCA DE JAICÓS 
CARTÓRIO DISTRIBUIQOR 

1 

CERTIDÃO 

Certifico e dou fé, que revendo e compulsando os . 
livros constantes do arquivo deste Cartório Distribuidor, 
findos e em andamentos, neles constatéi a iNEXISTÊNCIA 

\ 

de Distpbuição de Ação Criminal com Sentença 
Condenatória ou Transacionada contra a Sra. LUCILEIDE 
DE CARVALHO VELOSO COSTA:0rasileira, casada, 
Funcionária Pública, pe>rtadora da CI/RG. _Nº 2.074.053 .,... 
SSP - PI e CPF. Nº 909.445.183-20, residente e 
domiciliado na PraÇa Matias Costa, Massapê do Piauí - PI. 
O referido é verdade e dou fé. 

Jaicós (PI), 07 de Janeiro de 2011. 
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PODER JUDICIÁRIO 
ESTADO DO PIAUÍ 
COMARCA DE JAlCÓS 
CARTÓRIO DISTRIBUIDOR 

CERTIDÃO 

Certifico e dou fé, que · revendo e compulsando os 
livros çonstantes do arquivo deste Cartório Distribuidor, , 
findos e em andamentos, neles constatei a I,NEXISTÊNCIA 
de Distribuição de Ação Criminal com Sentenç;-­
Condenatória ou Transacionada contra a Sra. LUCIENNE 
DE LIMA . COUTINHO,~asileira, convivendo . em,. união 
estável, Funcionária Pública, portadora da CI/RG. Nº 
2~484.183 - SSP - PI e CPF. Nº 000.456.253-44, 
residente na localidade Angical, Massapê do Piauí - PI. .O 
,referido é verdade e dou fé. 

Jaicós (PI), 07 de J ·aneiro de 2011. 
st. 

'!;J~r;::,:1)<$' 
~ '!>.\~..) 

<::/ ' . 

LUCIA MARIA· DE SOUSA 

~~ 1813 ' 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONlCA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO "R", 3° ANDAR -
ANEXO - OESTE, SALA 30Q 
CEP: 70044-900 - BRASÍLIA - DF 

Oficio 001/2011 - Certidões Criminais l $.E~VIÇG PÚSUCO :::rnEtV..:. 
! Minrsl'éi:io das Comun\caç5B~ 
~ coo::rnt. COM o ORIGINA!. 

~- l!~---·-.Li .. !O 

m CARTA NA~ COMERCIAL J • j AR (X) MP () Peso/Weight: 0,098 Kg i 

li l l 1111111111111111111111111111111 11 111111111111 
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ROBERTO JOSÉ DE CARVALHO 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE ANGICAL 
CNPJ - 10.888.754/0001-83 
AVENIDA PEDRO MARTINS- SN - CENTRO 
MASSAPÊ DO PIAUÍ . -
CEP: 64.573-000 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

. D.EPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

ANÁLISE DE ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS 

Referente Ofício nº i-1 o Ó JO Jo !RADCOMIDOSISSCE-MC de cY.a ; }ó0 / c3o !Q . 

Prncessonº 53000 ' c::ic:2.C( { ::t 3 /o 9 Localidade: (\!1.,o,ar4-0~ . do ~---.:~ _ Q ~ 
( 

Entidade:_-:--J-r~.........+- ~º~e....._:~'_o-r_~~=-i~-~(b~0(Y>.A.~~~~~~º~b.~·~P...~~ol..L~-__.A---'<'V'---'-"'~~~ ..... c.-o'-'-'-"SL'-=-·---L-, ___ _ 

( ) única entidade no local ou; , _J , 

( )corri concorrentes: ( ) arquivado(s), ( ) em análise,( ) em exigência,( ) instruído C-t.) 5o~ ' 

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: . ' 

<7' ) Cumpridas integralmente - Processo instruído ( 1 ª Fase) _ 
( ), Cµmprid?S parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação abaixo descrita: 

· (7 ) ·c~mpridas integralmente-Processo instruído (2ª Fase) -ENTIDADE HABILITADA 

Observações: tl(MJC 

Brasília, __ ! __ ! __ _ Analista responsável: a,m, () ~ ~ 
SIAPJ?~Jf/b~ ~~~] . 

~~ .. ne-1ro :. M . · o;fiili[Jiíliior 
se~ 153892a 

A t M 
EXIGENCIAS JURIDICAS: 

(~ Cumpridas integralmente · . · 
L_) Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

Observações: 

~"'-'ºCt<l?9 

T l013 
. · '!: 

~ . '" ·" ;...,. .. . -·-
* CONTINUAÇÃO - VE:RSO ~ 
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DENOMINAÇÃO FANTASIA: FLS.fi_ ~ ---~---ry\.../'---' =--~-'--(Y\ _ _,__ · _____ _ 

DENOMINAÇÃO: l~ .:i..-1-i '" .:2S-) "-' fa-= c.co=-{J ~~~ 

êNJ>J -FLS . .J6 ~ ~ ·. 
ESTATUTO SOCIAL - FLS. . l Ío =- c2-=ó 

ATA DE FUNDAÇÃO/CONSTITUIÇÃO - FLS. d- Lf .e._ c2 S- : . 

ATA DE ALTERAÇÃO/DEFJNIÇÃO DA DENOMINAÇÃO - ~LS. 

' / ;·· wcrc:Í4. os)o3/2-0 l o L -\°' L '2-\ ) . 

·, DIRETORIA: VÁLIDA ATÉ: í9 -S ! o 3! .~lo MANDATO:_:sG_ANOS ~ ART. 1 S , 

. l\1El\IBROS FLS~ Ld--C/, · 

.~. r~~ -h~ . ~ c;P_,_ ~~ f:>{viF. cÇ.E 

v-::.-<::::À_ e~ - ~..JL:cyy.0 · ~d-a_,. cdd- 0t'kf' e-fs 

. . 1 ,1~. "'~~ .. . ~·_. t,i ,\!_?1 .~-~~·':. ·:,,: j .·L 
,. .. ,. .... •. -:·.·< t .~ - .... . 

Brasíli~, rLJ O~ ! ~L( 

S E: 'f/i{ma. áe .'f'· Uma Afvaren/Ja :f<miS 
Chefe de Serviç:o ,_i:o ' •,i . ·;i~ : :ii ':. .. ·;..',~ · .. (Jrnunitana 

}._i'iôl. ; ~:,fr.";((! ÇJ 

SERACICOR;\C!OEOC/SC 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
Espla nada dos Minis térios - Bloco "R" - 3º andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900- Brasília/DF 

Fone: (61) 331 1-6177 -Fax: (61) 311-6617 

Ofício nº -=t-Q) /2011/RADCOM/DEOC/SCE-M C 

Brasília, 1 de 1~ de 2011. 

Ao Senhor 
ROBERTO JOSÉ DE CARVALHO 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE ANGICAL 
Av. Pedro Martins, s/nº - Centro 
64573-000 Massapê do Piauí / PI 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. 0 53000.029173/09, na 
localidade de Massapê do Piauí - PI, no qual essa Entidade requer autorização para execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação j á apresentada pela 
requerente, solicitamos a V. Sª que seja(m) enviado(s) o(s) seguinte(s) documento(s): 

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA: 

a) Planta de arruamento em escala, indicada e compatível com a área da 
localidade objeto da outorga, e que permita a visualização do nome das ruas , indicando o local 
de instalação do sistema irradiante, o endereço e as coordenadas geográficas no formato 
GGºMM'SS" ass im como o traçado de circunferência de até um quilômetro de raio, que 
delimita a área abrangida pelo contorno de 91 dB~L. Na planta de arruamento também elevem 
estar indicados o local e endereço tanto da sede quanto do estúdio da emissora, em 
conformidade ao disposto no subitem 12.1, alínea "e' ' da Norma Complementar O 1 /2004, j á que 
a planta não permite a visualização do traçado de circunferência de até um quil ômetro de raio, 
que delim ita a área abrangida pelo conto rno de 91 dB~L. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de 
recebimento) , aprese ntar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por urna 
única vez, por igual período, desde que a requeren te apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada , conforme determinação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 01/2004. 

Atenciosamente, 

DERME~JúNIOR 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação E 

Substituto 

CG - RADCOM/ DEOC/SCE/MC 
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MI NISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔ NICA 

DEPARTAM ENTO DE O UTORGA DE SERVI ÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasília/DF 

Fone: (61) 3311-6177 - Fax: (61) 311-6617 

Ofício nº S8 JO /2010/RADCOM/D OS/SSCE-MC 

Ao Senhor 
ROBERTO JOSÉ DE CARVALHO 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE ANGICAL 
Av. Pedro Martins, s/nº - Centro 
64573-000 Massapê do Piauí / PI 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Brasília, O.Z de~ 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. 0 53000.029173/09, na 
localidade de Massapé do Piauí - PI, no qual essa Entidade requer autorização para execução do 
Serviço de Radi odifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela 
requerente, solicitamos a V. Sª que sejam enviados os seguintes documentos: 

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA: 

a) Novo Formulário de Informações Técnicas (FIT), devidamente preenchido e 
assinado pelo Engenheiro responsável, contendo as características técnicas de instalação e 
operação pretendidas para a estação do RadCom. , confo rme di sposto no subitem 12.1 a línea "a' ', 
j á que o cálculo da Potência Efetiva Irradiada está incorreto, levando em consideração os dados 
fo rn ecidos. 

b) Planta de arruamento em escala, indicada e compatível com a área da 
localidade objeto da outorga, e que permita a visualização do nome das ruas, indicando o local 
de instalação do sistema irradiante, o endereço e as coordenadas geográficas no formato 
GGºMM' SS" assim como o traçado de circunferência de até um quilômetro de raio, que 
delimita a área abrangida pelo contorno de 91 dBµ. Na planta de arruamento também devem 
estar indicados o local e endereço tanto da sede quanto do estúdio da emissora, em 
conformidade ao disposto no sub item 12.1 , alínea "c" da Norma Compl ementar O 1 /2004, j á que 
a escala info rmada é incompatível com a planta. A Entidade também deverá aferir as 
coordenadas geográficas. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 3~rtta+Rol~ 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado ~::-::~~~-
recebimento), apresentar os itens solicitados novamente, p 
arquivamento do processo. 

CG - RADCOM /DOS/SSCE-MC 
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Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma 
única vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 01/2004. ~ - .s_ 

&0/IPJ ~0 
[J l.V:'e:>µq('ICJ tf\ 

Atenciosamente, ê _J~: Sl.:J ' 
':;)~ -~ 

Diretor do Departamento de 
Substituto 

CG - RADCOM/DOS/SSCE-MC 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÀRIA DE ANGICAL 
AVENIDA PEDRO MARTINS S/N 

Oficio nº. 002/2011 

CNPJ -10.888.754/0001-83 
Massapê do Piauí-PI 

Massapê do Piauí-PI , 24 de fevereiro de 2011 . 

Ao 
Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Outorga de Serviços 
Brasília - DF 

At.: Senhor DERMEVAL D,é~SILVA JÚNIOR 

Processo: nº 53000.029173/09 T Rádio Comunitária 

Referente: ao_ oficio 76;iJ2011 /RADCOM/DEOC/SCE-MC 

ASSUNTO: Documentação Técnica (Complemento) 
INTERESSADO: Associação Comunitária de Angical 
CNPJ: 10.888. 754/0001-83 

Exmo Senhor, 

MlN!ST ~RIO Dfl.B IJOMUNICi.ô. Çvea 
BRft.l.lfLIA. DF 

53000 0·10849!20·11-19 
SfAPlt.SCE 

Com os nossos cumprimentos cordialmente, e em atendimento ao oficio acima 
citado, faço do presente para encaminhar a Vossa Excelência no sentido de sanar exigências 
referentes ao processo 53000.029173/09 - Rádio Comunitária. 

• Planta de Arruamento em escala compatível, que permite a visualização do nome das 
ruas, local de instalação do sistema irradiante, coordenadas geográficas, endereço da 
sede, e do estúdio, assim como o traçado de circunferência de até um quilômetro de 
raio, que delimita a área abrangida pelo contorno de 91 dBu. 

Sem mais para o momento, reiteramos votos de estima e valorosa 
consideração . 

Atenciosamente, 

Contato: 
E-mail : ricarvallho@oi.com.br 

~ Lt Ju; cl ~JÍw- , 
ROBERTO JOSÉ DE CARVALHO 

Presidente 

DOCUMENTO ANEXADO 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3º andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasília/DF 

Fone: (61) 3311-6177 - Fax: (61) 311-6617 

Ofício nº J-46~ /2011/RADCOM/DEOC/SCE-MC 

Ao Senhor 
ROBERTO JOSÉ DE CARVALHO 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE ANGICAL 
Av. Pedro Martins, s/nº - Centro 
64573-000 Massapê do Piauí / PI 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Brasília, ol4 de H fJR 4- O de 2011. 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. 0 53000.029173/09, na 
localidade de Massapê do Piauí - PI, no qual essa Entidade requer autorização para execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela 
requerente, solicitamos a V. Sª que seja(m) enviado(s) o(s) seguinte(s) documento(s): 

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA: 

a) Novo Formulário de Informações Técnicas (FIT), devidamente preenchido e 
assinado pelo Engenheiro responsável, contendo as características técnicas de instalação e 
operação pretendidas para a estação do RadCom., conforme disposto no subitem 12.l alínea "a". 

b) Planta de arruamento em escala, indicada e compatível com a área da 
localidade objeto da outorga, e que permita a visualização do nome das ruas, indicando o local 
de instalação do sistema irradiante, o endereço e as coordenadas geográficas no formato 
GGºMM'SS" assim como o traçado de circunferência de até um quilômetro de raio, que 
delimita a área abrangida pelo contorno de 91 dB~L. Na planta de arruamento também devem 
estar indicados o local e endereço tanto da sede quanto do estúdio da emissora, em 
conformidade ao disposto no subitem 12.1, alínea "e" da Norma Complementar O 1/2004. 

Esta documentação é necessária pois as coordenadas 
divergem das coordenadas apresentadas na planta de arruamento. 

recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR P stal ("A: ~olOtie 
recebimento), apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do pro esso. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) as cy~t f.PS do 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser pro;r~gado, ·'pô-r uma· ~-­
única vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 

CG - RADCOM/DEOC/SCE/MC 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE ANGICAL 

AVENIDA PEDRO MARTINS S/N n 1 3 _i ~ 3 /O!J 
CNPJ -10.888.754/0001-83 V O(, 

Massapê do Piauí-PI 

Oficio nº. 003/2011 

Ao 
Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Outorga de Serviços 
Brasília - DF 

At.: Senhor OCTAVIO PENNA PEIRANTJ 

Processo: nº 30UQ.Q291.73/09,- Rádio Comunitária 

Referente: ao oficio 1462/2011/RADCOM/DEOC/SCE-MC 

ASSUNTO: Documentação Técnica (Complemento) 
INTERESSADO: Associação Comunitária de Angical 
CNPJ: 10.888.754/0001-83 

Exmo Senhor, 

MINrnTÉRIO Df.i.B COMUHICAç:1jes 
BF..~. l3!Ll.P. • DF 

53000 0'18278J20·1 ·1.s1 
SEAPAJSCE 

1.3/1)4.1'1011--08 :54 

Com os nossos cumprimentos cordialmente, e em atendimento ao oficio acima 
citado, faço do presente para encaminhar a Vossa Excelência no sentido de sanar exigências 
referentes ao processo 53000.029173/09 - Rádio Comunitária. 

• Fonnulário de lnfonnações Técnica devidamente preenchido e assinado pelo 
engenheiro responsáveL OBSERVAÇÃO, em contato por telefone com técnicos do MC, 
o referido formulário foi dispensado o envio novamente, mais estamos enviando para 
atender as formalidades do oficio requerente que se refere acima. 

• Planta de Arruamento em escala compatível , que permite a visualização do nome das 
ruas, local de instalação do sistema irradiante, coordenadas geográficas, endereço da 
sede, e do estúdio, assim como o traçado de circunferência. 

Sem mais para o momento, reiteramos votos de estima e valorosa 
consideração. 

Atenciosamente, 

[f Lf: -'~{' (k,/:C_ ·. ·~ ·~. 
ROBERTO hÉ DE CARVALHO .1~~·-· ' 

Presidente '. , ,._ ~ 

'~1013 
Contato : 
E-mail: .~ci'_ ,)11i ,,_i~[ ã.t1Q1_1_1aii cc._;'-' 
Tel : (89) 9417 4175 ou 9921 3070 

_________ .. ,_~ ..... ,- 1 ., .. _ 

. CUMENTO ANEXJWU • 1 
: ;·,::.STA DATA 

\ _)J_1_pj_1~//. 
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MINaSrtRIO bAS OOMUNICAÇôEs ' 
Secretaria de: SerViços ·cte Comunicaçio Eletrômca -l>epartanienm de Outorga ·de· 

Serviços · ·.· .· · ·· · 

FORMULÁRIO DE INFORMAÇÕES TÊCNICAS . . 
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FABRICANTE DA ANTENA MODELO 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3º andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 -Brasília/DF 

Fone: (61) 3311-6177 - Fax: (61) 311-6617 

Ofício nº .1'46~ /2011/RADCOM/DEOC/SCE-MC 

Ao Senhor 
ROBERTO JOSÉ DE CARVALHO 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE ANGICAL 
A v. Pedro Martins, s/nº - Centro 
64573-000 Massapê do Piauí / PI 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Brasília, of 4 de H IJR 4- O de 2011. 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. 0 53000.029173/09, na 
localidade de Massapê do Piauí - PI, no qual essa Entidade requer autorização para execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela 
requerente, solicitamos a V. Sª que seja(m) enviado(s) o(s) seguinte(s) documento(s): 

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA: 

a) Novo Formulário de Informações Técnicas (FIT), devidamente preenchido e 
assinado pelo Engenheiro responsável, contendo as características técnicas de instalação e 
operação pretendidas para a estação do RadCom., conforme disposto no subitem 12.l alínea "a". 

b) Planta de arruamento em escala, indicada e compatível com a área da 
localidade objeto da outorga, e que permita a visualização do nome das ruas, indicando o local 
de instalação do sistema irradiante, o endereço e as coordenadas geográficas no formato 
GGºMM'SS" assim como o traçado de circunferência de até um quilômetro de raio, que 
delimita a área abrangida pelo contorno de 91 dB~t. Na planta de arruamento também devem 
estar indicados o local e endereço tanto da sede quanto do estúdio da emissora, em 
conformidade ao disposto no subitem 12.1 , alínea "e" da Norma Comple · E 

Ul..w.1. ... _ DfltA 1 
-·~ mt!t ,.,..,,.,. 

Esta documentação é necessária pois as coordenad ~ in~o madas no F T 
divergem das coordenadas apresentadas na planta de arruamento. l 

OUT ZU13 
Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (tr nta) s contados o 

recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de Postal (Aviso de 
recebimento), apresentar os itens solicitados sob pena de arquivafe~to do processõ:· · 

Outrossim, informamos que o referido prazo pod.ser prorrogado, por uma 
única vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 

CG - RADCOM/DEOC/SCE/MC 



ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 01/2004. 

Atenciosamente, 

NAPIERANTI 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Substituto 
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9174600 

9174500 

9174400 

SERVIÇO: 

PLANTA DE ARRUAMENTO E TRAÇADO DA CIRciiimiist~~;;, 
LOCAL DA INSTALAÇÃO DO SISTEMA 
DA SEDE E DO ESTÚDIO DA RÁDIO CO 

LOCAL: 

A V. PEDRO MARTINS S/Nº - BAIRRO: CENTRO 

RESPONSÁVEL TÉCNICO: 

LUCAS DE MACÊDO G. LEAL 
ENGº AGRIMENSOR 

CREA: 1908188006 01/01 
::::=====::::;--;:=====:::....::::=====:::--::======:::J 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA T@!,,_;_~ 
_.DEPARTAMENTO. DE .OUTORGA DE SERVIÇOS L 
ESPLANADA"DGS•MINJSTÉRIOS, BLOCO "R", 3° ANDAR -
ANEXO - OESTE, SALA 300 
CEP: 70044-900 -HRASÍLIA- DF 

m CARTA NAO COMERCIAL • / AR (X) MP () Peso/Weight: 0,0f 
1111111111111111111•1•111 ........... . ·- -
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO 
ELETRÔNICA 

RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

DESPACHO INDEFERIMENTO Subitem 9.7.1 da Norma 01/2004 

A análise do processo n. 0 53000.029173/09, da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE 
ANGICAL na localidade de Massapê do Piauí/PI , indica a necessidade de INDEFERIMENTO. 

A entidade não apresentou corretamente a documentação obrigatória, conforme disposto 
no subitem 12.1 alínea "c" da Norma Complementar MC nº 01/2004, solicitada por meio dos ofícios 
nsº 2834/10, 5810/10, 765/11 e 1462/11, datados de 07/07/10, 02/09/10, 08/02/11 e 24/03/11, AR 
postal em 26/07/10, 13/09/10, 21/02/11 e documento atestando o recebimento, fL 191, em 07/04/11, 
respectivamente . 

Desta forma, a entidade deverá ser comunicada acerca do indeferimento mediante 
ofício enviado por AR Postal, resguardando-se o direito da mesma ingressar com "pedido de 
reconsideração" no prazo máximo de 30 (trinta) dias, conforme disposto nos subitens 9.7.2, 9.7.3 e 
9.7.4 e alíneas da Norma Complementar 01/2004. Decorrido esse prazo a documentação encaminhada 
será considerada intempestiva. 

Em face do exposto encaminhamos este despacho, sugerindo a apreciaçao ela Sra. 
Coordenadora e do Sr. Direto r do Depa rtamento de Outorga de Serviços e posterior envio ao Sr. 
Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica, conforme determina o subitem 9.7.l ela Norma 
Complementar 01/2004. 

de Serviços. 

Brasília - DF, 15 de abril de 2011. 

CARLOS ALBERTO 
Engenheiro / 

De acordo com o Despacho, à consideração do Sr. Diretor do Departamento de Outorga 

Brasília, 15 

VILMA *~~NGAFAN 
Coordenadora de Serviços de Radiodifusão Comu 

Substituta 

~ OUT lU/3 
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Eletrônica. 

dispostos. 

De acordo. À consideração do Senhor Secretário de Serviços de Comunicação 

Brasília, { '? de 4 · Í de 2011. 

DERMEV ~A JÚNIOR 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

De acordo. Determino o arquivamento dos autos pelos fatos e fundamentos acima 

ALBUQUERQUE NETO 
iços de Comunicação Eletrônica 

r 
lj 

de 2011. 

CG- Proc Nº 53000.029173/09- RADCOM/ DEOC/SCE/MC 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
Esplanada dos Ministérios - Bloco " R" - 3º andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasília/DF 

Fone: (61) 3311-6177 - Fax: (61 ) 3311-6617 

Ofício nº ,)_j rJG /2011/RADCOM/DEOC/SCE-MC 

Ao Senhor 
ROBERTO JOSÉ DE CARVALHO 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE ANGICAL 
Av. Pedro Martins, s/nº - Centro 
64573-000 Massapé do Piauí / PI 

Assunto: Indeferimento do processo 

Senhor Representante , 

Brasília, of 5 de !Jf8;?/,.l de 2011. 

Comunicamos o indeferimento e arquivamento do processo nº 53000.029173/09, de 
interesse da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE ANGICAL que requer autorização para executar 
o serviço de radiodifusão comunitária na localidade de Massapê do Piauí/PI. 

A entidade não apresentou corretamente a documentação obrigatória, conforme disposto 
no subitem 12.l alínea "c" da Norma Complementar MC nº 01/2004, solicitada por meio dos ofícios 
nsº 2834/10, 5810/10, 765/11 e 1462/11, datados de 07/07/10, 02/09/10, 08/02/11 e 24/03/11 , AR 
postal em 26/07/10, 13/09/10, 21/02/11 e documento atestando o recebimento, fl. 191, em 07/04/11 , 
respectivamente. 

Vossa senhoria terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar data do recebimento deste 
ofício, para apresentar pedido de reconsideração do despacho de indeferimento. Só será atendido o 
pedido de reconsideração que apresente razões suficientes para modificar a decisão de indeferimento 
do processo. (Norma Complementar MC nº 1/2004, itens 9.7.3 e . . 4). Decorrido esse prazo a 
documentação encaminhada será considerada intempestiva. 

Atenciosamente, 

1 ~T lUl3 
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l\1inisté:rio das Comu:r.úeaç:-Oes 
Seq:-etaria de Senr.íç:os: d e ·comunic:aç:ão Eletrônica · t ~ 
CONFORME PORTARIA Nº 336 DE 11 DE JQLBO DE ;2003 
REQUER!MKNTO ))E VISTA, .CÓPIAS ~-IK#~'DE PROCESSOS.E D_OcuMENios 

' ~- .. 

Cons.:i éie:r::ando o.i:nteress~ e1:.1 jnfo~:açõ~ r"elatiy:as :ao Processo ;de; ( ) Ou:orga, ( · ) Pós-Outorga ·óu ( )"'{ 
.Aco:rppaub.amento e Avaliaçao, s9J1cxto, Junto ao atua] res:ponsaYel da um.dade :na qual o J>roce:ss.o se 
e:pcontra : 

i)\:tV.ista do :P:roce·sso; 

( ) Cópiás dos autos do Processo - foJJias __ à folhas__; 
( ) Cemdão do Processo; · 

J 

:Proce~so. nº 5 3 ·ºº º· Qc;?_ .9 1 ·33/ oj 

~elatiYo_ aoServi~o cle:~R:áélioCom~nÚ:5~:a/( )Rfidio!TYE<luc:atiY:a/( )Riiélio/TY.Comerc);il/( )RTY/( )SA!1C . . 

No~e <loj~t~ressaup: -~ssoG( ttW COOJ.rJ ~J T!rf!._rA- · _2Jé ·· <l~(G ! CY{l 

En<l~re~º .. ~-~~~leto;-' Av., ?e ·JJw lÜa;J Ál\$. >/r{ r-CevJw ~ 5sQ(JdJ». ?1CVM_- ~-
CEP:_. --·~· --------~---UF/lY.Iunkípfo:_P'--t--'Jt_,cJ_· _,_(_.~7: ------ ---

T él e.foi~· es: 
----:-----~-----,--~-----::---------:--------~---------

:a:firm:aç.áo da gua]jdadc_ de·:inter.essado: : . ~O 
-"""<;t~-------------'-

O intér~s:ado .deverá _assh:i:n;ar :n sua ~ua]jf.ica~·ã.o, consid~r.:nnclo os Úe:ns :abmo'~ ~ind:a, cleycrfr ~ompro~:ar a su:a ~on.dis;íio· · 
por· :n:ei o ·de <l?cume:uto "1 ser: anex.ac1 () ·:li· est:a sollcit:n çii o .:antes êl:a rc.;.iliz:.:a\:ão. ele yj.s_ta~ :rcj:>ro driçã o :a::1 c6pi a (prno 5 ."clfas) ou : 
solidtaçãO" a:a ct::riid:ão (pra;io 5 di:is). Podem requerer yjsta, ·cc.rudõés e ' cópias de processos· e élOC"!Jme:htos interessado~, Jl:OS: 

) _)rmos·d~ Lcí 9 .784 d?.1999~ cqn'.-c:~.c,!3- $ç_guir especificado: . · · ·. . , .- .. . . . . . _- · , 
. . . . .··. . '· . . . 

( ) J - J'e.ss oas. fisjcas OU. jurÍdlC"<l.S, <JU e 03 tenp::lJJl" cJ:a c1 ~ Ü)..ÍC:Í O c~mp . tjtuhre3 de direitos OU interesses ÍndiYidmiis ~n llO 
exercido do direito de.:rcpre-!e:nt:açíio *· · · 

. ( ) Il -J?i:sso:l..l _Íisi~ o.~jÜridkas, o~ os ·sel1J repnsent:a:ntes 1.egafa, que-, mcsD?o:se:r:ç. os teiem iniciado, possam ter clírc5tos 
ou i:nt_eresse.s afetados por dçcísões neles proferidas ou.a ser= adotadas"'; . · ~ . . ·. 
C. ) ffi-As O:rganjiaçõe.s ou as Assoc1açõc5 rcpréscntatiYa.s, cm defesa dé direitos e interesses coletivos*,..; . ·. : . . · 
( ·)TV - As pcsso·as · ou·:as Â..s:sqciaç:ões legalmente constituídas ·ou seus reprcicntantes legais, cm dcfc:sa de dirci1os e-interesses 

· difusos· **; · . 

· * 

./ 

Assinatura do SoJicit:ante 

Em aten):'iO :à solicitação .apresent:ad:a e após aYerigu:aç:'ão da. guali:f.lc:i.ç:'ão de )nteress:ad , :me:ra:nrlo a de-vi.da com 
junto :à esté~r-equerime:uto, pro1idencfri~ na presente data, todos os atos necessá.rfos à rca .ç:ão do x,}9:ue:-rido. 

Assmatüiã êMatricilJa/Sfape do Servidor respons?v~l pela autorização do .. re.que:tj.do . 
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PROCURAÇÃO PARTICULAR 

! r 

A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE ANGICAL, sito"à Avenida Pedro 

Martins s/n, Bairro Centro, Cidade Massapê do Piauí, Estado do Piauí 

CNPJ nQ. 10.888.754/0001-83, nomeia e constitui seu bastante 

procurador o Sr. ISMAR DO VALE JÚNIOR, Engenheiro Eletricista, 

Carteira de Identidade Nº- 288407 SSP-DF, CPF 153.466.091-72, a 

quem outorga poderes para representá-lo em todos os atos visando a 

obtenção de Outorga de exploração de Serviço de Radiodifusão 

Comunitária em FM, consolidada no Processo nQ 53000.029173/09 

que se encontra tramitando no Ministério das Comunicações, podendo 

dar entrada em documentos faltantes, apresentar justificativas, passar 

recibo, rubricar documentos, ter vista dos autos do Processo, bem 

como praticar todos os atos necessários ao fiel cumprimento deste 

mandato. 

Massapê do Piauí - PI, 03 de maio de 2011. 

Representante Legal 
ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA DE ANGICA 

CPF nQ 892.759.773-72 dour zm 

rtó 1Naz.ar~mo 
OlbeA:10! i\lif:<h"<k 8tv..-;ir'0 

ena.dor 100ricro ~~x 
Caiiório «DjHkntJ \, 

Dawid f'~'!âs~, 1~7 
Cartório «Gtl.do Oak:>So» 

E'lizeu Marttos, 1i94 
T~re$ina • PI 

J1 l\~;ia Judlerre \.''1-.'l'X•ncxilo.s 1 
M i<> cl0 Lo~.J.t'dns M, C . SHveirn 

TatiFJ;;-1 Mi;icedo Gilveira _ 

,li\ICÓS- F'IAUi .,.. - -----------
--·-·--... ·-··-··· .. -·,...,--,· 

facrevehte Autorizodo 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE ANGICAL 
AVENIDA PEDRO MARTINS S/N 

CNPJ - 10.888.754/0001-83 
Massapê do Piauí-PI 

Ofício n°. 004/2011 
Massapê do Piauí-PI, 16 de maio de 2011. 

Ao Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Outorga de Serviços 
Brasília - DF 

M IN!aT~ R!O OJI. S CO MUNI CA ç:ijEB 
BR.O. 8!L!.ú. • DF 

53000 02618112011 -2 •1 

ATT.: Senhor Dr. GENILDO LINS DE ALBUQUERQUE N~lftfAISCE 
24/05/2011..{18 :59 

) Processo: nº 53.000 .029173/09 - Rádio Comunitária 

Referente: 1 - Oficio n°. 1462/2011/RADCOM/DEOC/SCE-MC de 24/03/2011; 
2 - Ofício n°. 2126/2011/RADCOM/DEOC/SCE-MC de 25/04/2011. 

Prezado Senhor, 

A Associação Comunitária de Angical requer autorização para 

explorar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de o-:;.;::=~-=;,..;;...= 

1au1 PI através do processo nº. 

nesse Ministério. 

em tramitação 

Na referência 1 o Departamento de Outorgas de Serviços de 

) Comunicação Eletrônica solicita o encaminhamento de documentação 

técnica necessária para concluir o processo e emitir a outorga. A entidade 

atendeu a exigência encaminhando a documentação. 

Através do documento de referência 2 a Secretaria de Serviços 

de Comunicação Eletrônica comunicou o indeferimento · :pmento do 
s F\Jeucc 

processo uma vez que a entidade não apresento , Ml~~tp~fli..Q!~á 
documentação obrigatória . 

Ocorre que ao dar vista ao processo observ mos@WJfi~ie u 

erro do engenheiro agrimensor, que elaborou a plant de arruamento, a 

traçar a circunferência de até 1,0 km de raio, com dimensaô' ;ínferior-

exigido. 
DOCUMENTO ANEXADO 
NESTA DATA 

1 
~~; \:.:;t .O 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE ANGICAL 
AVENIDA PEDRO MARTINS S/N 

CNPJ - 10.888.754/0001-83 
Massapê do Piauí-PI 

Assim, sendo de forma a corrigir o erro, e atender de forma 

definitiva as exigências, tornando a entidade credenciada a receber a 

autorização pleiteada 1 segue em anexo a planta da cidade com o 

traçado correto, solicitamos que seja integrada ao processo. 

Chamamos atenção para informar que a área sem arruamento coberta pela 

circunferência que delimita o contorno de cobertura, representa área verde 

(vegetação) que circunde a cidade. 

Aproveitamos o ensejo para solicitar RECONSIDERACÃO da 

decisão tomada de indeferimento e arquivamento do processo, ao tempo 

em que renova os protestos de elevada estima e consideração. 

Contatos: 

Atenciosamente, 

Associação Comunitária de Angical 
Representante Legal 

E-mail: portalpontonet@hotmail.com 
Tel: (89) 9417 4175 ou 9921 3070 ~OUT 1013 

2 



ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE ANGICAL 
AVENIDA PEDRO MARTINS S/N 

CNPJ - 10.888.754/0001-83 
Massapê do Piauí-PI 

Ofício n°. 004/2011 
Massapê do Piauí-PI, 16 de maio de 2011. 

Ao Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Outorga de Serviços 
Brasília - DF 

ATT.: Senhor Dr. GENILDO LINS DE ALBUQUERQUE NETO 

) Processo: nº 53.000.029173/09 - Rádio Comunitária 

) 

Referente: 1 - Oficio n°. 1462/2011/RADCOM/DEOC/SCE-MC de 24/03/2011; 
2 - Ofício n°. 2126/2011/RADCOM/DEOC/SCE-MC de 25/04/2011. 

Prezado Senhor, 

A Associação Comunitária de Angical requer autorização para 

explorar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de Massapê do 

Piauí/PI através do processo nº. 53.000.029173/09 em tramitação 

nesse Ministério. 

Na referência 1 o Departamento de Outorgas de Serviços de 

Comunicação Eletrônica solicita o encaminhamento de documentação 

técnica necessária para concluir o processo e emitir a outorga. A entidade 

atendeu a exigência encaminhando a documentação. 

Através do documento de referência 2 a Secretaria de Serviços 

de Comunicação Eletrônica comunicou o indeferimento ~~rp;i;:~ .... 
Wn'/it~ rl'"' ,.....,. , 

processo uma vez que a entidade não apresento 1 corretamente a 

T l013 
documentação obrigatória. tr:J; 

Ocorre que ao dar vista ao processo observ mos q houve u 

erro do engenheiro agrimensor, que elaborou a planta de arruamento, a 

traçar a circunferência de até 1,0 km de raio, com dimensão 

exigido. 

-· 
inferior ao 

~ 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE ANGICAL 
AVENIDA PEDRO MARTINS S/N 

CNPJ - 10.888.754/0001-83 
Massapê do Piauí-PI 

Assim, sendo de forma a corrigir o erro, e atender de forma 

definitiva as exigências, tornando a entidade credenciada a receber a 

autorização pleiteada, segue em anexo a planta da cidade com o 

traçado correto, solicitamos que seja integrada ao processo. 

Chamamos atenção para informar que a área sem arruamento coberta pela 

circunferência que delimita o contorno de cobertura, representa área verde 

(vegetação) que circunde a cidade. 

Aproveitamos o ensejo para solicitar RECONSIDERACÃO da 

decisão tomada de indeferimento e arquivamento do processo, ao tempo 

em que renova os protestos de elevada estima e consideração. 

Contatos: 

Atenciosamente, 

f?U J~; t ~í!t--
ROBERTO JOSE DE CARVALHO 

Associação Comunitária de Angical 
Representante Legal 

E-mail: portalpontonet@hotmail.com 
Tel: (89) 9417 4175 ou 9921 3070 

VJ.our zora 
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MINISTÉRIO DAS COMUN ICAÇÕES 
Secre taria de Serviços de Comunicação Eletrô nica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrô nica 

DESPACHO 

Assunto: Análise Técnica de Ped ido de Reconsideração. 

1. Em resposta ao Oficio nº 2126/11 de 25/04/2011, a Associação Comunitária de 
Angical, que requer autorização para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na 
localidade de Massapé do Pia uí I PI , processo nº 53000.029173/09, enviou pedido de 
recons ideração , anexado às :fl s. 200 a 204 dos autos, e encaminhou documentação referente à 
parte técnica. Em decorrência da análise, observou-se que: 

2. A Entidade env iou incorretamente a planta de arru amento, ex igência essa 
so li citada 4 vezes , conforme co nsta no ofício de indefe rimento, fl. 196 dos au tos. 

,., 
:) . A Entidade, com o env io correto da planta de arruamento, fl. 204, sanou as 
pendências ex istentes . 

4. Desta fo rma, o motivo técnico que levo u ao indeferimento cio processo foi sanado , 
tornando-se viável a con tinuidade ela aná lise do mesmo. Sendo assim, o processo encontra-se 
tecnicamente deferido . 

Engenhei ·o ! Siape: 1538928 

C:GiCGRC 

Brasíli a, 24 de junho de 2011. 

1~, 
~T lOIJ 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Nota Técnica nº 365/2011/CGRC/DEOC/SCE-MC 

Assunto: Análise de Solicitação para Reconsideração da Decisão de Indeferimento de 
Processo. 

Referência: Processo nº 53000.029173/2009 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se de análise de solicitação da Assodação Comunitária de Angical, na 
localidade de Massapê do Piauí, estado do Piauí, para Reconsideração da decisão proferida no 
Oficio nº 2126/2011, datado de 25/04/2011. 

ANÁLISE 

2. A Associação Comunitária de Angical, qualificada nos autos do processo em 
referência, apresentou Pedido de Reconsideração, trazendo em sua petição o embasamento que 
julgou suficiente para sustentar a motivação de seu requerimento, buscando manter sua 
participação no Aviso de Habilitação nº 28, publicado no DOU do dia 12/05/2009, que teve por 
objetivo convocar as interessadas na autorização para execução do serviço de radiodifusão 
comunitária na localidade de interesse. 

_J 3. Após o esgotamento do prazo para apresentação da documentação legal exigida e 
considerando a capacidade administrativa do Departamento de Outorga de Serviços de 
Comunicação Eletrônica, foi realizado o exame dos documentos constantes dos autos do 
processo em referência, constatando-se a necessidade de cumprimento de exigências, com intuito 
de saneamento dos autos. Ocorre que a requerente não apresentou a documentação em 
cumprimento às exigências descritas nos Ofícios nº 2843/2010, datado de 07/07/2010, nº 
5810/2010, datado de 02/09/2010, nº 765/2011, datado de 08/02/2011, nº 1462/2010, datado de 
24/03/2011, motivo pelo qual o pedido de autorização foi indeferido, conforme consta de 
despacho de indeferimento anexado aos autos à fl. 195. 

4. Diante da inconformidade com o arquivamento -~SL~~. , u sua 
petição, no intuito de revisão da decisão, alegando os seguintes f; tos, aquf~t'S}'Ostos e forma 
resumida: que solicita o desarquivamento do processo, apresent do~d cumentação · écnica 
pendente do processo. UT 

1013 
5. Como se observa, as alegações da requerente se ndamentam na necess dade de 
revisão do processo que objetiva a autorização para execuçã do Serx~itº de Rad odifusão 
Comunitária naquela localidade. 

amos/CGRC 



6. Tais alegações merecem as seguintes considerações: 

1. A requerente solicitou a reconsideração da decisão que arquivou o processo, 
apresentando o Ofícionº 004/2011, datado de 16/05/2011, protocolado neste Ministério em 
24/05/2011, apresentando, em anexo, a documentação apontada como pendente de regularização 
e, após realização de análise pela equipe responsável, foi constatado que os novos documentos 
atenderam às exigências postas, extinguindo, assim, o motivo que incorreu no indeferimento do 
pedido de autorização, possibilitando a continuidade da análise dos autos. 

CONCLUSÃO 

7. Pelo que se depreende da matéria e por todo o exposto, conclui-se que o pedido 
deverá ser acatado, diante da procedência das alegações aduzidas, levando, consequentemente, 
à regular tramitação dos autos para a equipe responsável, a fim de que se proceda à averiguação 
de possíveis pendências a serem cumpridas pela requerente para o saneamento da documentação. 

À consideração superior. 

Brasília, 21- de 0 .,R.fl 

ALESSAND 

;'1Jcssanim VlL de Oii'!J<Jira Sofauo 
Analista Técnico ;\dministrativo 

• Matricula l819443 

de 2011. 

De acordo. À consideração do Senhor Coordenador-Geral de Radiodifusão 
Comunitária. 

Brasília, O ~ de ~\. ~V\) 

~~ 
SIBELA LEANDRA PORTELLA MATIAS 

Coordenadora de Serviço de Radiodifusão Comunitária 

de 2011. 

De acordo. À consideração do Senhor Diretor do Departamento de Outorga de 
Serviços de Comunicação Eletrônica. 

Brasília, O L( de iJ-~ de 2011. 
,. -

OCTA v'Io PENNA PIERANTI 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

amos/53000.029173-2009/CGRC 
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. f· {<; 
. T<)i~f,.;;.' ~ 

~0 r -z.}• 
De acordo. À consideração do Senhor Secretário de Serviços de Comunicaç~§· · 

Brasília, S de ~D de 2011. 

DERMEV AL~JÚNIOR 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

De acordo. Aprovo a Nota Técnica nº 365/2 11/CGRC/DEOC/SCE-MC. 

Brasília, 0~ de r 

S DE ALBUQUERQUE NETO 
· S rviços de Comunicação Eletrônica 

csJ.our 1013 

~·~- ·. !>...· 

de 2011. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 .e andar 70044-900 - Brasília - DF 

(61)3311-6177 

Oficio nº 3Bef1 /2011/CGRC/DEOC/SCE-MC 

Brasília, 05 de F 

Ao(À) Senhor(a) 
ROBERTO JOSÉ DE CARVALHO 
Representante Legal da Associação Comunitária de Angical 
Av. Pedro Martins, S/N, Centro 
64573-000 Massapê do Piauí-PI 

de 2011. 

Assunto: Comunicado de Decisão Relativa ao Pedido de Reconsideração / Processo nº 
53000.029173/2009. 

Senhor( a) Representante Legal, 

1. Diante da análise do pedido de reconsideração apresentado pela parte interessada, 
Associação Comunitária de Angical, na localidade de Massapê do Piauí, estado do Piauí, 
relativamente à documentação contida nos autos do processo nº 53000.029173/2009, 
comunicamos o que se segue: 

J I. A requerente solicitou a reconsideração da decisão que arquivou o processo, 
apresentando a documentação apontada como pendente de regularização e, após realização de 
análise pela equipe responsável, foi constatado que os novos documentos atenderam às 
exigências postas, extinguindo, assim, o motivo que incorreu no indeferimento do pedido de 
autorização, possibilitando a continuidade da análise dos autos. 

2. Em face do exposto, a decisão que promoveu o indeferimento do processo foi 
reconsiderada, devendo a Entidade aguardar a finalização do exame _ documentos constantes 
do processo, que por sua vez foi tramitado para a equipe res misáve · uar 
possíveis pendências a serem atendidas pela requerent ara o s ~~a- oc~ ção 
constante dos autos. 

Atenciosamente, Wiur lBIJ 

S E ALBUQUERQUE NETO 
Secretário Serv ços de Comunicação Eletrônica 

CGRC 
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ANATEL 
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Relatório de RADCOM - Plano de Referência 
UF: PI 

Município 

Massapê do Piauí 

Usuário: - Data: 15/06/2012 

Registro 1 até 1 de 1 registros 

Município: Massapê do Piauí 

Canal 

200 

Hora: 08:57:43 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES '"· 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000 .029173/09 Localidade/UF: Massape do Piaui/PI 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE ANGICAL 

Aviso: 28 Publicação: 12/05/2009 Prazo: 26/07/2009 Canal: 200 

COORDENADAS DISTÂNCIA 

Proposta (A) IBGE (B) 

Latitude: 07S2741 07S2746 
Distância A:B 0.17 

( IBGE) 
Longitude 41W0734 41W0732 

Processo 

1. Entregou documentação tempestivamente? 
1 

2. Endereço da Antena Proposta 

Av. Pedro Martins, s/nº - Centro 

2.1. Endereço do Studio 

Av. Pedro Martins, s/nº - Centro 

3. Relação de concorrentes (d <= 4000 m) 

Número do Processo Distância Status 

53000.028738/09 100,00 SOB 

4. Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m) 

5. Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo cana l 

6. A estação situa-se em municipio de Faixa de Fronteira? 

7. Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6. 7, IX da Norma 02/98. 

8. Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? 

9. A área urbana da localidade é<= 3,5 km? 

1 O. Endereço da Sede Administrativa da Emissora 

Av. Pedro Martins , s/nº - Centro 

11. Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o servi o? 

12. Conclusão da Análise 

Sim 

VIÁVEL 

Não 

Sim 

A Entidade apresentou documentação referente às linhas M, N e O do numeral 7.1 da norma técnica 01/2004 
Processo tecnicamente instruído em 1 ªfase. 

15/06/2012 

ÔirlÓs .>fi§i:!."W !lvw.r,irt;; fjoli:i ~iior 
Engenh0iro . Ma1r.: ·1~;·:·%'.?S 

.SCBR.ACJ(;r.)~/! 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES "-• 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE DE INSTALAÇÃO DA ESTAÇÃO DE 

Identificação do Processo 

Número: 53000.029173/09 Localidade/UF: Massape do Piaui/PI 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE ANGICAL 

Aviso: 28 Publicação: 12/05/2009 Prazo: 26/0712009 Canal: 200 

Processo 

1. Entregou documentação tempestivamente? 

2. Apresentou Formulário padronizado DOUURADCOM 02? 

Apresentou Declaração firmada pelo representante legal da entidade de que na ocorrência de interferência tomará a. 
3. as providências previstas nas letras "a" e "b" do item 6.11 da Normal 02/98, Portaria 191 de 06/08/98, DOU 

b. 07/08/98? 

Apresentou planta de arruamento, em escala de denominador máximo igual a 10.000, onde deverá estar 

4. 
assinalado o local de instalação do sistema irradiante, com indicação da coordenadas geográficas com precisão de 
segundos, e traçada a circunferência de até 1 Km de raio. que limita a área abrangida pelo contorno de serviços?(nº 
Ili item 6.11\ 

Apresentou diagrama de irradiação horizonal da antena transmissora, com a indicação do norte verdadei ro, 

5. 
diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do sistema irradiante proposto; no caso de antenas de 
polarização circu lar ou elíptica, devem ser apresentadas curvas distintas das compontes horizontal e vertical dos 
diagramas? (nº IV, item 6.11) 

Apresentou declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação do sitema 

6. irradiante, atende as condições exigidas no item 14.2.7.1 ou estado especifico, conforme determina o item 
14.2.7.1.1? (nºV, item 6.11) 

Apresentou declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os gabaritos de 

7. proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da Aeronáutica autorizando a 
instalação proposta , ou se for o caso, declaração da inexistência de aeródromo na localidade? (nº VI, item 6.11) 

Apresentou parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando q a instalação proposta atende a 

8. todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis á mesma e que o contorno de 91 dBu da emissora não 
fica situado a mais de 1 Km de distância da antena transmissora 

9. 
Apresentou Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente á instalação proposta? (nº VIII , item 6.11) 

1 O. Verificar no Formulário de Informação Técnicas se o Ganho de antena<= 0,0 dBu? 

a. Ganho Maximo: o 1 b. Fabricante: Montei Sistemas de Comunicaçao e. Modelo: MTDIP 100/1 

11 . Altura da antena em relação ao solo <= 30m? Altura: 30 

12. Potência efetiva irradiada (ERP) <= 25W (-16,02 dBk)? 

13. O transmissor está certificado? 

a. Fabricante: José Wilson Rocha - EPP , b. Modelo: STR25 1 e. Categoria: 2H 1 d. Certificado: 

14. Intensidade de campo no limite da área de serviço <= 91 dBu? 

15. 
As coordenadas geográficas do local de instalação são as mesmas do aviso que torna público a relação das 
entidades SELECIONADAS para a prestação do serviço? 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

0861030580 

Sim 

16. Conclusão da Análise ~R~ 
A Entidade encaminhou a documentação referente ao projeto t~~na sua totalidat P~ot~~s~~am~i*1e f 
instruído em segunda fase . A Entidade não alterou as coo~lW1ª .~og ráficas inicia ente cadé/stradas. 

t tll#J I .~T l013 I 
/" . , . . 1 

Carl~~fsi°'d l . (!('na ista) 
/ • • . 1,. .._ 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.029173/09 Localidade/UF: Massape do Piaui/PI 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE ANGICAL 

Aviso: 28 Publicação: 12/05/2009 Prazo: 26/07 /2009 Canal: 200 

Processo 
1. A Entidade é uma: Associação 

2. Requerimento de Solicitação? Sim 

(fl 01) 

3. A Entidade tem por objetivo a execução de Serviço de Radiodifusão? Sim 

(fl 16) art. 3° 

4. O Estatuto e Atas estão registrados no órgão competente? 

a) Ata de Fundação e Eleição, datada em 21/05/2009, rg. Lv. A-PJ (fls 24, 25 e 132); 
b) Estatuto Social , rg. Lv. A-PJ (fls 16 a 23 e 132); 
c) Ata de Adeauacão do auadro diretivo ao estatuto datada de 25/3/2010, ra . Lv. A-PJ lfls. 121e132). 

5. Os Estatutos ou Atos Constitutivos da entidade atendem o Art 11 ° da Lei nº 9.612? Sim 

6. Comprovante de que obteve o assentimento prévio do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da 
República? 

Não se Aplica 

A Entidade não se situa em faixa de fronteira. 

Manifestações de apoio à iniciativa, formulada por entidades associativas e comunitárias, legalmente constituídas e 

7. sediadas na área retendida para a prestação do Serviço ou, no caso de localidades cuja área urbana estiver 
Sim 

circunscrita a um circulo com raio menor ou igual a 3,5 Km, sediadas na área urbana da localidade, firmada por 
pessoas naturais ou jurídicas que tenham residência, domicílio ou 

(fls 34 a 105) contendo 90 manifestações válidas. 

8. Declaração, assinada pelo representante legal , constando, se for o caso, a denominação de fantasia da entidade? 
Sim 

(fl 13) "Sintonia FM" 

9. 
Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, de que todos os dirigentes residem na área da 

Sim 
comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o caso? 

(fl 13) 

Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é prestadora de qualquer modalidade de 
Serviço da Radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qu<)[quer.serviço de distribuiçãô de canais de televisão 

10. mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como integrante de seus quadros de sócios e de Sim 
administradores pessoas que, nestas condições participem de outra entidade defentora de outorga para a execução 
de qualquer dos serviços mencionados? 

(fl 13) 

11 . Nº de Inscrição no CNPJ(CGC)? Sim 

(fl 28) nº 10.888.754/0001-83 - "Ativa" 

12. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação Mandato: 03 anos/art. 15 Validade : 21/05/2012 

Nome do Dírígente CPF Cargo 
Maioridade / N ~. 

~~ Emancipação ª1 •. ' 'Y\I'"' ,,..,.. --
Roberto José de Carvalho 

892.759.773-72 
Presidente Sim /- ....... ~ rf::to 

Sim 
,....,. ~!;!'"" · / Sim 

Juscelino José da Costa 
769.297.523-04 

Vice Presidente Sim I Si1 J~ li• 
Sim I 

960.075.083-15 I 
.. vv 

ltJ/J Sim I Jociel de Lacerda Brito Secretária Sim ~ ~ 
909:445.183-20 L 'J 

Sim/ Lucileide de Carvalho Veloso Costa Tesoureira Sim Sim 

. 
-
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.029173/09 Localidade/U F: Massape do Piaui/PI 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE ANGICAL 

Aviso: 28 Publicação: 12/05/2009 Prazo: 26/07/2009 Canal: 200 

Nome do Dirigente CPF Cargo Maioridade I 
Emancipação 

Nacionalidade Declaracao 

Lucienne de Lima Coutinho 
000.456.253-44 Diretora 

Sim Sim Sim 
Comunitária 

a) Provas de Maioridade e de Nacionalidade: fl. 123 a 127; 
b) Declaração de Fiel cumprimento: fl. 122; 
c) Declaração de endereço de sede: fl . 13 (Avenida Pedro Matins, S/Nº - Centro); 
d) Declaração de Ausência de Vínculos: fl. 13; 
e) Relação de associados: fl. 27; 
f) Comprovante de pagamento da taxa: fl. 106; 
g) Despacho de consulta aos sistemas de fiscalização da anatei: fl. 163; 
h) Certidões de feito criminal da justiça federal : fls. 166 a 175; 
il Certidões de feito criminal estaduais: fls. 176 a 180. 

13. j Conclusão da Análise 

Uma vez que o mandato da diretoria expirou em 21/5/2012, a entidade será convocada a apresentar a ata de eleição dos atuais dirigentes, 
juntamente com os seguintes documentos: 
a) declaração de fiel cumprimento, firmada por todos os dirigentes; 
b) declaração, firmada pelo representante legal, de que: 

b.1) os dirígentes residem na área de execução do serviço; 
b.2)._, a entidade não tem dirigentes ou associados que participem de outra entidade já outorgada para qualquer dos serviços de 

radiodifusão ou de distribuição de canais por assinatura; 
c) comprovação de maioridade e nacionalidade dos novos dirigentes; 
d) certidões de feito criminal, emitidas pela justiça estadual e federal , em nome de todos os novos dirigentes eleitos. 

É o relatório. 
À consideração superior. 

OBS: Houve alteração na composição da diretoria, uma vez que esta divergia daquela estabelecida no estatuto social. Contudo, isso não teve 
impacto na data em que findou o atual mandato, uma vez que o art. 15, § 3° desse mesmo estatuto já previa que, nos casos de substituição de 
dirigentes, os novos integrantes permaneceriam o tempo necessário para finalizar o mandato já iniciado. 

16/10/2012 

·Pedro Luís Barreto Vianna Rocha 

(Analista) 

""'~ ltds 741'Tttl ltuu Sticfi11 
Siape n.c t187956 
~ "{éi:Aico-Mminislr11tivo 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 ~ andar 70044-900 - Brasília - DF 

(61)3311-6177 

Oficio nº 3 i-~ 6 /2012/CGRC/DEOC/SCE-MC 

Ao Senhor 
REPRESENTANTE LEGAL 

Brasília, o23 de ~~ 

Representante Legal da Associação Comunitária de Angical 
Av. Pedro Martins, S/Nº, Centro 
64.573-000 Massapê do Piauí - PI 

de 2012. 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à Análise do Processo nº 
53000.029173/2009. 

Senhor Representante Legal, 

1. Tendo em vista a análise realizada no processo nº 53000.029173/2009, na 
localidade de Massapê do Piauí / PI, no qual essa entidade requer autorização para execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária, encaminhamos cópia da Nota Técnica nº 2436 / 2012, que 
indica pendências passíveis de saneamento pela entidade. 

_T) 2. Comunicamos, por fim, o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de 
recebimento deste oficio de acordo com o AR Postal (A viso de Recebimento) que o acompanha, 
para que a entidade apresente toda a documentação solicitada. Transcorrido esse prazo sem que 
haja respostas ou caso as respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de outorga 
será indeferido. 

3. O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual período, 
apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem com . emergência ou 
de . c~larnidade pública, re~armente comprovados, desde ~ue ew.ft~ uma 
solicitação formal neste sentido, dentro do razo ara cum nme to das exi encias. De 
esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intem estiva. Ressaltamos ai 
não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-mai ou te~"fflJ8T zo13 
4. Aproveitamos para informar que esta Secretari . podeM!'a seu critéri , enviar 
comunicados oficiais via SMS e documentos digitalizados via internet às fillt.idªdes int essadas, 
desde que complementem seu cadastro com telefone celular e mantenham atualizàdôõ endereço 
eletrônico do respectivo representante legal. Ressalte-se que o fornecimento de tais dados 
implica anuência dessa entidade em receber as referidas comunicações oficiais e deve ser feit/. 
por meio de oficio, com assinatura do seu representante legal. Os conteúdos encaminhados por 

\. 
CGRC 



esses meios referem-se tão somente à entidade destinatária e não serão considerados para fins 
legahcomo contagem de prazo e ciência de interessado. 

Atenciosamente, 

... 

2 de2 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Nota Técnica nº 2436/2012/CGRC/DEOC/SCE-MC 

Assunto: Constatação de Pendências. 

Referência: Processo nº 53000.029173/2009 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se de requerimento de autorização da Associação Comunitária de Angical 
para a execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Massapê do Piauí / 
PI. 

ANÁLISE 

2. Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se a necessidade de que 
sejam apresentados os documentos enumerados abaixo: 

I. Cópia da Ata de eleição dos atuais dirigentes da Entidade devidamente 
registrada, constando todos os cargos elencados no art. 15 do Estatuto Social, tendo em vista que !)( 
o mandato de três anos da última diretoria expirou em 2115/2012. Havendo alterações na ~ \ . 
composição do Quadro Diretivo, os novos membros deverão encaminhar os documentos 
discriminados abaixo: \ , 

( / a. Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais 
de dez anos e maiores de dezoito anos ou emancipados (cópia do RG ou Certidão de Casamento), 
de acordo com ao subitem 8.1 , "e", da Norma nº 01/2011. Não serão aceitos, a título de 
comprovação deste item, a carteira nacional de habilitação (CNH). 1) I q ê- '), :b3 

b. Declaração, assinada por todos os diretores, comprometendo-se ao fiel 1, -1} 
cumprimento das normas estabelecidas para o Serviço, de acordo com ao subitem 8.1 , "g", da 
Norma nº 01/2011. -~ 

iE~' c. Declaração, assinada pelo representante legal, ~~º / 
dirigentes residem na área da comunidade a ser atendida pela estação, de cordo cd'~ ~ê'rsubitem 111.i j 
8.1 , "f.1 ", da Norma nº O 1/2011. / 

d. Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entr ad~ filo te 1~r 1nn 
como integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas ue, n condiçõe , 1 ~ 
participem de outra entidade detentora de outorga para execução de q alquer dos serviços e 4J 
radiodifusão ou de distribuição de sinais mediante assinatura; de acordo com o dispost/õ n/J 
subitem 8.1, "f.2 '', da Norma nº 01 /2011. / 

iniciais/CGRC 



01 /2011; 
e. CPF de todos os dirigentes, em atenção ao subitem 8.1, "j" da Norma nº 

/ 
f. Certidões de feito criminal da justiça estadual e federal, dos últimos 05 

(cinco) anos do local de residência, de todos os diretores ou cargos similares, emitidas pelo 
Tribunal de Justiça e pelo Tribunal Regional Federal da região (seção judiciária competente), 
respectivamente. V .z,-1; \ t · ];\.\O 

3. 
pendências. 

CONCLUSÃO 

Em face do exposto, constatou-se a necessidade de saneamento das referidas 

4. Desta forma, a entidade deverá ser comunicada para apresentar toda a 
documentação solicitada, no prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de recebimento 
desta Nota Técnica, de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que acompanha o 
ofício de encaminhamento. Transcorrido esse prazo sem que haja respostas ou caso as respostas 
não atendam a todos os itens levantados, o pleito de outorga será indeferido. n. 

1_1 
5. O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual período, 
apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência ou 
de calamidade pública, regularmente comprovados, desde que a requerente apresente uma 
solicitação formal neste sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências. Decorrido 
esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que 
não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone. 

Comunitária. 

À consideração superior. 
Brasília, 16 de outubro de 2012. 

PEDRO LUÍS BARRETO VIANNA ROCHA 
Analista Técnico Administrativo 

De acordo. À consideração do Senhor Coordenador-Geral de Radiodifusão 

f f- de #'·~ de 2012. 

, ""·'CARLOS ALBERTO M S OLD JÚNIOR 
· C66rd~nador de Outorga de Serviço de Radiodifusão Comunitária 

.. . 

De acordo. Aprovo a Nota Técni º 2436/2012/CGRC/DEOC/SCE-MC. 

Brasília, ó23 de~~ de2012. 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE ANGICAL 
AVENIDA PEDRO MARTINS S/N 

CNPJ - 10.888.754/0001-83 
Massapê do Piauí-PI 

. ~ Oficio nº. 005/2011 

) 

) 

Massapê do Piauí-PI, 20 de novembro de 2012. 

Ao Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Outorga de Serviços 
Brasília - DF 

ATT.: Senhor JOÃO PAULO SARAIVA DE ANDRADE 

Processo: nº 53.000.029173/09 - Rádio Comunitária 
Referente: 1 - Oficio n° 3776/2012/CGRC/DEOC/SCE - 'MC 

Exmo. Senhor, 

M INi8TtRIO Dfa. B COM UNIC.ü. Ç:;:IEB 

8R..U.8[Llft. - DF 

53000 056034/20 '12-67 

SEAPA/SCf 

2:3/i i .i'20i 2-ü7 :i 4 

Com os nossos cumprimentos cordialmente, e em atendimento ao 
oficio acima citado, faço uso do presente para encaminhar a vossa excelência no 
sentido de sanar exigências referentes ao processo 53000.029173/09, como segue 
abaixo: 

• Cópia da ata da assembleia geral de renovação dos dirigentes da entidade 
devidamente registrada Livro no "A" do Registro civil de pessoas 
Jurídicas; 

• Cópia da cédula de identidade dos dirigentes que provam serem brasileiros 
natos; 

• Declaração assinada pelos dirigentes se comprometendo ao fiel cumprimento 
das normas estabelecidas pela legislação; 

• Declaração assinada pelo representante legal afirmando que todos os 
dirigentes residem na área da comunidade a ser atendida pela estação; 

• Declaração assinada pelo representante legal afirmando que seu quadro 
diretivo e nem associados participem de qualquer serviço de radiodifusão; 

• Cópia do CPF de todos os diretores; 
• Certidões de feito criminal da justiça estadual e federal. 

Pedimos de forma especial que seja dado andamento na analise do 
processo, pois já fazem mais de três anos em tramitação no Ministério. 

Sem mais para o momento, re~teramos votos de estima e valorosa 
consideração. 

Respeitosamente, 

Segue o contato por telefone e e-mail: 
E-mail: dcarvallho@oi.com.br 
Tel: (89) 9417 4175 

Presidente 

DOCUMENTO ANEXADO 
NESTA DATA 

~OUT l013 

"'. 
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ATA DA p..EUNIÃO DA ASSEMBLEIA GERAL DA ASSOCIAÇÃO 
COMUNITARIA DE ANGICAL, REALIZADA NO DIA 21 DE MAIO DE 
2012. 

Aos 21 dias do mês de maio de 2012, às 19:00hs, reuniu-se na Av. Pedro Martins - s/n -
Centro, em Massapê do Piauí - PI, os associados da Associação Comunitária de Angical com 
o intuito de eleger e empossar a nova composição de seu quadro diretivo em cumprimento 
o previsto no art. 12 do Estatuto da Entidade, e tendo em vista que se finda hoje o mandato 
dessa diretoria, O Sr. Roberto José de Carvalho na direção dos trabalhos convocou a 
senhora Vanesia Alves Ribeiro para secretariá-la. Iniciando os trabalhos, o Sr. Roberto José 
fez uma explanação sobre o assunto e passou a palavra aos presentes que fizeram uso da 
mesma, logo após foi procedida à eleição pqra renovação da diretoria e:i;ecutiva, a qual ficou 
assim definida por aclamação: Presidenter'Roberto José de Carvalho,forasileiro, Amasiado, 
Funcionário Público, portador do CPF: 892.759.773-72 e RG: 1.861.069 SSP/PI, residente 
na Localidaq,e Angical - Data Juazeiro do quitó, em Massapê do Piauí - PI; Vice -
President~ / Austriberto de Carvalho Veloso/Brasileiro, Amasiado, Funcionário P~, 
portador do CPF: 961.062.393-04 e RG 2.144.671 SSP/PI, residente f)ua Projetada s/n ~ 
Centro, em Massapê do Piauí - PI. Tesoureiro: Odair José Veloso/ Brasileiro, Casado, 
Motorista, portador do CPF: 009.019.813-11 e do RG 1.764.297 - SS'P/PI, residente à Rua / 
Raimundo Teotonho - s/n - Centro, em Massapê do Piauí - PI. Secretário: Vanesia Alves . . 
Ribeiro, Brasiteira, Amasiada, doméstica, portadora do CPF: 00'6.691.703-48 e RG 
2.414.716 - SSP/PI, residente na Rua Projeta_51a s/n, em Massapé do Piauí - PI. DiretoL 
Comunitário: Lucienne · de Lima Coutinho,/Brasileira, Amasiada, Funcionária Pública, 
portadora do CPF 000.456.253-44 e RG 2.484.183 - SSP/PI, residente na Localidade 
Angical - Data Juazeiro do Quitó1 em Massapé do Piauí - PI. Ficando então eleita e 
empossada a nova diretoria da Associação Comunitária de Angical para o mandato de três 
(03) anos conforme previsto no Estatuto da mesma. O senhor presidente Roberto José de 
Carvalho Usou da palavra para agradecer a confiança dos Associados em mé reconduzir ao 
cargo de presidente, e lutaremos incansavelmente junto ao Ministério das Comunicações 
para conseguirmos a FM Comunitária para nosso município, assim como lutamos durante 
esses três anos, acredito que num curto prazo será autorizada, pois foi atendida toda 
exigência e o processo encontra-se sem pendências, será um sonho realizado a conquista 
desse veículo de comunicação que é de fundamenta1 importância para toda população. E 
como não houvesse mais nada a ser tratado, o Sr. Roberto José de Carvalho agradeceu a 
presença de todos deu por encerrada a presente reunião da qual eu, Vanesia Alves Ribeiro, 
lavrei a presente ata que, após lida e aprovada, vai devidamente assinada por mim e pelo 
presidente. Massapê do Piauí - PI, 21 de maio de 2012. 

Francisca . Carvalho Silva 
Escrcvent utorizada 
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COMARCA DE JAICÇ>S . E·sc··.-c""'>'.'.•n' tc. 6.<+"ir\P;.•"·: 
ESTADO DO PIALJI L I Cl/~ ; '""

1 '~hv . !-~\,, · 

CARTÓRIO DO 1º OFÍCIO ~-.... : ... );., . . ,:, Jaicós-·Piaul .. ~ ; 
CNPJ Nº06.734.016/0001 -04 

Praça Padre Marcos, 82, Centro, Jaicós (PI). CEP - 64.575-000. 
cartorioprimeiro@hotn:iail.com 

Fone(89)3457-1190 · 

CERTIDÃO 

CERTIFICO que, foi apontada ~fob nº 529, fls .' 65, do Livro Protocolo "A -
5"; e REGISTRADA INTEGRALMENTE sob nº 929, do Livro A nº1 O, de Registro Civil 
de "Pessoas Jurídicas", deste Cartório, à Ata da R~união da Assemb éia· Geral da 
Associação Comunitária de Angical, realizada no dfa 21 ·de maio d pt2, na Av. 
Pedro Martins, s/n, Centro, Massapê do Piauí (PI). O referido é verdad e o,u fé. 

aicó~/PI, 1~ n,~mbro ctf012 . . 
~-v-rn,uJ,(-0., ~~ &.Q.,~~k,o 

~"~ 1 :J~ca !I'ettpmr. de~ Sifua · 
E' """""' .... .• ·· · 1 &wteu.etúe Cl.uúvtúada 

fil e 5. ~ 3··i1.JJ'~ G J :rJ: DQ -~ ,,,o,~s ' · · ~ ,.;~.~,·-.:.~.··~···.1 .. :~,'.1 
C~rté i!o t!o .. ~ç C~··~1~: ;.::;. F~;;~·2:~1ro í:;~ · 

(~ {; : : ::~ ;,: ~ ·:~ ~~;.''!,· 

Fra cisca P. Carvalho Silva 
screvente Autoriz2da 

-PerPétuo Socorro Matõs SUve1ra·R;i 
f:cio e Oficial do Registro de 11·~1óveis · 

,io Robert Si'.ve\ía R3iS -~ 
~$71tlrabcli[30 Substituto . 1 ( ~ 

:Ma Perpétua de c~~rvalho S1!va -1 J 
L ~:~r~:~;~~~~~za::.~:.:;~ ·_J 
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DECLARAÇÃO ASSINADA PELOS DIRIGENTES DA ENTIDADE 

Nós, abaixo-assinados, na qualidade de dirigentes da Associação 
Comunitária de Angical, declaramos, para os devidos fins, que nos 
comprometemos ao fiel cumprimento da Lei nº 9.612/98, do Regulamento e 
das Normas estabelecidas para o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

º~L"'"--=---t J~<Jru' ll~~~~~---_ / ~êrtõJõsé Cle Carvalho - Presidente 
CPF: 892.759.773-72 

v·h IM:J'J??Í; J Cct7Jo!lv--, vL-u / 
Autriberto de Carvalho Veloso - Vice-presidente f 
CPF: 961.062.393-04 

_Jc~eru~tx~;N~Al~11b~&~'b-0~~~------ / 
Vanesia Alves Ribeiro - Secretário 
CPF: 006.691.703-48 

Odair José Ve oso - Tesoureiro 
CPF: 009.019.813-11 

~;i&Le:nne dt &frna ed:nlo / ' 
Lucienne de Lima Coutinho - Diretora Comunitária 
CPF: 000.456.253-44 

SERVIÇO PÔBLICO ~F.OFQ/ • 
Minist~ ti .. ,._ 

1 5 OUT 1613 
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DECLARAÇÃO ASSINADA PELO REPRESENTANTE LEGAL DA ENTIDADE 

Roberto José de Carvalho, na qualidade de representante legal da Associação 
Comunitária de Angical, declaro para os devidos fins que: 

Todos os dirigentes da entidade residem na área na qual pretendem executar o 
serviço, conforme para§-rafo úni<:o do art. 7° da Lei 9.612 de 19 de fevereiro de 
1998; 

A entidade n~g____é executante de qualquer modalidade de serviço de 
r adiodifusão, inclusive comunitária, ou de quakruer senttço- de distri-butçã-o d·e 
sinais de televisão mediante assinatura, bem como a entidade n~ como 
integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas 
ccmctrções, partrcrp·em cte outra entidade detentoTa cte outoTga para exe·cução cte 
qualquer dos serviços mencionados; 

Massapê do Piauí/PI, 16 de novembro de 2012 . 

Te'tefone· pa·ra contato·; (89} 9417 4175 ou 9921 3070·; Correto· etetrôni co (e·-mait): 
dcarvallho@oi.com.br 

SERVIÇO fYl)BLICO l=F.Df'lt'·' 
Minist~ 11.,. ,....,,.. 

1" ~613 
......... ... ~ - -



) 

) 

SERVJço F>ÚBLJcv ;F.DFq,~ · 
l.flllistérin ri~ """' 

{ij.UT lU13 



-, 

) 

()_ 
) 

• 



) 

SERVIÇO f'(JSuco l!F.OF~. 
Mlnist~ (1 .. f\-

1 ~T WIJ 



·- --- - .. -- - -----·-----··-·-··- ·--·-·--- - - ----------

) 

,) 

SEIWIÇO-·Pt)B-LIC_O_i!-EOf-."P-' 
Mlnistéfit'I ~·· ,._ 

~UT 10!3 



(, 
J 

L .l 



) 

D 

SERVlçO 1-,)eL1cc ,':F;OE~ ' 
Minist&M ,._. I".._ 



j 

)) 

'~1813 
' ~s-. .... .. -



) 

•
.. , .. ·;:;. ·, .. , 

""" -

PODER JUDICIÁRIO 
ESTADO DO PIAUÍ 
COMARCA DE JAICÓS 
CARTÓRIO DISTRIBUIDOR 

CERTIDÃO 

CERTIFICO, diante dos poderes que a Lei me 
faculta e atendendo solicitação de pessoas interessada, que 
revendo e compulsando os livros constantes do arquivo 
deste Cartório Distribuidor, findos e em andamento e 
fazendo ~usca n9 Sistema Themis Web foi constatado a 
INEXISTENCIA / de Distribuição de Ação Criminal com 
Sentença Condenatória ou Transacionada contra o Sr. 
ROBERTO JOSÉ DE CARVALHO/ brasileiro, piauiense, 
natural de Jaicós/PI, nascido em 21.08.1979, convivente 
em união estável, Funcionário Público, filho do. Sr. José 
Elpídio de Carvalho e da Sra. Umbelina Perpétua do 
Espírito Santo, Portador da CI/RG nº 1.861.069 SSP - PI, 
CPF nº 892.759.773-72 e Título de Eleitor nº 
023650531520, residente na localidade Angical, data 
Juazeiro do Quitá, Município de Massapê do Piauí - PI. O 
referido é verdade e dou fé. 

Jaicós (PI), 16 de novembro de 2012. 

LUCIA MARIA CfiE sous~.-..;;; 
Respondendo Pela Distribui 

Fórum Dr. Fernando Lopes Sobrinho 
Praça Padre Marcos, 74, centro . 
CEP: 64.575-000 - Jaicós/PI. 

.,_ 
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PODER JUDICIÁRIO 
ESTADO DO PIAUÍ 
COMARCA DE JAICÓS 
CARTÓRIO DISTRIBUIDOR 

CERTIDÃO 

CERTIFICO, diante dos poderes que a Lei me 
faculta e atendendo solicitação de pessoas interessada, que 
revendo e compulsando os livros constantes do arquivo 
deste Cartório Distribuidor, findos e em andamento e 
fazendo ~usca yio Sistema Themis Web foi constatado a 
INEXISTENCIA( de Distribuição de Ação Criminal com 
Sentença Condenatória ou Transacionada co9-tra o Sr. 
AUSTRIBERTO DE CARVALHO VELOSO~ brasileiro, 
convivente em união estável, Funcionário Público, Portador 
da CI/RG nº 2.144.671 SSP - PI, CPF nº 961.062.393-
04, residente à Rua projetada, s/nº , Massapê do Piauí - PI. 
O referido é verdade e dou fé. 

OUSA 
Respondendo Pela Distribuição. 

Fórum Dr. Fernando Lopes Sobrinho 
Praça Padre Marcos, 74, centro . 
CEP: 64.575-000 - Jaicós/ PI. ~TWJ 
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PODER JUDICIÁRIO 
ESTADO DO PIAUÍ 
COMARCA DE JAICÓS 
CARTÓRIO DISTRIBUIDOR 

CERTIDÃO 

CERTIFICO, diante dos poderes que a Lei me 
faculta e atendendo solicitação de pessoas interessada, que 
revendo e compulsando os livros constantes do arquivo 
deste Cartório Distribuidor, findos e em andamento e 
fazendo ~usca n~,Sistema Themis Web foi constatado a 
INEXISTENCIA .<:ie Distribuição de Ação Criminal com 
Sentença Condenatória ou Transacionada contra o Sr. 
ODAIR JOSÉ VELOSOyirasileiro, casado, motorista, 
Portador da CI/RG nº 1. 764.297 SSP - PI, CPF nº 
009.019.813-11, residente à Rua Raimundo Teotônio, 
s / n º, Massa pê do Piauí - PI. O referido é verdade e dou fé. 

Jaicós (PI), 19 de novembro de 2012. 
"-"\, 

-~'»· 
~"<..'-::; ,.~()' 
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Respondendo Pela Distribuição 

Fórum Dr. Fernando Lopes Sobrinho 
Praça Padre Marcos, 74 , centro . 
CEP: 64.575-000 - Jaicós/PI. 
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PODER JUDICIÁRIO 
ESTADO DO PIAUÍ 
COMARCA DE JAICÓS 
CARTÓRIO DISTRIBUIDOR 

CERTIDÃO 

CERTIFICO, diante dos poderes que a Lei me 
faculta e atendendo solicitação de pessoa interessada, que 
revendo e compulsando os livros constantes do arquivo 
deste Cartório Distribuidor, findos e em andamento e 
fazendo ~usca no~istema Themis Web foi constatado a 
INEXISTENCIA /fte Distribuição de Ação Criminal com 
Sentença Condenatória ou ransacionada contra a Sra. 
V ANESIA ALVES RIBEIRO rasileira, convivente em união 
estável, doméstica, portadora da CI/RG nº. 2.414.716 
SSP/PI, CPF nº. 006.691.703-48, residente à Rua 
Projetada, s/nº, Massapê do Piauí - PI. O referido é verdade 
e dou fé. 

Fórum Dr . Fernando Lopes e Silva Sobrinho 
Praça Padre Marcos, 7 4, centro. 
CEP: 64.575-000 - Jaicós/PI. 

SERVIÇO PÓeuco FE{)tfV' 
Mlnistériri li'"' ,..,,.,. • 
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PODER JUDICIÁRIO 
ESTADO DO PIAUÍ 
COMARCA DE JAICÓS 
CARTÓRIO DISTRIBUIDOR 

CERTIDÃO 

CERTIFICO, diante dos poderes que a Lei me 
faculta e atendendo solicitação de pessoa interessada, que 
revendo e compulsando os livros constantes do arquivo 
deste Cartório Distribuidor, findos e em andamento e 
fazendo ~usca n,9. Sistema Themis Web foi constatado a 
INEXISTENCIA / O.e Distribuição de Ação Criminal com 
Sentença Condenatória ou Transacionada contra a Sra. 
LUCIENNE DE LIMA COUTINHO,/ brasileira, piauiense, 
natural de Jaicós - PI, nascida em 05.04.1982, convivendo 
em união estável, Funcionária Pública, portador da CI/RG 
nº. 2.484.183 SSP/PI, CPF nº. 000.456.253-44, residente 
na Localidade Angical, Data Juazeiro de Quitó, município 
de Massa pê do Piauí - PI. O referido é verdade e dou fé. 

J aicós (PI), 

Fórum Dr. Fernando Lopes e Silva Sobrinho 
Praça Padre Marcos, 74, centro. 
CEP: 64.575-000 - Jaicós/PI. 

õ~t. 

~·Fb. ~ 

~Rutrt:a:v 
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PODER JUDICIÁRIO 

Tntmrrat Re-gtorrat Pe-chm1t da t• Re-grã-o­
Seção Judiciária do Estado do Piauí 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções· Criminais e JEF Nº 74037 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 

1.967 até a presente data,. que, contra;. 

ROBERTO JOSE DE CARVALHO,/u~inculado. ao CPF: 892.759.773-72, 

N A D A C O N STA ?"Justíçà Federal dê 1 a Instâritíã, Seção Judiciária 

do Estado do Piauí. - ---- -

Esta certidão abrange todas as Subseções Judíciárias da Seção Judiciária do 

Estado do Piauí. 

Observações: 

a) Certidão expedida gratuitamente, através da Internet; 

b) a informação do n° do CPF acima é de respon_sabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

destinatário; 

c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Seção 

Judiciária do Estado do Piauí (www.jfpi~jus.br); 

d) válida por 30 (trinta) dias; 

e) a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses após a 

sua expedição. 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no balcão da 

Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 

autenticidade da certidão na .página eletrônica da Justiça federal. 

Teresina/PI, 17h34, 16/11/2012. 

o'l> 
~·Fls.oc. 
iliRutn:a: 
0'5' s 

Endereço: Edifício-sede : Av . Miguel Rosa , nº 7315 - Bairro Redenção 
CEP: &4018-550-, Teresina/PI. 
Fone: {86) 2107-2800/21ü7-2"805. e-Mail: sepce.pi@trfl.jus.br 

~f 1813 

16/11/2012 17:34 
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'cernaoes Neganvas aa i - .Kegiao .nap:11www.un.Jus.or1serv1coS1cemaao1m1_auremcacemaao.p.apm ... . · ., 

Certidão número 74037 emitida via Internet às 17:34 horas 
do dia 16/11/2012, em nome-de ROBERTO JOSE DE CARVALHO~ 
ou vinculado ao CPF: 892.759.773-72. 

Resultado: "NA D A CONSTA na Justiça Federal 
de lª Instância, Seç-ão Judiciária do Estado do Piauí". 

'--· 4 - .. _ >_ . • ij&((; •.A* . J t .·-· ··- f 

r 
1 ) 

16/11/2012 17:36 
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PODER JUDICIARJO 

tribunal Regionai Federal da 1ª Regiao 
Seção Judiciária do Estado do Piauí 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções.Criminais e JEF Nº 74040 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 

1. 96 7 até a presente data, que contra: 

AUSTRIBERTO DE CARVALHO VELOSO/ ou vinculado ao CPF: 

961.062.393-04, / 

NA D A CONSTA/na Justiça Federal de 1ª Instância, Seção Judiciária 

do Estâdo do Piãuí. 

Esta certidão abrange todas as Subseções Judiei-árias da Seção Judiciária do 

Estado do Piauí. 

Observações: 

a) Certidão expedida gratuitamente; através da Internet; 

b) a informação do n-0 do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

destinatário; 

e) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Seção 

Judiciária do Estado do Piauí (www.jfpi.jus.br); 

d)válida por 30 (trinta) dias; 

e}a autenticação pmterá se·r efetivada, no· máximo, até 3(três} meses ap·ós a 

sua expedição . 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no balcão da 

Justi-ça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 

autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federal. 

Teresina/PI, 17h37, 16/11/2012. / 

Endereço: Ediffcio-sede: Av . Miguel Rosa, n° 7315 - Bairro Redenção 
CEP": 64018"-550, Teresnâ/Pl 
Fone : (86) 2107-2800/2107-2805. e-Maíl: serx:e.pi@trfl.jus.br 

º" 
~fls. 

~-

... ~. 

16/11/2012 17:37 
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' certutões Negattvas da l ªRegia.o lll:lp:J Jwww. tr1l .JUS.br1serv1coS1cemctao1trt1 _ autenncacemaao. pqrro ... · -· 

Confirmação da Autenticidade de Certidões 
L·!- 5 ~'<°':'.- . --:- ~z-5: . ~ -:.~:1 · .' .:'.._-·_f ____ ., <: _:;;·--::• ! :: . : :~;;:: '.:_. :~ ! -'!:-:;,~: {!?°!:!::-?'. ; ~-- :: 1: .-1~ ·._ _1.i- ~~- -:>. 

· ~ ' 1· 

Certidão número 7 4040 emitida via Internet às 17 :3 7 horas 
do dia 16111/2012, em nome de· AUSTRIBERTO DE CARVALHO 
VELOSO, ou vinculado ao CPF: 961.062.393-04. 

Resultado: "NA D A CONSTA na Justiça Federal 
de lª Instância, Se·ção Judiciária do Estado do P-iauí1

'. 

*·? :'::~L .$ J<A.Si l 

-: :: ., 

(_ 
1 ) 

_./ 

16/11/2012 17:38 
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PODER JUDICIAAIO 

Triburrat Regiarrat Federat da 1a. Região 
Seção Judiciária do Estado do Piauí 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Criminais e JEF Nº 74051 

CERTIFICO, revendo os registros de distríbüição de 25 de abril de 

1.967 até a presente data, q)Je<:ontra: 

ODAIR JOSE VELOSO, /vinculado ao CPF: 009.019.813-11, 

N A D A C O N S T A 7 Justiça Federal de ia Instância, Seção Judiciária 

do Estado do Piauí. 

Esta certidão abrange todas as Subseções Judíciárias da Seção Judiciária do 

Estado do Piauí. 

Observações: 

a) Certidão expedida gratuitamente, através da Internet; 

b)a informação do nº do CPF acima é de tesponsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo Interessado e 

destinatário; 

c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Seção 

Judiciária do Estado do Viauí (www.jfpi.jus.br); 

d) válida por 30 (trinta) dias; 

e)a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses após a 

sua expedição. 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no balcão da 

Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 

autenticidade da certidão na página eletrônica ca Justi-ça federal. 

Teresina/PI, 17h42, 16/11/2012. 

Endereço: Edifício-sede: Av. Miguel Rosa, nº 7315 - Bairro Redenção 
CEP: 64018-550, Teresina/PI. 
Fone: (86) 2107-2800/2107-2805 . e-Mail : sepce.pi@trfl.jus .br 

16111/2012 17:42 
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de cert:Ldões Nega.uvas cta lª .Kegiao lll:tp://www.1rtl.JUS.br/serv1costcert:Lctao11111_autellllcacemctao_pqrto ... • 

-~l 

Confirmação da Autenticidade de Certidões 
• J~· •• ~·-··-~·,: - - · ' · - . -·· ·- ·· < 

Certidão número 74051 emitida via Internet às 17:42 horas 
do dia 16/11/2012, em nome de ODAIR JOSE VELOSO, ou 
vinculado ao CPF: 009.019.813-11. 

Resultado: "NA D A CONSTA na Justiça Federal 
de l8 Instância, Seção Judiciária do Estado do Piaue'. 

· ··· -F z: ~ e - I!!. 

( 
T l 

._./ 

l .1 

16/11/2012 17:44 
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PODER JUDICIÁRIO 

Tribunat Regronat Fecterat cta 1"' Re-gião 
Seção Judiciária do Estado do Piauí 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Criminais e JEF Nº 74050 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 

1.967 até a presente data, que7ontra ~ · · 

VANESIA ALVES RIBEIRO/ou ~inculado ao CPf: 0-06.691.703-48, 

NA D A C O N STA / !., Justiça Federal de l ·ª ·InstânCia, Seção Judiciária 

do Estado do Piauí. 

Esta certidão abrange todas as Subseções :J udiciárias da Seção Judiciária do 

Estado do Pia'uí. 

Observações: 

a) Certidão expedida gratuitamente, .através da Internet; 

b)a informação do nº do CPF acima é de responsabilidade· do soli'citante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo ínteressado e 

destinatário; 

c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Seção 

Judiciária do Estado do Piauí (www.jfpi.jus.br); 

·D d) válida por 30 (trinta) dias; 

e)a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses após a 

sua expedição. 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no balcão da 

Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 

autenticidade da certidão na página eletrôn ica da Justiça federal. 

Teresina/PI, 17h40, 16/11/2012. 

Endereço : Edifício-sede : Av . Miguel Rosa, nº 7315 - Bairro Redenção 
CEP: 64018·-550, Teresina/PI. 
Fone: (86) 2107-2800/2107-2805 . e-Mail: sepce.pi@t rfl.jus.br 

1 6 °-f!J" 
. ···~: ·. ~-

16/11/2012 17:40 



im ae tnnssao ae cemaoes Neganvas aa r Kegiao .cmp:11www.m1.Jus.or1seIVJcoS1cemaao1rrn_arneum.:m;eruuau.p.upm ... ·• 

'. 1 
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~imprimir 

Confirmação da Autenticidade de Certidões 

Certidão número 74050 emitida via Internet às 17:40 horas 
do dia 16/11/2012, em nome de VANESIA ALVES .RIBEIRO, ou 
vinculado ao CPF~ 006.691.703-48. 

Resultado: "NA D A CONSTA na Justiça Federal 
de lª Instância, Seção Judiciária do Estado do Piauí" . 

·- ª ,.,--- .. : ''· ' - &_ ~ Q ~ ; _·-~-;X;_ .ez _ >> - .K ... li'.'_? .. -ª ____ .. __ J -- - t - . 
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16/11/2012 17:41 
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PODER JUDICIÁRIO 

Tttbcmat Re-gilmat Fecterat cta-1• Regiã-o­
Seção Judiciária do Estado do Piauí 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Criminais e JEF Nº 74036 

CERTIFICO, revendo os reg-istros de distríbuiçãô de 25 de abril de 

1.967 até a presente data, que coritra: 

LUCIENNE DE LIMA COUT,,ÁO, c;i'vinculado ao CPF: 000.456.253-44, 

NA D A C O N STA fia Justiça Federal de 1ª Ir'istâríéíã, Seção Judiciária 

do Estado do Piauí. . 

Esta certidão abrange todas às .Subseções Judiciárias da Seção Judiciária do 

Estado do Piauí. 

Observações: 

a) Certidão expedida gratuitamente, através. da Internet; 

b)a informaçã6 dó nº do CPF acimá é de resp6nsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a tituiaridade ser conferida pelo interessado e 

destinatário; 

c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Seção 

Judiciária do Estado do Piauí (www.jfpi~jus.br); 

e~ d) válida por 30 (trinta) dias; 

e)a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses após a 

sua expedição. 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no balcão da 

Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 

autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federal. 

Teresina/PI, 17h29, 16/11/2012. 

Endereço: Edifício-sede: Av. Miguel Rosa, nº 7315 - Bairro Redenção 
CEP: fr4-018-5·50, Teresina/PI. 
Fone: (86) 2107-2800/2Hl7-2805. e-Mail: sepce.pi@trfl.jus.br 

~UT l0l3 

16/11/201217:29 
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Confirmação da Autenticidade de Certidões 

Certidão número 74036 emitida via Internet às 17:29 horas 
do dia 16ill/2012, em nome de LUCIENNE DE LIMA 
COUTINHO, ou vinculado ao CPF: 000.456.253-44. 

Resultado: "NA D A CONSTA na Justiça Federal 
de lª Instância, Se-ção Judiciária do Estado do Piauí~•. 

-~~ 

16/11/2012 17:32 
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~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~-~~· l ~ ~ 
) ~U'.),'i. ·1-> 1 e:? Requerente Técnica! Jurídica Técnica2 Documentos Representatividade I ndeferimento . · -:.J ~ · / 
~ r::i:··. 
v~ -"'li .. ... Recon sideração 

Checklist 

Entidade: • ASSOCIACAO COMUNITARIA DE ANGICAL ~ -
Nome Fantasia : ASSOCIACAO COMUNITARIA DE ANGICAL 

CNPJ: 10.888. 754/0001-83 

Telefone(s) : (89) 34730098 
(89) 99213070 

Latitude: jso7º27'SS" 

Longitude: jw41 º07'26" 

Email(s): rjcarvallho@oi .com.br 

Endereço(s) : 
(Sede) 
AVENIDA PEDRO MARTINS, SALA S/N, CENTRO - MASSAP~ DO 
PIAUI - PIAUI 

Coordenadas do Sistema Irradiante 

Latitude:• S07º27'41" 

Longitude: • W41º07'34" 
-·------

Distância entre sistema irradiante e IBGE 0,5 Km 

Coordenadas da Sede 

Latitude: 

Longitude: 

Distância entre sede e sistema irradiante Km 

Nº do processo : • 53000. 029173/2009 Volume: 0001 

Localidade de Pequeno o Porte?: 

UF/Localidade: !PI [~ 1 MASSAPÊ DO PIAUÍ [ • I 
Distrito/Subdistrito: 1 Selecione B 1 Se lecione [ .. ] 
Aviso de Inscrição: • (28 -SC~D0~/05/09 - 26/06/09.~~3~09 ; 

-· 
Canal: 200 

Frequência : 187,9 1 

Fase:• 1 Análise Legal EI 
Status:• IAGR - AGR - AGUARDANDO RELATÓRIO FINAL 0 
Nome Artístico: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE ANGICAL 

Horãrio Funcionamento De: às 

Observação : 07 .12.12 - Jur. processo juridicamente regular e instru í......._ · ·-- - . .>. 

Foi enviado o Ofício nº 3889/2011, datado de 05/07/2 o 88~ · -
que a decisão de indeferimento foi reconsiderada . Mtlst~ ~ ~F.()fry.;i (f ... ... _ 

; 

.... 
·~ "··-
~1u LUIJ 

rl Quadro Diretivo 
'-"" 

Nome CPF Cargo Mandato i~ lefone(s) Opções 
1 o Diretor '·· 

J. J~ Lucienne de Lima 
000.456 .253-44 

Cultural, de 
21/05/2012 21/05/2015 Coutinho Comunicação 

Social e Marketing 

odair José Veloso 009.019.813-11 1 o Tesoureiro 21/05/2012 21/05/2015 }. ·~ 

http://sistema.me. gov. br/Radcom Web/requerimento/ cadastrar-requerente. action ?proce... 07/12/2012 



Kadcom 1.9.44.54.1309 :: 14/11/2012 16:30Cadastrar Requerente 

Vanesia Alves Ribeiro 006.691.703-48 1 o Secretário 21/05/2012 21/05/2015 

Austriberto de Carvalho 961.062 .393-04 Vice-Presidente 21/05/2012 21/05/2015 
Veloso 

Roberto José de 892 .759.773-72 Presidente 21/05/2012 21/05/2015 
Carvalho 

~ 

--! Endereç~ 
Tipo UF Município Distrito Endereço 

Correspondência PI MASSAPÊ DO PIAUÍ Av. Pedro Martins, s/nº" Centro, nº null 

Sistema Irradiante PI MASSAPÊ DO PIAUÍ Av. Pedro Martins, s/nº - Centro, nº null 

Estúdio PI MASSAPÊ DO PIAUÍ Av. Pedro Martins, s/nº - Centro, nº null 

~ 

-! Atos l 
Número Documento Data DOU Razão 

Nenhum registro cadastrado 

{ H ist órico s i 
Situação 

Recurso Data Usuário Status 

Requerente 07/12/2012 Eliane Maria Alves Rodrigues 
AGR - AGUARDANDO 

RELATÓRIO FINAL 

Requerente 07/12/2012 Eliane Maria Alves Rodrigues 
AGR - AGUARDANDO 

RELATÓRIO FINAL 

Requerente 07/12/2012 Eliane Maria Alves Rodrigues 
AGR - AGUARDANDO 

RELATÓRIO FINAL 

Requerente 07/12/2012 Eliane Maria Alves Rodrigues 
AGR - AGUARDANDO 

RELATÓRIO FINAL 

Requerente 19/10/2012 Valkiria Ferreira Machado ADR - ANÁLISE DE 
DOCUMENTAÇÃO RECEBIDA 

U<J ;,,] 1/1 -----·- [> f>ll 
Ex ibir ; ir[~] 

~· , 1 

Página 2 de 

l xi 

1 ~ 
.l ~ 

Bairro CEP Opção 

Centro 64573000 ~ 
Centro 64573000 ~ 
Centro 64573000 111 

Ação 

[]I 
[i] 
[fl 
[íJ 
[íl 

( ', .)' 
(_J 

!/ 
1 , 
1 

http://sistema.mc.gov.br/RadcomWeb/requerimento/cadastrar-requerente.action?proce... 07112/2012 1 
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Ministério das Comunicações 

Secretaria de Serviço de Radiodifusão 
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão 

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.029173/2009 Localidade / UF: MASSAPÊ DO PIAUÍ/PI 

Entidade: ASSOCIACAO COMUNITARIA DE ANGICAL 

Aviso : 28 Publicação: 12/05/2009 Prazo: 75 Canal : 200 

11. A Entidade é uma 

Processo 

fssociação 

12. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação 

Nome CPF Cargo Mandato Telefone 

odair José Veloso 009.019.813-11 1° Tesoureiro 21/05/2012 
21/05/2015 

Roberto José de Carvalho 892.759.773-72 Presidente 21/05/2012 
21/05/2015 

Austriberto de Carvalho Veloso 961. 062. 393-04 Vice-Presidente 21/05/2012 
21 /05/2015 

Lucienne de Lima Coutinho 000.456.253-44 1° Diretor Cultural, 21/05/2012 
de C0manTcação 

-io°ci~M~t~ 
21/05/2015 

Vanesia Alves Ribeiro 006.691.703-48 1° Secretário 21/05/2012 
21/05/2015 

~- Conclusão Geral (Parecer Legal) 

Processo instruído. 

MAPA DA DOCUMENTAÇÃO: 
a) requerimento de outorga: fl. 1; 
b) CNPJ , nº 10.888.754/0001-83: fl . 28; 
c) comprovante de pagamento da taxa de cadastro: fl . 106; 
d) relação de associados: fl. 27; 
e) manifestações de apoio: fl. 34 a 105; 
")estatuto social, rg.-PJ: fl . 16 à 23 e 132; 
g) ata de fundação, datada de 21/5/2009, rg .-PJ: fl. 24, 25 e 132; 
n) ata de eleição, datada de 21/5/2012 , rg.-PJ: fl. 217; 
) comprovação de maioridade e de nacionalidade: fls. 217 a 223; 
) declarações do anexo 3: fl. 13 e 225; 
) certidões criminais das justiças estadual e federal: fls. 231 a 240; 
m) declarações de fiel cumprimento: fl. 224; 
n) consulta aos sistemas de fiscalização da Anatei : fl. 163. 
MANDATO: 3 ANOS. 

Pedro Luis Barreto Vianna Roch 

fÍur za13 
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Ministério das Comunicações 

Secretaria de Serviço de Radiodifusão 
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.029173/2009 Localidade/UF: MASSAPÊ DO PIAUÍ/PI 

Entidade: ASSOCIACAO COMUNITARIA DE ANGICAL 

Aviso : 28 Canal: 200 

Coordenadas 

IBGE(A) Sede(B) 

Latitude: S07°27'55" 

Longitude: W41 º07'26 

Slst. Irradiante 
S07º27'41" 

W41º07'34" 

Processo 

Distância 

Distância A-C 0.5 Km 

Distância B-C 

1. Entregou documentação tempestivamente? 
1 

Sim 

2. Endereço da Antena Proposta 

Av. Pedro Martins, s/nº - Centro Nº null - B. Centro MASSAPÊ DO PIAUÍ - PI 

3. Endereço da Sede 

null 

4. Relação de Concorrentes (d<=4000 m) 

Processo Município UF Distância (Km) Status 

53000 .028738/2009 MASSAPÊ DO PIAUÍ PI O, 1 ARQDEF 

5. Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d< 4000 m) 

Processo Município UF Distância (Km) Status 

Check List 

Viável 

6. Conclusão Geral (Parecer Técnico) 

A Entidade apresentou documentação referente às linhas M, N e O do numeral 7.1 da norma técnica 01 /2004. 
Processo tecnicamente instruído em 1 ªfase . 

~T ZBl3 
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Ministério das Comunicações ;-f'!!l.. 1.. 5 '% 
Secretaria de Serviço de Radiodifusão "tRubrica: 111 

Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão i.P<S' ~ 
ROTEIRO DE ANÁLISE DE INSTALAÇÃO DA ESTAÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.029173/2009 Localidade / UF: MASSAPÊ DO PIAUÍ/PI 

Entidade: ASSOCIACAO COMUNITARIADE ANGICAL 

Aviso: 28 

Endereço Sistema 
Irradiante: 

Canal : 200 

Av. Pedro Martins, s/nº - Centro Nº null - B. Centro MASSAPÊ DO PIAUÍ - PI 

Endereço Estúdio: Av. Pedro Martins, s/nº - Centro Nº null - B. Centro MASSAPÊ DO PIAUÍ - PI 

Endereço Sede: AVENIDA PEDRO MARTINS Nº S/N - B. CENTRO MASSAPÊ DO PIAUÍ - PI 

Processo 

1. Entregou documentação tempestivamente? 

2. O transmissor está certificado? 

3. Potência efetiva irradiada (ERP) <= 25W (-16 ,02 dBk)? 

4. Verificar no Formulário de Informação Técnicas se o Ganho de antena<= 0,0 dBu? 

5. Apresentou Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação proposta? (nº 
VIII , item 6.11) 
6. Apresentou parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando q a instalação 
proposta atende a todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma e que o 
contorno de 91 dBu da emissora não fica situado a mais de 1 Km de distância da antena transmissora 
em nenhuma direção? (nº VII item 6.11) 
7. Apresentou declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os 

gabaritos de proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da 
Aeronáutica autorizando a instalação proposta, ou se for o caso , declaração da inexistência de 
aeródromo na localidade? (nº VI item 6.11) 
8. Apresentou declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação 

do sitema irradiante, atende as condições exigidas no item 14.2.7.1 ou estado específico, conforme 
determina o item 14.2.7.1.1? (nº V item 6.11) 
9. Apresentou declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação 

do sitema irradiante, atende as condições exigidas no item 14.2.7.1 ou estado específico, conforme 
determina o item 14.2.7.1.1? (nº V item 6.11) 
1 O. Apresentou diagrama de irradiação horizonal da antena transmissora, com a indicação do norte 

verdadeiro, diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do sistema irradiante proposto; 
no caso de antenas de polarização circular ou elíptica, devem ser apresentadas curvas distintas das 
compontes horizontal e vertical dos diagramas? (nº IV, item 6.11) 

11 . Apresentou planta de arruamento, em escala de denominador máximo igual a 1O.000, onde 
deverá estar assinalado o local de instalação do sistema irradiante, com indicação da coordenadas 
geográficas com precisão de segundos, e traçada a circunferência de até 1 Km de raio. que limita a 
área abrangida pelo contorno de serviços?(nº 111 , item 6.11) 

12. Apresentou Declaração firmada pelo representante legal da entidade de que na ocorrência de 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Não 

Sim 

Sim 

Sim 
interferência tomará as providências previstas na letra "a" do item 6.11 da Normal 02/98, ~ ,. Jí•l. 
de 06/08/98 DOU 07/08/98? "'"°' 1\-V " 

IUCC~F.~, 
13. Apresentou Declaração firmada pelo representante legal da entidade de que na ocorr ~l ILi<U ut:: ('I .. 

,._ 
Sim 

interferência tomará as providências previstas na letra "b" do item 6.11 da Normal 02/98, 1 ortaria 191 
de 06/08/98 DOU 07/08/98? 
14. Apresentou Formulário padronizado DOUL/RADCOM 02? 1 6 o T lUIJ5im 

15. Entregou documentação tempestivamente? 
cC"1 Sim 

16. Intensidade de campo no limite da área de serviço<= 91 dBu? 'V Sim 
- , 

17. As coordenadas geográficas do local de instalação são as mesmas do aviso que torna público a Não 
relação das entidades SELECIONADAS oara a prestacão do servico? 
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18. Altura da antena em relação ao solo <= 30m? 
1 

Sim 

19. Dados do Transmissor 

a. Fabricante : José Wilson Rocha - EPP b. Modelo: 1 STR25 

c. Categoria : 2H 1 d. Certificado: 1 0861030580 1 e. Potência (W) : 1 25 

20. Dados do Transmissor Reserva 

a. Fabricante : b. Modelo: 
1 

c. Categoria : 1 d. Certificado: 1 1 e. Potência (W) : 1 

21. Dados da Antena 

a. Fabricante: 
1 

Montei Sistemas de Comunicação Ltda. b. Modelo : 1 MTDIP 100/1 

c. Altura: 
1 

30,0 1 d. Ganho Máximo: li o 22. Intensidade de campo(dBu) : 88.88 

23. Conclusão Geral (Parecer Técnico) 

A Entidade encaminhou a documentação referente ao projeto técnico na sua totalidade. Processo tecnicamente 
instruído em segunda fase. A Entidade não alterou as coordenadas geográficas inicialmente cadastradas. Relatório 
Final em 18/07 /2013. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Nota Técnica n.º 1927/2013/CGRC/SCE-MC 

Assunto: Encaminhamento de Processo Instruído para Revisão da Consultoria Jurídica. 

Referência: Processo n. º 53000.029173/2009 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se de r.equerimento de autorização da Associação Comunitária de Angical 
para a execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Massapé do Piauí, 
estado do Piauí, protocolado em 301612009. 

ANÁLISE 

2. A Associação Comunitária de Angical, inscrita no CNPJ sob o número 
10.888.754/0001-83, com sede à Av. Pedro Martins, s/nº, Centro, no município de Massapé 
do Piauí, no estado do Piauí, dirigiu-se ao Senhor Ministro de Estado das Comunicações, 
conforme requerimento datado de 15/6/2009, subscrito por representante legal, no qual 
demonstrou interesse na exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária nos termos do 
artigo 12, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 
2.615, de 03/06/1998. 

3. A entidade, que doravante passa a ser tratada como requerente, baseou o seu pleito 
nos termos do Aviso de Habilitação publicado no Diário Oficial da União - D.O.U. de 12/5/2009, 
com prazo final em 301712009 que contempla a localidade onde pretende instalar o seu 
transmissor, assim como o sistema irradiante e respectivo estúdio. 

4. Em atendimento à citada convocação e ainda, considerando a distância de 4 km 
entre as interessadas nesta localidade, comunicamos que o requerimento de outra entidade foi 
objeto de exame por parte da Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica. Os motivos do 
indeferimento de seu pedido de outorga encontram-se abaixo explicitados: 

a. Associação de Comunicação Cultural e Desporto de Massapé do 
Piauí - Processo nº 53000.028738/2009, indeferido pelos seguintes fatos e fundamentos: a 
entidade obteve menor pontuação em manifestações de apoio do que sua concorrente. O 
indeferimento foi comunicado por meio do ofício n. º 4441 , datado de 12/ fi~;:th';;,,~~~io_~L.... 
21/12/2012, cópias anexas. 

PR/CSV/CGRC 

das manifestações de 

e ~;;J 
I. Segue abaixo tabela constando a pontuação ponderad 

apoio das entidades envolvidas na aplicação do critério da representativid 



"I 

Pontuação 

Processo Nome 
ponderada das 

manifestações de 
apoio. 

53000.029173/2009 Ass. Comunitária de Angical 90 

53000.028738/2009 
Ass. De Comunicação Cultural e Desporto de 

7 Massapê do Piauí 

5. A Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica, em atendimento às Normas 
e critérios estabelecidos para a regular análise dos requerimentos, passou ao exame do pleito 
formulado pela requerente, bem como toda a documentação apresentada e vem por meio deste, 
relatar toda a instrução do presente processo administrativo, em conformidade com a legislação, 
especialmente a Lei no 9.612, de 19/02/1998, o Regulamento do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, aprovado pelo Decreto no 2.615, de 03/03/1998 e Norma Complementar nº 1/2011, 
aprovada pela Pmiaria nº 462 de 14110/2011, publicada no DOU de 18/10/2011. 

6. A requerente indicou em sua petição que os equipamentos seriam instalados em 
área abrangida pelo círculo de raio igual a 1 km, com centro localizado na Avenida Pedro 
Martins, s/n.º - Centro, município de Massapê do Piauí, estado do Piauí, de coordenadas ( 
geográficas em 07º27'41"S de latitude e 41º07'34"W de longitude. ) 

7. A análise técnica inicial desenvolvida demonstra que as coordenadas geográficas 
indicadas foram confirmadas, pelo que se depreende da memória do documento de folha 211, 
denominado de "Roteiro de Análise Técnica de RadCom", que por sua vez trata de outros dados, 
quais sejam: informações sobre geração de coordenadas geográficas, instruções sobre 
coordenadas coincidentes com os levantamentos do IBGE, compatibilização de distanciamento 
do canal, situação da estação em faixa de fronteira, endereço proposto para instalação da antena; 
planta de arruamento, endereços da sede e do sistema irradiante, outros dados e conclusão. 

8. Considerando a seleção desta requerente, bem como a documentação por ela 
encaminhada, constataram-se as seguintes pendências passíveis de saneamento: a) certidão 
cartorária indicando o livro onde estariam registrados o Estatuto Social, a Ata de Fundação e a 
Ata de Eleição; b) adequação dos cargos diretivos eleitos àqueles constantes no estatuto social; 
c) ata de eleição da nova diretoria, em face do término do mandato dos dirigentes anteriores; d) 
declarações correspondentes ao subitem 8.1, alínea "f' da Norma nº 112011; e e) ce1iidões de 
feito criminal dos dirigentes, emitidas pelos cartórios de distribuição da Justiça Estadual e L J 
Federal. Destaque-se que já havia sido solicitada a apresentação do projeto técnico (fl. 137), em 
conformidade com o disposto na Norma Complementar nº 1/2004. 

9. Ao cumprir as exigências, foi encaminhado o "Formulário de Informações 
Técnicas1

' - fl . 159, firmado pelo engenheiro responsável , seguindo-se o roteiro de verificação 
de instalação da estação, constatando-se conformidade com a Norma nº 1/2011, em especial as 
exigências inscritas em seu subitem 12.l e alíneas, conforme observa-se na folha 212. Nestes 
documentos constam as seguintes informações: identificação da entidade; os endereços da sede 
administrativa e de localização do transmissor, sistema irradiante e estúdio; características 
técnicas dos equipamentos (transmissor) e acessórios (antena e cabo coaxial), com indicação da 
potência efetiva irradiada e intensidade de campo no limite da área de serviço, diagramas de 
irradiação do sistema irradiante e características elétricas. 

10. Por fim, a documentação exigida pela legislação específica e contida nos autos, 
mais especificamente no intervalo de folhas 1 a 360 dos autos, corresponde ao que se segue: 

I. estatuto social devidamente registrado e em conformidade com os preceitos 
dispostos no Código Civil Brasileiro e adequados às finalidades e requisitos da Lei 9612/98 e 

PR/CSV/53000.ü29 l 73/2009/CGRC 
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pressupostos da Norma nº 1/2011; 

II. ata de constituição e atual ata de eleição dos dirigentes, 
U'S' - ç,q, 

devidamente 
registradas e em conformidade com os preceitos dispostos no Código Civil 
adequados às finalidades e requisitos da Lei 9612/98; 

Brasileiro e 

III. comprovantes relativos a maioridade e nacionalidade dos dirigentes; 

IV. manifestações de apoio à iniciativa da requerente, formulados e 
encaminhados pela comunidade; 

V. projeto técnico conforme disposto no subitem 12.1 e alíneas da Nom1a nº 
1/2011; 

VI. declarações relativas aos integrantes do quadro administrativo da 
requerente, demonstrando a sua regularidade, conforme indicado no subitem 8.1, alínea "f', 
subalíneas " f.1 ", "f.2" e alínea "g" da Norma nº 112011 e ainda, demais declarações e 
documentos requeridos com intuito de confirmar alguns dados informados; 

VII. certidões constantes do subitem 10.8 e alíneas da Norma nº 1/2011; 

11 . A Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica, a quem cabe a condução dos 
trabalhos de habilitação de interessados na exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária, 
conclui a instrução dos presentes autos, após detido exame do rol de documentos, os quais estão 
compatíveis com a legislação atinente, seguindo-se abaixo as informações básicas sobre a 
entidade: 

I. nome: Associação de Pequenos Produtores de Tocantínia; 

II. quadro diretivo : 

NOME DO DIRIGENTE CARGO 
Roberto José de Carvalho Presidente 
Austriberto de Carvalho Veloso Vice-Presidente 
Vanesia Alves Ribeiro Secretário 
Odair José Veloso Tesoureiro 
Lucienne de Lima Coutinho Diretor Comunitário 

III. localização do transmissor e sistema irradiante: Avenida Pedro Martins, 
s/n.º - Centro, município de Massapê do Piauí, estado do Piauí; -·· ... - . - • , 

5~ p\Je1.1co .-F.o~· 

IV. localização do estúdio: Avenida Pedro Martin , ~~ ~e~tro, muni ípio 
de Massapê do Piauí, estado do Piauí; 

V. coordenadas geográficas do sistema inadiante: 07º27.' S de latitu e e . ~, · ~1 zun ! 
41°07'34"W de longitude, correspondentes aos dados dispostos n "R o de Anális de 
Instalação da Estação de RadCom" fl. 212, bem como no "Formulário e Info1mações Téc-ni as" 
fl. 159, e que se referem à localização da estação. 

CONCLUSÃO 

12. Por todo o exposto, entendemos que o presente processo encontra-se devidamente 
instruído e opinamos pelo seu encaminhamento à Consultoria Jurídica para prosseguimento~ 

PR/CSV/53000.029173/2009/CGRC 
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' . :J ' À consideração superior. 

(} J :Y .,V 

Brasília, 19 de julho de 2013. 

PEDRO LUÍS BARRETO VIANNA ROCHA 
Analista Técnico Administrativo 

Brasília, 19 de julho de 2013. 

1 ©J.JA/1 "'---~-~ ~V«'R~l~ 
= CESAR SEGÓND V ASCONCELLOS 

Analista / Chefe de Divisão 

De acordo. À consideração do Senhor Diretor do Departamento de 
Acompanhamento e Avaliação. 

de ~ Brasília, _J .... 

--~ 
SAMIR Ajl1(NDO GRANJA NOBRE MAIA 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

de 2013. 

De acordo. Aprovo a Nota Técnica n.0 1927/2013/CGRC/SCE-MC, conforme 
Portaria de Delegação n.º 166, de 18/10/20 12, publicada no Diário Oficial de 19/10/2012. À 
consideração do Senhor Secretário de Serviços dA ·cação Eletrônica. _ 

//jl/ rasll /!!/ ~ T)e 2013. 

parecer. 

~~~~~~~~-;+-+,<,;;<--Ti---~-+-~~~~-

0 C TA VIO P~A IERANTI 
Diretor do Departamento de Acompanhamento e Avaliação 

Aprovo a Nota Técnica. Encaminhe-se à Consultoria Jurídica para exame e 

Brasília, J ~ de ~ de 2013. 

PATRÍCI~, 
Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Substituta 

PR/CSV/53000.D29 l 73/2009/CGRC 
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.,.-; · RELAÇÃO DE PROCESSOS CONCORRE.~TES PARA A E~ECUÇÃO ~: j 
' .· SERVIÇO DE RADIODIFUSAO COMUNIT ARIA & -

MUNICÍPIO: Massepê do Piauí IUF: PI 
ENTIDADE SELECIONADA: Associação Comunitária de Angical 

Nº DO PROCESSO: 53000.029173/2009 

Critérios adotados para seleção: Atendimento aos preceitos da Lei 9612/98 de 19/02/1998, 
ao Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado pelo Decreto 2615/98 
de 03/06/1998, à Norma 1/2011. 

1 CONCORRENTES 

ENTIDADE: Associação de Comunica ão, Cultural e Des orto de Massa ê do Piauí ( 
Nº DO PROCESSO: 53000.028738/2009 1· _) 

Critérios adotados para o arquivamento: Não cumprimento dos preceitos da Lei 9612/98 de 
19/02/1998,, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado pelo 
Decreto 2615/98 de 03/06/1998, e/ou da Norma Complementar nº 01/2004, aprovada pela 
Portaria do Ministério das Comunicações nº 103 de 26/01/2004 

( 1 
' -

Brasília, 19 de julho de 2013 . 

. Responsável: ___________ LL_.-'-j-'------- - ------
Pedro Luís Barreto Vianna Rocha 

PR/53000.029173/2009/CGRC 
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Ao Senhor 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 2 andar 70044-900 - Brasília - DF 
(61) 3311 -6177 

/2012/CGRC/SCE-MC 

Brasília, 12 de dezembro de 2012. 

FREDY LIMA DE SOUSA 
Representante Legal da Associação de Comunicação, Cultura e Desporto de Massapé do Piauí 
Av. Pedro Martins, nº 311, Centro 
64.573-000 Massapé do Piauí / PI 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à Análise do Processo nº 
53000.028738/09. 

Senhor Representante Legal, 

1. Tendo em vista a análise realizada no processo nº 53000.028738/09, na localidade 
de Massa pê do Piauí/ PI, no qual essa entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, encaminhamos cópia da Nota Técnica nº 2837 / 2012, que dispõe 
sobre os motivos do indeferimento do pedido da entidade. 

2. Comunicamos, por fim, o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de 
recebimento deste oficio de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que o acompanha, 
para que a entidade apresente recurso à autoridade que proferiu a decisão, a qual, se não a 
reconsiderar, a encaminhará à autoridade imediatan1ente superior, a quem caberá a decisão final 
na esfera administrativa. Transcorrido esse prazo sem que haja respostas, o processo será 
arquivado e qualquer solicitação encaminhada será considerada intempestiva. 

3. Ressaltamos que apenas será acatado o recurso que apresente razões de legalidade 
e de mérito, em conformidade com a Lei 9.784 de 29 de janeiro de 1999 e ainda, de acordo com 
o disposto no subitem 11.2.1, da Norma nº 1/2011, não serão considerados, no julgamento do 
recurso, documentos e informações que a entidade recorrente deveria ter apresentado em 
momento anterior, seja por força das exigências constantes do aviso de habilitação, seja por 

' solicitação do Ministério das Comunicações. _ , 
SIDMÇO f't:ISLICO ~~· 
htéM(llW'I"-

CGRC 

Atenciosamente, 

~-___..._/---?---__ 
SAMIR AMANDO GRANJA NOBRE MAIA 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

1SOUT1313 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Nota Técnica nº 2837 /20 12/CGRC/SCE-MC 

Assunto: Indeferimento do Pedido de Outorga. 

Referência: Processo nº 53000.028738/09 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se de requerimento de autorização da Associação de Comunicação, 
Cultura e Desporto de Massapê do Piauí - PI para a execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, na localidade de Massapê do Piauí / PI. 

ANÁLISE 

2. Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se a necessidade de 
indeferimento pelos seguintes fatos e fundamentos: 

I. Diante da falta de interesse inicial relativamente a um possível acordo com 
as interessadas descritas no quadro abaixo, e considerando que a requerente conta com menor 
pontuação ponderada das manifestações de apoio junto à comunidade local, este Ministério 
decidiu pela aplicação do critério da representatividade, do qual se constatou que a Associação 
Comunitária de Angical possui maior pontuação ponderada entre todas as interessadas, sendo 

· selecionada para executar o serviço de radiodifusão comunitária na localidade de interesse, 
.') ensejando o indeferimento do pedido de outorga desta requerente. 

' 
Relação das entidades concorrentes 

Nome Endereço 
Pontuação 

Processo ponderada das / 
- manifestações 

A - \ 

53000.029173/09 
Associação Comunitária Av. Pedro Martins, s/n, Centro 

~ ~~·~ -- " 
de Angical Massapê do Piauí - PI 
Associação de 
Comunicação Cultural e Av. Pedro Martins, nº 311, 1 

1 ~ 00171013 53000.028738/09 
Desporto de Massapê do Centro, Massapê do Piauí - P (t}' Piauí 

-- , 

emar/CGRC 



CONCLUSÃO 

· 3. Em face do exposto, constatou-se a necessidade de indeferimento do pedido de 
outorga da Associação de Comunicação, Cultura e Desporto de Massapê do Piauí. 

4. Desta forma, a entidade deverá ser comunicada acerca do indeferimento mediante 
oficio enviado por AR Postal, resguardando-se o direito da mesma apresentar recurso à 
autoridade que proferiu a decisão, a qual, se não a reconsiderar, a encaminhará à autoridade 
imediatamente superior, a quem caberá a decisão final na esfera administrativa. Transcorrido 
esse prazo sem que haja respostas, o processo será arquivado e qualquer solicitação encaminhada 
será considerada intempestiva. 

À consideração superior. 

Brasília, IL de dezembro de 2012. 

) ELIANE MARIA ALVES RODRIGUES 
Administradora 

De acordo. À 
Acompanhamento e Avaliação. 

consideração do Senhor Diretor do Departamento de 

Brasília, 112. de ri~~ 
SAMIR AMANDO GRANJA NOBRE MAIA 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

de 2012. 

De acordo. Aprovo a Nota Técnica nº 2738 /2012/CGRC/SCE-MC, conforme 
) Portaria de delegação nº 166, de 18/10/2012, publicado no Diário Oficial de 19/10/2012. 

rasília, de de 2012. 

OCT A \fl) ' P A PIERANTI 
Diretor do Departamkhto de Acompanhamento e Avaliação 

emar/53000.025202/09/CGRC 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDIC~ JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇAO-GERAL DE ASSUNTOS JUDICIAIS 

PARECER Nº 104512013/LRM/CVS/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/ AGU 

PROCESSO Nº 53000.029 .173/2009-12 
INTERESSADO: Associação Comunitária de Angical. 
ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de radiodifusão 
comunitária no Município de Massapê, Estado do Piauí. A documentação apresentada 
obedece aos padrões legais. Pelo deferimento do pedido. 

1 - Exploração de Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, Município de Massapê, Estado 
do Piauí. 
li - A documentação apresentada obedece aos 
padrões legais. 
Ili - Pelo deferimento do pedido, frente ao 
princípio da legalidade. 
IV - Encaminhamento dos autos ao apreço do 
Exmo. Ministro de Estado das Comunicações. 

Senhora Coordenadora-Geral de Assuntos Judiciais, 

1 - DO RELATÓRIO 

A Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica submeteu ao crivo desta 
Consultoria Jurídica processo relativo à autorização para execução do serviço de radiodifusão 
comunitária, no Município de Massapê, Estado do Piauí. 

2. Conforme constou da Nota Técnica nº 1927/2013/CGCR-MC, fls. 246/247, o 
Aviso de Habilitação concernente à localidade em questão foi publicado no Diário Oficial da 
União do dia 12/0512009, sendo o prazo final para a entrega do requerimento e documentos 
exigidos legalmente o dia 30/07/2009. No caso em apreço, o pedido de habilitação foi 
protocolado no dia 30/06/2009, conforme requerimento de fl. 01, concluindo-se, pois, 
por sua tempestividade. 

3. Juntamente com o requerimento para autorização de execução dfa~~~:~:'.':""---
radiodifusão comunitária, a entidade postulante trouxe para os autos a do 
técnico-jurídica necessária para que se procedesse à análise inicial do pleito, 

com o art. 9º, §2º, da Lei nº 9.612, de 1998 (Lei que instituiu o Serviço de RadC ) e de~· . 
r · )rmas infralegais (Decreto nº 2.615, de 1998, e Norma Complementar nº de l 'tll J 
aprovada pela Portaria nº 103, de 23 de janeiro de 2004), destacando-se o seguin e: · 81 

(i) estatuto da entidade, devidamente registrado, com previsão, dentre s 
objetivos, de executar o serviço de radiodifusão comunitária (fls. 16 23, Art. 3º, 
inciso 1, fls. 16; 

(ii) ata da sua constituição e da posse da sua diretoria em exercício, devidamente A 
Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasília - DF 
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registrada {fls.24125 e 217); 

(iii) comprovante de nacionalidade brasileira e maioridade dos di retores (fls . 29i 33 e 
219i223); 

(iv) declaração assinada de cada diretor, comprometendo-se ao fiel cumprimento das 
normas estabelecidas para o serviço (fls . 14 e 224); e 

(v) manifestações de apoio à iniciativa (f l. 110/428) . 

4 . Realce-se que no estatuto social da entidade, em seu art. 31 ° (fl.22), const a 
a previsão de instituição de conselho comunitário, conforme preconiza o art. 8° da Lei 9.612, 
de 1988. 

5. No que concerne especificamente às manifestações de apoio, cuja análise e 
contabilização são igualmente de competência da SCE, elas foram utilizadas como critério 
de desempate, conforme determina o disposto nos §§ 4° e 5° do art. 9º da Lei nº 9.612, 
de 1998, haja vista a existência de outras entidades também habilitadas ao serviço. Uma 
vez que não logrou êxit o a t entativa de as entidades se associarem, procedeu-se à 
aplicação do cri tério de representatividade em tela, contando a ora interessada com o 
maior número de manifestações (despacho de fl. 114). 

6. A SCE, ao proceder à análise dos documentos entregues, concluiu que o feito 
encontrava-se devidamente instruído. 

7. Eis o relatório. 

li - DAS MEDIDAS ADOTADAS POR ESTA CONSULTORIA JURÍDICA 

8. O comparecimento desta Consultoria no feito se faz necessário, em razão do 
que preconiza a Lei Complementar n~ 73, de 10 de fevereiro de 1993, em especial o que 
inscreve o seu Capítulo VI, definindo a competência " Das Consultorias Jurídicas" no contexto 
da Advocacia-Geral da União, senão, veja-se: 

Art. 11- As consultorias Jurídicas, órgão administrativament e subordinados aos 
Ministros de Estado, ao secretário-geral e aos demais titulares de Secretarias da 
Presidência da República e ao Chefe do Estado-Maior das Forças Armadas, compete, 
especialmente: 
1- assessorar as autoridades indicadas no caput deste artigo; 
li- exercer a coordenação dos órgãos jurídicos dos respectivos órgãos autônomos 

e entidades vinculadas; 
Ili- fixar a interpretação da Constituição, das leis, dos tratados e dos demais atos 

normativos a ser uniformemente seguida em suas áreas de atuação e 
coordenação quando não houver orientação normativa do Advogado-Geral da 
União; 

IV- elaborar estudos e preparar informações, por solicitação de autoridade 
indicada no caput deste artigo; 

V- assistir a autoridade assessorada no controle interno da legalidade 
administrativa dos atos a serem por ela praticados ou já efetivados, e 
daqueles oriundos de órgão ou entidade sob coordenação jurídica; 

VI- examinar, prévia e conclusivamente , no âmbito do Ministério , Secretaria e 
Estado-Maior das Forças Armadas: 

os textos de edital de licitação, como os dos respectivos contratos 
a) ou instrumentos congêneres, a serem publicados e celebrados; 
b) os atos pelos quais se vá reconhecer a inexigibilidade, ou decidir a dispensa,~ · 

licitação. ~ 

9. Preliminarmente, impende consignar que esta CONJUR, ao analisar os 
procedimentos relativos às outorgas para exploração de serviço de radiodifusão comunitária, 
e diante de recomendação do Ministério Público Federal, expediu a COTA nº 
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261 /201 O/DPF /CGCE/CONJUR-MC/ AGU, onde orientou a SCE a adotar providências no sentido 
de verificar a idoneidade moral da entidade, bem como de seu quadro diretivo, frente ao 
disposto no artigo 34 alínea "a" da Lei nº 4.117, de 1962 (CBT), lei de aplicação subsidiária ao 
serviço de radiodifusão comunitária, de acordo com o artigo 2° da Lei nº 9.612, de 1998. 

1 O. Assim, face aos princípios que regulamentam o serviço de radiodifusão 
comunitária, bem como os atinentes à Administração Pública, determinou-se que fossem 
juntadas aos autos as certidões relativas aos feitos criminais da Justiça Estadual e Federal do 
local de residência dos últimos 5 anos dos dirigentes da entidade, documentos estes que 
comprovariam a sua idoneidade moral. Solicitou-se, ainda, a juntada de declaração sobre a 
existência, ou não, de imputação à entidade de execução ilegal de serviço de radiodifusão 
(sem outorga do Poder Concedente), objetivando a comprovação de sua idoneidade moral 
para a prestação do serviço dentro dos ditames legais. 

11. Em atendimento ao solicitado supra, a entidade carreou aos autos as 
competentes certidões criminais dos seus dirigentes associativos, no que se refere a feitos no 
âmbito da Justiça Estadua e Federal dos últimos 5 (cinco) anos do local de residência (fls. 
231/240). 

12. Quanto à verificação pela SCE acerca de possível execução ilegal do serviço 
pela entidade, foi expedido o Despacho de fl. 163, por intermédio do qual faz menção que 
nos últimos 05 (cinco) anos não há na localidade registro de fiscalização por operação 
clandestina. 

Ili - DOS FUNDAMENTOS LEGAIS E NORMATIVOS 

13. Da análise da documentação apresentada, em atendimento aos preceitos da 
Lei n~ 9.612, de 1998, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo 
Decreto nº 2.615, de 1998, e da Norma Complementar nº 1 /2004, aprovada pela Portaria n~ 
103, de 2004, constatou-se o que se segue. 

14. Além da requerente, também participou da seleção a Associação de 
Comunicação Cultural e Desporto de Massapé do Piauí - Processo 53000.028.738/2009. 
Entretanto, por ter obtido menor pontuação no critério de desempate (manifestação de 
apoio), teve seu processo arquivado, conforme atesta a Nota Técnica n2 1927 /2013, de fls. 
2461247. 

15. Ressalta-se que a referida entidade foi comunicada do arquivamento do seu 
processo por intermédio do ofício n ' 444112012, fls. 249, AR de fls. 252. Não há notícia nos 
autos acerca da apresentação de recurso pela entidade. 

16. Foram juntados aos autos os atos constitutivos da entidade, compreendendo 
as atas de constituição e de eleição dos dirigentes, bem como o seu Estatuto Social, que 
comprovam a sua natureza jurídica de entidade comunitária, conforme estabelecido no artigo 
7º da Lei nº 9.612, de 1998 e art. 11 do Decreto nº 2.615, de 1998. 

17. A entidade ainda juntou as declarações de responsabilidade 
dirigentes, as manifestações de apoio da respectiva comunidade, entre inst' uições e pessoas 
jurídicas da localidade, estando toda a documentação de acordo com s norr~s legais, 
conforme se atesta a Nota Técnica n2 1927/2013/CGRC/SCE-MC fls. 246/2 7. 2JUT l013 

18. Em relação às exigências técnicas necessárias à autoriz ção p~ada n~ 
presentes autos, estas estão em consonância com o estabelecido na legislaÇão: nótallamen.~ · 
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as regras estabelecidas na Norma Complementar n!! 1 /2004, conforme demonstrado pelo 
Relatório Final da Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica. 

19. Ainda foram carreadas aos autos as certidões criminais dos dirigentes da 
entidade, através das quais se denota que, em face deles, não existe nenhuma demanda 
judicial criminal que possa desabonar sua idoneidade para a execução do serviço de 
radiodifusão comunitária. E, através de pesquisa realizada no Sistema de Fiscalização da 
ANATEL, não foi verificada nenhuma espécie de imputação acerca da realização, pela 
entidade, de serviço de radiodifusão ilegal, sendo atestada a idoneidade da entidade, pessoa 
jurídica, para a prestação do serviço, restando cumprida a Recomendação do D. Ministério 
Público Federal adotada por esta Consultoria Jurídica, consoante já explicitado nos 
parágrafos 11 e 12 da presente peça. 

IV - DA CONCLUSÃO 

20. Com base nas informações apresentadas pela SCE em seu Relatório Final, 
verifica-se que o processo se encontra devidamente munido dos documentos necessários ao 
deferimento do pleito, estando em conformidade com a legislação que regula os atos de 
autorização para exploração do serviço de radiodifusão comunitária, cuja outorga deverá 
seguir os preceitos do art. 6º, parágrafo único, da Lei n!! 9.612, de 1998. 

21. Por derradeiro, resta informar que o Congresso Nacional deverá apreciar a 
matéria e deliberar sobre o ato de autorização, visando produzir seus efeitos legais, com 
fulcro no § 3° do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil. 

22. Diante do exposto, esta Consultoria Jurídica, órgão de execução da 
Advocacia-Geral da União, posiciona-se pelo regular prosseguimento do feito, tendo em vista 
a inexistência de óbice jurídico ao seu deferimento. Ao tempo em que pugnamos pelo 
encaminhamento dos autos ao Gabinete do Sr. Secretário de Serviços de Comunicação 
Eletrônica para prosseguimento. 

À consideração superior. 

Brasília, 29 de agosto de 2~/ 

c1áudi~~W 
Advogada da União 
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" ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JUDICIAIS 

DESPACHO Nº 3552/2013/SJL/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU. 

PROCESSO Nº 53000.029173/2009-12 

INTERESSADO: Associação Comunitária de Angical. 

ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de radiodifusão 
comunitária, no Município de Massapê, Estado do Pia ui. A documentação apresentada 
obedece aos padrões legais . Pelo deferimento do pedido. 

Aprovo o PARECER Nº 1045/2013/LRM/CVS/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU . 

Encaminhem-se os autos à apreciação pelo Senhor Consultor Jurídico. 

Brasília, S de ~Jrru 2.013 

~~- M ,Ú$(j.{_k 
SOCORRO A AI • LEONARDO 

Adv ada da União 
Coordenadora-Geral de Assuntos Judiciais 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURfDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DA CONSULTORIA JURÍDICA 

DESPACHO N° 3553/2013/JFB/GAB/CONJUR-MC/CGU/AGU 

PROCESSO Nº 53000.029173/2009-12 

INTERESSADO: Associação Comunitária de Angical. 

ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de radiodifusão 
comunitária , no Município de Massapê, Estado do Piauí. A documentação apresentada 
obedece aos padrões legais. Pelo deferimento do pedido. 

Aprovo o DESPACHO Nº 3552/2013/SJL/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU, da 
lavra da Senhora Coordenadora-Geral de Assuntos Judiciais , que aprovou o PARECER Nº 
1045/2013/LRM/CVS/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/ AGU. 

Encaminhem-se os autos ao Gabinete do Sr. Secretário de Serviços de 
Comunicação Eletrônica, em prosseguimento. 

Brasília, /O de ~ de 2013. 

1 5 001 lUf3 g 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasília - DF 
Telefones: (61) 3311 -6535/311-6197 Fax: (61) 3311-6602 Email : 



tfwf BRANCO 

,• 

í \ 

.. \ 

\ l 



PORTARIA Nº 293 , DE 27 DE SETEMBRO DE 2013. 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas 
atribuições, considerando o disposto no inciso II do art. 9º e art. 19 do Regulamento do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei nº 
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo nº 
53000.029173/2009, resolve: 

Art. 1 º Outorgar autorização à Associação Comunitária de Angical, com sede à 
Av. Pedro Martins, s/nº, Centro, Município de Massapê do Piauí, Estado do Piauí, para executar 
o Serviço de Radiodifusão Comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade. 

Pa.:ágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9 .612, de 19 de fevereiro de 
1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado na 
Av. Pedro Martins, s/nº, centro, município de Massapê do Piauí, estado do Piauí, nas 
coordenadas geográficas com latitude em 07°27'41"S e longitude em 41°07'34"W, utilizando a 
frequência de 87.90 MHz. 

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução 
do serviço, em caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de 
deliberação. 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

0~~~ 
PAULO BERNARDO S~ A~ 

Ministro de Estado das Comunicações 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

DESPACHO 

Assunto: Encaminhamento de Cópia de Processo à Presidência da República. 

Tendo em vista a publicação da Portaria nº 293, de 27/09/2013, no Diário Oficial 
da União de 01/10/2013, que autoriza a ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE ANGICAL a 
executar o serviço de radiodifusão comunitária na localidade de MASSAPÊ DO PIAUÍ/PI, 
consoante com o disposto no § 3º do art. 223 da Constituição, encaminhe-se o processo n º 
53000.029173/2009, em cópia autenticada, acompanhado do ato de outorga e exposição de 
motivos, ao Gabinete do Ministro de Estado das Comunicações, para posterior envio à 
Presidência da República. 

À consideração superior. 

Brasília, O 1 de outubro de 2013. 

Chefe de Divisão 

De acordo. Encaminhe-se ao Gabinete do Ministro de Estado das Comunicações 

para as providências. _ i. ~ " _ 
Brasília, q_ de ~ l V~ de 2013. 

Coordenad / r-Geral de Radiodifusão Comunitária 

CGRC 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 

70044-900 Brasília-DF 
Te!.: (61) 311-6242 - 321-7484 - Fax: (61) 311-6583 

Ofício nº 21 /2013/GM-MC 
Brasília, 04 de novembro de 2013. 

Ao Senhor 
LUÍS ALBERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Analise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4º andar 
70150-900 Brasília-DF 

Assunto: Encaminha anexo(s) 

Senhor Subchefe, 

Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto n2 3.714, de 3 de janeiro 
de 200 l, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os seguintes processos: 

MC 00141 2013 
- 53000.055795/2012 3 vol. 

MC 00142 2013 
- 53000.032203/2008 2 vol. 

~ MC 00143 2013 
- 53000.029173/2009 / 

\ MC 00144 2013 / 
- 53000.045561/2008 2 vol. 

\ MC 00145 2013 
- 53000.037416/2007 ,/ 

1· MC 00146 2013 
- 53000.000110/2005 / 

, MC 00147 2013 
- 53000.027258/2009 / 

\ MC 00148 2013 
- 53000.028227/2012 / . 

Atenciosamente, 

RENATk~IO 
Coordenadora-Geral 

üfATOSNORMATIVOS2 
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